
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do
Sabugi

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00001/2023 - Credenciamento (Lei 8.666/1993) -
Prestação de Serviços de Exames de Ultrassonografias,
Radiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para o Município
de São José do Sabugí  PB

DATA DE ENTRADA: 10/08/2023

INTERESSADOS:
Maria Elismaria de Lima Medeiros

86047/23

2023EXERCÍCIO:



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

 

 
Edital de credenciamento N.º01/2023 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI-PB, através da secretaria municipal de saúde e da comissão 
permanente de licitação, torna público, para conhecimentos dos interessados, que está instaurando proces-
so de CREDENCIAMENTO,através do presente instrumento, com fundamento no art. 25, da lei federal nº 
8.666/93, e suas alterações, segundo as condições estabelecidas no presente edital, nos seus anexos e na 
minuta de contrato, cujos termos, igualmente, o integram. 
 
I - DO OBJETIVO  
 
1 -  o presente edital tem por objetivo, o credenciamento de pessoa jurídica especializada para a Prestação 
de Serviços de Exames de Ultrassonografias, Radiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para o Municí-
pio de São José do Sabugí – PB, conforme tabela de exames e preços, anexo ao presente edital, a fim de 
atender as demandas da Secretária Municipal de Saúde de São José do Sabugí - PB. 
 
I I - DO PRAZO E LOCAL DE CREDENCIAMENTO 
 
1 - o presente edital terá validade de 12 (doze) meses  contados a partir da data da primeira publicação. 
 
2 - o Período de Recebimento  dos Documentos de credenciamento para seleção IMEDIATA será  a partir 
do dia 15/03/2023 das 08h às 12h até  o dia 28/03/2023, no setor de licitações da Prefeitura Municipal  de 
São José do Sabugí - PB, localizado na Rua Governador Ronaldo Cunha Lima, s/n, Centro. São José do 
Sabugí. 
 
I I I - DA PARTICIPAÇÃO  
 
1 - poderão ser credenciadas empresas especializadas em saúde habilitados no CNES e que possuam a 
documentação necessária para celebração do Termo de Credenciamento. 
 
2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO : 
 
2.1 empresas reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto possui 
baixa complexidade, cujos valores também  não são elevados, conforme acórdãos TCU n º1.405/2006, 
1.453/2009, plenário  e nº 1.102/2009. 
 
2.2 cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, assessoramen-
to superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de São José do 
Sabugí / PB ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta) dias corridos, 
anteriores a data de publicação do Aviso deste Edital. 
 
2.3  Em processo de falência ou concordata. 
 
2.4  Estejam impedidas de licitar, contratar e/ ou transacionar com a administração Pública ou quaisquer de 
suas entidades descentralizadas. 
 
2.5 Estejam declaradas inidôneas por Órgãos ou por Entidades da Administração Direta por Autarquias, 
Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios. 
 
2.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9 da Lei n º8.666, de 1993. 
 
2.7 Empresas cuja disponibilidade seja incompatível com o solicitado. 
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IV - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CREDENCIAMENTO 
 
a) Registro Comercial, no caso de Empresa individual; 
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades, civis, acompanhadas de prova de diretoria de exer-
cício; 
 
d) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, (se houver), relativo ao domicilio ou sede do 
interessado; 
 
f) Alvará de Localização e Funcionamento; 
 
g) Prova de Regularidade com a  Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do interessa-
do, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
h) Prova de regularidade relativa ao FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
instituídos por lei; 
 
i) Certidão Negativa de Falência ou Concordata/ Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distri-
buidor da sede da Pessoa Jurídica. caso não conste prazo de validade da certidão, serão aceitas certidões 
emitidas nos últimos 90 (noventa) dias antes da data da sessão de abertura da licitação , descrita no pre-
âmbulo do Edital. 
 
i 1) caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, e este já for instalado na Comar-
ca, sede da pessoa Jurídica / Física, deverá a empresa licitante, ainda, comprovar sua qualificação  econô-
mico-financeiro também através desta certidão , pois a mesma abrange os processos judiciais eletrônicos; 
 
j) Diploma de Graduação, termo de colação de grau ou equivalente, e comprovante de Registro no conselho 
de classe competente de todo(s) Profissional (ais) indicados pela empresa para a realização dos exames; 
 
k) Comprovação de que o interessado possui em seu quadro permanente os profissionais com as especiali-
dades indicadas no anexo I, através de contrato de prestação de serviços E /OU registro de CTPS E / OU 
declaração de responsabilidade técnica de que disponibilizará o profissional quando solicitado; 
 
m) Declaração de disponibilidade e comprometimento e atendimento aos pacientes para a realização dos 
exames laboratoriais (anexo I V); 
n) Declarações diversas (anexo I I I); 
 
o) Certidão Negativa e Débitos Trabalhistas - CNDT; 
 
p) Preenchimento do requerimento de credenciamento, conforme modelo constante do anexo I I; 
 
q) Proposta de Preço (anexo V I). 
 
V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO. 
 
. - Os documentos para Credenciamento deverão ser apresentados, em envelopes fechados e indevassá-
veis, contendo em sua parte externa, além do nome da empresa, os seguintes dizeres: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/ PB 
 
CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Impresso por convidado em 03/10/2023 15:23. Validação: B967.44CD.8796.2718.3F82.381D.C825.24EE. 
Edital da Licitação. Doc. 86047/23. Data: 10/08/2023 11:24. Responsável: Maria E. de L. Medeiros.

3

3



 
ESTADO DA PARAÍBA 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. º 01/2023 
 
INTERESSADO:           CNPJ / CPF 
 
ENVELOPE (DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO) 
 
2 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada  por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pela comissão permanente de licitação. 
 
3 - Aos profissionais e empresas interessados no credenciamento fica resguardado o direto de enviar o en-
velope com os documentos para credenciamento, via postal, desde que, sejam protocolados na Prefeitura 
Municipal de São José do Sabugí, no local onde funciona a comissão permanente de licitação, com toda 
identificação do requerente e dados pertinente ao procedimento em epígrafe. 
 
V I - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
1 - será feita a abertura dos envelopes e conferência dos elementos neles contidos, de acordo com o exigi-
do neste Edital, e análise e julga- mento será 
realizado pela co- missão julgado- ra de licitações. 
 
2 - Após o transcurso do julgamento, a comissão emitirá o parecer final classificatório. 
 
3 - O julgamento final classificatório será anunciado através da imprensa oficial e fixado em quadros de 
avisos dos locais de inscrição até o 5º (quinto) dia útil da inscrição. 
 
4 - O credenciamento terá validade até 12 (doze) meses. 
 
5 - Todos os encargos, impostos e demais tributos ocorrem por conta do credenciado. 
 
6 - O credenciado iniciará o atendimento em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
 
V I I - DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO E SELEÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1 - A distribuição dos serviços será de acordo com o número de credenciados e a demandado município. 
será dada preferência as empresas que tenham maior proximidade do Município de São José do Sabugí, 
como base no princípio da economicidade, já que seria insensato deslocar um  usuário do SUS/ paciente a 
longa distância para realizar exames muitas vezes de valores ínfimos, que o deslocamento traria muito mais 
gastos que economia. 
 
2 - De acordo com o exame a ser realizado, será convocada a credenciada constante da relação, observada 
sempre a ordem de disponibilidade do credenciando para o atendimento imediato do paciente e o enumera-
do no item 1. 
 
3 - Quando se tratar de demanda vinculada,derivada ou complementar, a uma demanda já cadastrada, a 
distribuição será dirigida, preferencialmente, para a credenciada que já esteja atuando no serviço ou, no 
caso de indisponibilidade desta, para outra que já atuou. 
 
4 - Convocação para prestação do serviço será efetivada mediante comunicação formalmente encaminhada 
à credenciada pela unidade demandante através da unidade de saúde. 
 
5 - A confirmação da aceitação do serviço pela credenciada é automática ao recebimento da comunicação 
para prestação do serviço. 
 
6 - A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, injustificada, implica no descredenci-
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amento e suas sanções. 
 
7 - A credenciada não poderá transferir, total ou parcialmente a terceiros os serviços objeto deste credenci-
amento e aplicação das demais penalidades. 
 
V I I I - DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADO (S)CONTRATADO (S) 
 
1 - Sessão de responsabilidade do (a)CREDENCIADO(A): 
 
1 . 1 Cumprir as especificações gerais deste instrumento, realizando os serviços através de atendimento 
dos pacientes no estabelecimento comercial credenciado. 
 
1 . 2 - O (A) CREDENCIADO (A) deverá tomar os cuidados necessários a perfeita execução do contrato. 
 
1 . 3 - permitir e fiscalizar a fiscalização ou supervisão do Município de São José do Sabugi - PB, devendo 
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados . 
 
1 . 4 - Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
toda as condições  de habilitação e qualificação exigidas no edital de credenciamento. 
 
1 . 5 - Realizar os procedimentos agendados em pacientes do Município de São José do Sabugí - PB, que 
esteja previstos neste edital, podendo o Fundo Municipal de Saúde adaptar o número de pacientes de acor-
do com parâmetros técnicos e série histórica. 
 
1 . 6 - A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos e insumos inerentes e necessários 
aos procedimentos de exames, garantindo assim o bom e fiel cumprimento das obrigações assumidas neste 
credenciamento. 
 
1 . 7 - Deverá ser emitido pela empresa credenciada, lista dos pacientes atendidos e encaminhar ao Fundo 
Municipal de Saúde. 
 
I X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
1 - serão responsabilidade da  CONTRATANTE : 
 
1 . 2 - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu objeto, conforme especificações cons-
tantes do presente edital. 
 
1 . 3 - Realizar o pagamento conforme constante deste edital. 
 
1 . 4 - Notificar o (a) CREDENCIADO (a) da ocorrência de qualquer descumprimento dos termos deste edital  
e respectivo contrato. 
 
1 . 5 -  Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e em conformidade com o número de procedimen-
tos realizados, com apresentação da Nota Fiscal, através de crédito em conta. 
 
1 . 6 - Disponibilizar a contratada espaço físico adequado nas dependências para a devida prestação dos 
serviços. 
 
X - DA FISCALIZAÇÃO  
 
1 - A fiscalização dos serviços será do Município  através do Fundo Municipal de Saúde, ou de quem esta 
determinar. 
 
2 - A existência da fiscalização não eximirá o (a) credenciado (a) de nenhuma responsabilidade civil ou pe-
nal quanto aos seus atos para a prestação de serviços. 
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X I - DO DESCREDENCIAMENTO 
 
1 - O  descumprimento de qualquer das cláusulas por parte do credenciado, poderá ensejar a rescisão do 
termo de credenciamento, prevalecendo sempre, antes da aplicação da penalidade, o princípio do exercício 
do pleno direito à defesa, devendo o Município notificar o credenciado,por escrito, para que no prazo de 10 
(dez) dias, também por escrito, proceda aos seus elementos de defesa, que serão apreciados. 
 
2 - Caso comprovado que o CREDENCIADO agiu de forma discriminatória, ou ainda submeteu o paciente à 
situação vexatória e ou constrangedora,será imediatamente DESCREDENCIADO, para todos os procedi-
mentos, podendo ainda responder judicialmente pelo ato praticado. 
 
3 - O CREDENCIADO poderá solicitar a rescisão do credenciamento, comprovando que há fatos ou normas 
legais  que o tornem materialmente impossível, desde que o faça mediante aviso prévio, por escrito, com 
prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. 
 
4 - O  gestor do Município poderá rescindir o credenciamento no todo ou em parte, a qualquer tempo, visan-
do sempre aos princípios básicos da administração pública.  
 
X I I - DO REAJUSTE E REVISÃO DO PREÇO 
 
1 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
 
X I I I - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
1 - Das decisões proferidas pela administração decorrentes deste credenciamento caberão recursos do art. 
109, da lei n º 8.666/93 e demais dispositivos legais a regência. 
 
2 - Todos os recursos, deverão obrigatoriamente ser redigidos, assinado pelo representante legal e entre-
gues a Comissão Permanente de Licitação pessoalmente ou pelos correios, vedada a emissão  por fax e e-
mail. 
 
3 - As impugnações ao edital obedecerão às regras do art. 41 da lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
X I V - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados  da apresentação da Nota Fiscal / 
Fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de São José do Sabugí /PB. 
 
2 - O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária da contratada. 
 
3 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo setor de regulação da Secretária Municipal de 
Saúde, da Nota Fiscal / Fatura com a relação de procedimentos produzidos, apresentada pela CREDENCI-
ADA. 
 
4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal /Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CRE-
DENCIADA providencie as medidas saneadoras. nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após  
a comprovação da regularização  da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CREDENCIADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescidos de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurado deste a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula : 
 
EM = IxNxP 
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EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
 
I = Índice de atualização financeira, calculando segundo a fórmula : 
 
        I = Tx/100 
 
           365 
 
Tx = utilizar IPCA (IBGE) 
 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
 
VP = Valor da parcela em atraso 
 
X V - DA HOMOLOGAÇÃO / RATIFICAÇÃO 
 
1 - A  comissão de Licitação submeterá o Sr. Prefeito Municipal o presente processo para a homologação / 
ratificação do credenciamento. 
 
X V I - DA CONTRATAÇÃO 
 
1 - A  contratação decorrente deste credenciamento será formalizada mediante assinatura do termo de con-
trato; cuja respectiva minuta constitui, anexo do presente convocatório, nos termos do art. 25 da lei n. º 
8.666/93. 
 
1 . 1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do (a) 
credenciado (a) estiverem com os prazos de validades vencidos, o órgão credenciante verificará a situação 
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo  a regularidade e anexando os 
documentos passiveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
1 . 2 - Se não for possível atualizá-la por meio eletrônico hábil de informações, o credenciado (a) será notifi-
cado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subi-
tem 1 .1 deste item X V I, mediante a apresentação das  certidões respectivas, com prazos de validade em 
vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
 
2 - O (a) credenciado (a) deverá no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da data da convocação, com-
parecer a sede da Comissão Permanente de Licitação do Município de São José do Sabugí / PB, para assi-
nar o termo de contrato. 
 
3 - Quando o (a) credenciado (a), convocada dentro do prazo  se recusar a assinar o contrato, este será 
automaticamente  descredenciado. 
 
X V I I - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIPLEMENTO 
 
1 - A contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou 
parcial do objeto do presente Edital : 
 
            a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obriga-       ções assumidas, 
quando considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
 
           b) Multa, observados os seguintes limites : 
 
b . 1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do vencimento 
do prazo para o cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços não 
realizados. 

Impresso por convidado em 03/10/2023 15:23. Validação: B967.44CD.8796.2718.3F82.381D.C825.24EE. 
Edital da Licitação. Doc. 86047/23. Data: 10/08/2023 11:24. Responsável: Maria E. de L. Medeiros.

7

7



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

 
b . 2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a partir do primeiro dia útil subse-
qüente ao dia do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior  a 30 
(trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou ainda, fora das especificações contratadas; 
 
b . 3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição  
prevista neste contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da co-
municação da contratante (via internet, fax, correios etc.), até cessar a inadimplência. 
 
1. c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, e 
suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro da Fornecedora do Município. 
 
2 . d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto pendurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação  perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade,que será concedida sempre que  o contratado ressarcir  a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo  de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 
 
2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos á contratada e, caso não sejam suficien-
tes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 
 
3 - As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente,ou não, de acordo 
com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a con-
tar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e contra-
tar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 
 
4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior,devidamente 
justificado e comprovado , a juízo da Administração. 
 
          a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 
atraso na entrega for devidamente justificada pelo Fornecedor e aceita pela contratante, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
5 - A inexecução parcial ou total do contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93 poderá impli-
car  a imediata rescisão  unilateral deste contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, observada a 
conclusão do processo administrativo pertinente; 
 
6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual  ou eventuais atrasos decorrentes de 
eventos configuradores de força maio ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 
 
7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data de notificação, podendo a contratante descontar o seu valor das notas fiscais  e / ou faturas.em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o valor devido será cobrado administrativa-
mente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 
 
8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos  I I I e  IV, do artigo 87, da lei  nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que : 
 
            a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no reco-
lhimento de quaisquer tributos ; 
 
            b) Tenham praticados atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
 
            c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos ilíci-
tos praticados.      
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X V I I I - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante deste credenciamento. 
 
X I X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1 - É Facultado a Comissão Permanente de Licitação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do cre-
denciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior  de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 
 
2 - Fica assegurado ao Município de São José do Sabugi - PB o direito de no interesse da administração, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o Presente Credenciamento, dando ciência aos 
participantes,na forma da Legislação vigente; 
 
3 - As credenciadas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do credenciamento; 
 
4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-à o dia do início e incluir-
se-à o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias do expediente do Município de São José 
do Sabugí - PB. 
 
5 - A Comissão Permanente de Licitação, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura do credenciamento, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
6 - As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba, e na página web da Prefeitura Municípal de São José do Sa-
bugí, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feita diretamente aos representantes 
legais das credenciadas presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o 
seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 
 
            1 . a) Julgamento deste credenciamento; 
 
            2 . b) Recursos porventura interposto. 
 
7 - Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes, da lei nº8.666/93. 
 
8 - As despesas provenientes para o exercício de 2023 serão custeadas com recursos de programas muni-
cipais e correrão nas dotações do orçamento geral do Município nas rubricas : 10.00 - FUNDO MUNICÍPAL 
DE SAÚDE - FMS - Terceiros – Pessoa Jurídica–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍ-
DICA – 10 301 3003 2030 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE – FUS (OUTRAS DESPESAS) – 
000242 3390.48 61 1211 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas–OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS, PESSOA JURÍDICA – 10 301 3003 2031 231.215 1 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DO PACS– 
SUS – 000250 3390.39 61 1214 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica–OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA – RECURSOS ORDINARIOS  -  ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 
8 . 1 As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com recursos 
daquele exercício. 
 
9 - O edital completo estará disponível no site  http://www.saojosedosabugi.pb.gov.br ou no departamento 
de licitações situado no Centro Administrativo Municipal no horário das 08h:00min as 12h:00min. 
 
10 - Integram o presente Edital: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

Anexo I - Projeto Básico; 
 
Anexo II - Formulários de requerimento para credenciamento; 
 
Anexo III - Modelo de declarações; 
 
Anexo IV - Modelo de declaração de disponibilidade para atendimento; 
 
Anexo V - Minuta de contrato; 
 
Anexo VI - Modelo proposta de preço. 
 
1 . 1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvida na esfera adminis-
trativa, será competente o Fórum da Comarca de Santa Luzia - PB. 
 
 
São José do Sabugí - PB em 15 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

Alixandre Assis Ramos 
Presidente da CPL 
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Anexo I  
 
PROJETO BÁSICO 
 
 
 
 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º01/2023 
 
 
 
 
 
       1. DO OBJETO 
 
 .credenciamento de pessoa jurídica especializada para a Prestação de Serviços de Exames de Ultrassono-
grafias, Radiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para o Município de São José do Sabugí – PB, con-
forme tabela  de Exames e Preços, anexo ao presente Edital, a fim de atender as demandas da Secretária 
Municipal de Saúde de São José do Sabugí - PB, conforme especificações  e quantidades estabelecidas 
abaixo:  
 
 
 
 
. Estão inclusos nos serviços : 
 
. O CREDENCIAMENTO TEM A OBRIGAÇÃO DE EMITIR LAUDOS/ RESULTADOS DOS EXAMES REA-
LIZADOS  PELOS PACIENTES; 
 
. O CREDENCIAMENTO ASSISTIRÁ OS PACIENTES PREVIAMENTE AGENDADOS ATRAVÉS DE LISTA 
EMITIDA PELA SECRETÁRIA DE SAÚDE; 
 
. O PAGAMENTO DA FATURA FICARÁ CONDICIONADO A APRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRODU-
ZIDOS  E ANÁLISE DO SETOR DE REGULAÇÃO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE; 
 
. O CREDENCIADO ASSUME A RESPONSABILIDADE DE EMITIR LAUDOS OU RELATÓRIOS QUANDO 
NECESSÁRIO  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NOS CASOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS OU 
JUDICIAIS; 
 
. O CREDENCIADO TEM A RESPONSABILIDADE DE COMUNICAR NO PRAZO DE 48 HORAS QUAL-
QUER AUSÊNCIA  OU FALTA FICANDO CONDICIONADO  A REAGENDAMENTO DE DATA; 
 
 
 
   2 .JUSTIFICATIVA 
 
2 . 1 Disponibilizar a prestação de serviços, visando melhor atender aos pacientes da rede  SUS. 
 
2 . 2 A escolha pelo processo licitatório de  inexigibilidade de licitação possui previsão  na lei Federal 
8.666/93, em seu artigo 25, caput. O  credenciamento ocorre nas situações em que  a administração não 
pretende contratar uma empresa/ profissional ou um número limitado delas (es), mas todas (os) as (os) que 
estiverem interesse. nesse sentido, não há relação de exclusão,o que, por sua vez, inviabiliza a competição. 
a contratada por inexigibilidade de licitação, mediante sistema de credenciamento, cuja convocação é aber-
ta  a todas as empresas/ profissionais interessadas  n prestação do serviço, implica a contratação daqueles 
que tiverem interesse e que satisfaçam as condições exigidas no edital. 
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3 . AS CREDENCIADAS DEVERÃO  ATENDER OS SEGUINTES REQUISITOS: 
 
3 . 1 O número de usuários, poderá variar para menos e para mais, de acordo  com o quadro de usuários 
dos serviços de saúde pública, sem  qualquer alteração  de preço estipulado no credenciamento. 
 
3 . 2 A credenciada deverá ofertar os procedimentos mínimos elencados neste projeto básico, respeitando 
os dias e horários informados no credenciamento. 
 
3 . 3 os procedimentos serão realizados  na sede da empresa credenciada. 
 
3 . 4 A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos  e insumos inerentes aos procedimen-
tos, garantindo assim o bom e fiel cumprimento das obrigações assumidas neste credenciamento. 
 
3 . 5  O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, e que admite prorrogação nos caos previstos pela lei 8.666/93, considerado a partir da assinatu-
ra do contrato: 
 
início dos serviços : em até 05 (cinco) dias após  assinatura do contrato. 
 
3 . 6 o contrato vigorará  a contar de sua assinatura pelas partes até o  dia **/**/**** o prazo constante nesta 
cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre  ambas as partes, depois de observado o art. 57 da 
lei Federal n.º8.666/93. 
 
                 4 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
4 . 1 A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso deste credenciamento e da contratação  é 
aquele prevista no Edital e legislações correlatas. 
 
 
                                                              SãoJose do Sabugí - PB, em 15 de março de 2023. 
 
 
 

Alixandre Assis Ramos 
Presidente da CPL 
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 CREDENCIAMENTO N.º 01/2023 
 
ANEXO II - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 
1 . IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA / PROFISSIONAL: 
 
Nome ou Razão social CRP n.º : CNPJ ou CPF: 
 
1 .1 . ENDEREÇO 
 
Rua, avenida, nº e complemento Bairro Município UF CEP Telefone Celular Fax  e-mail 
 
2 . TITULARES (sócios e representantes legais da empresa): 
 
Nome : 
 
Formação : Identidade :CPF: 
 
Nome : 
 
Formação : Identidade :CPF: 
 
3 . QUADRO TÉCNICO PROFISSIONAL 
 
Nome : 
 
Formação : 
 
Identidade : CPF : 
 
Telefone : Celular : 
 
Nome : 
 
Formação : 
 
Identidade : CPF : 
 
Telefone : Celular : 
 
Nome : 
 
Formação : Identidade : CPF : 
 
Telefone : Celular : 
 
                 4 . Serviços a serem prestados: 
 
4 . DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO  DE ATENDIMENTO : 
 
Especialidade :  
 
 
Período 
 
Matutino :                                         horas, período vespertino :                        horas. 
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Total de dias por semana : 
 
Total de horas mensais : 
 
 5 . DECLARAMOS, sob as penas da lei, que 
 
   . recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento de todas as informações e 
condições para o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento ; 
 
   . as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, bem como que concorda-
mos com os termos do Edital e seus anexos; 
 
   . temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato superveniente impeditivo do credenciamento, 
e; 
 
   . que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para a realização dos serviços a serem 
prestados, no que se refere aos recursos físicos e tecnológicos; 
 
vimos requerer, mediante a presente, o credenciamento, em conformidade com o Edital divulgado. 
 
Local /data 
 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 
 
Carimbo de CNPJ ou CPF 
 
(Papel timbrado da empresa) 
 
OBS : Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá ter firma reconhecida 
em cartório. 
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ANEXO I I I - MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
(Papel timbrado da empresa) 
 
DECLARAÇÃO 
 
       (nome)                                                              , CNPJ / CPF 
 
 
 sediada / residente 
por intermédio de seu representante legal, infra- assinado, e para os fins de credenciamento n. º 01/2023, 
DECLARA expressamente que ; 
 
1 . a) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores 
de dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos ; 
 
2 . b) não possuir dirigentes ou responsáveis  técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, 
assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de 
São José do Sabugí, Estado da Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 
60 (sessenta) dias corridos,anteriores  à data da publicação deste Edital; 
 
3 . c) não estarem impedidas de licitar, contratar e / ou transacionar co a administração pública; 
 
4 . d) não ter sido declarada inidônea por ato da administração; 
 
5 . e) que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da lei nº 8.666, de 1993; 
 
6 . f) autoriza a comissão permanente de Licitação da Prefeitura de São José do Sabugí a proceder diligên-
cia visando a comprovação de informações prestadas; 
 
(cidade estado)                  ,                  de                       20 
 
(assinatura do representante legal) 
 
Nome ou carimbo do declarante : 
 
Cargo ou carimbo do declarante : 
 
Nº da cédula de identidade e órgão emitente : 
 
Telefone, fax, e e-mail para contato : 
 
 
obs : Esta declaração deverá ser inserida no envelope de documentos de habilitação 
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ANEXO IV  
 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO 
 
Declaro para os devidos fins a disponibilidade de atendimento aos pacientes compreendidos na cidade de 
São José do Sabugí - PB, de acordo com o projeto básico e nos horários  definidos no requerimento de 
credenciamento: 
 
Local:                                                              ,                 ,                de 
 
de 2023.. 
 
(nome completo da empresa) 
 
 
 
 
 
 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V - CREDENCIAMENTO N.º 01/2023 
 
MINUTA  DO CONTRATO 
 
TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO SA-
BUGÍ, ESTADA DA PARAÍBA, E A EMPRESA / SENHOR (A) ******************, TENDO POR OBJETIVO 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A Prestação de Serviços de Exames 
de Ultrassonografias, Radiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para o Município de São José do Sabugí 
– PB, CONFORME TABELA DE EXAMES E PREÇOS, ANEXO AO PRESENTE EDITAL, A FIM  DE ATEN-
DER AS DEMANDAS DA SECRETÁRIA MUNICÍPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB. 
 
De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, A Prefeitura Municipal de 
São José do Sabugi - Rua Francisco Vicente de Morais, 122 - Centro - São José do Sabugí - PB, CNPJ nº 
08.883.217/0001-07, neste ato representada pelo Prefeito João Domiciano Dantas Segundo, Brasileiro, 
Casado, Veterinario, residente e domiciliado na Sitio Riacho da Serra, S/N - Zona Rural - São José do Sa-
bugí - PB, CPF nº 075.851.594-47, Carteira de Identidade nº 2875575 SSPPB,  e de outro lado,como CON-
TRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a Empresa :**************************************, 
com sede na ******************,****,****,****_**., CEP : ***************; inscrita no CNPJ sob o n.º *********, re-
presentado neste ato por :************* portador (a) do CPF Nº **************e RG nº : 
****************************. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO : 
 
1 . 1  Este contrato decorre no credenciamento n.º 01/2023, através de inexigibilidade de licitação, proces-
sadas nos termos da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, bem como 
toda legislação correlata. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO : 
 
2 . 1 O presente contrato tem por objeto : credenciamento de pessoa jurídica especializada para a Presta-
ção de Serviços de Exames de Ultrassonografias, Radiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para o Mu-
nicípio de São José do Sabugí,  conforme tabela de exames e preços, anexos ao presente Edital, a fim de 
atender as demandas da Secretária Municipal de Saúde de São José do Sabugí - PB. 
2 . 2 Os horários de trabalho serão estipulados mediante escalas a  serem definidas pela contratante. 
 
2 . 3 Os serviços deverão obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  E PREÇOS : 
 
3 . 1 O valor total deste  contrato, a base do preço proposto, é de  R$ 0,00 (Por extenso). 
 
 CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS : 
 
4 . 1 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA  QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
 
5 . 1 As despesas decorrentes do objeto do presente credenciamento ocorrerão por conta do orçamento 
vigente Recursos Próprios do Município de São José do Sabugí, mas seguintes:10.00 - FUNDO MUNICÍ-
PAL DE SAÚDE - FMS - Terceiros – Pessoa Jurídica–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA 
JURÍDICA – 10 301 3003 2030 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE – FUS (OUTRAS DESPE-
SAS) – 000242 3390.48 61 1211 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas–OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA – 10 301 3003 2031 231.215 1 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DO 
PACS– SUS – 000250 3390.39 61 1214 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica–OUTROS SERVI-
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ÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA – RECURSOS ORDINARIOS  -  ELEMENTO DE DESPESA - 
33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
 
6 . 1 O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal / 
fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de São José do Sabugí/ PB. 
 
6 . 2 O pagamento será feito mediante transferência ou  cheque nominal do Banco do Brasil ou outra institu-
ição bancária da contratante. 
 
6 . 3 O pagamente somente será efetuado após o “atesto”, pelo setor de regulação da Secretária Municipal 
de Saúde, da Nota Fiscal /  Fatura com a relação de procedimentos produzidos, apresentada pela contrata-
da. 
 
6 . 4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes a contrata-
ção,ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadora. nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à após a 
comprovação de regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 
 
6 . 5 Nos casos  de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de al-
guma forma  para tanto, o valor devido será acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até  a data  do efetivo pagamento à taxa de 
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = IxNxP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula : 
 
     I = (Tx/100) 
 
          365 
 
Tx = Utilizar IPCE (IBGE) 
 
N = Número de dias entre  a data limite previstos  para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
 
V P = Valor da parcela em atraso 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA :  
 
7 . 1 O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, e que admite  prorrogação  nos casos previstos pela lei 8.666/93, considerado a partir da assina-
tura do contrato : 
 
Inicio dos serviços : em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
 
7 . 2 O contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia **/**/****, o prazo constante nesta 
cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o art. 57  da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS SERVIÇOS : 
 
8 . 1 O número de usuários, poderá variar para menos e para mais, de acordo com o quadro de usuários de 
Saúde Pública, sem qualquer alteração de preço estipulado no credenciamento. 
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8 . 2 A credenciada deverá ofertar os procedimentos mínimos elencados neste projeto básico, respeitando 
os dias e horários informados no credenciamento. 
 
8 . 3 Os procedimentos serão na sede da empresa credenciada, levando em consideração sempre o inte-
resse público. 
 
8 . 4 A empresa credenciada,deverá fornecer todos os equipamentos e insumos inerentes aos procedimen-
tos, garantindo assim o bom e fiel cumprimento das obrigações assumidas neste credenciamento, restando 
ao Município  a obrigação da disponibilização da estrutura física adequada  a realização dos serviços. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
 
9 . 1 - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu objeto, conforme especificações do 
presente Edital. 
 
9 . 2 - Realizar o pagamento conforme constante deste edital. 
 
9 . 3 - Notificar o (a)  CREDENCIADO (a)  de ocorrência de qualquer descumprimento dos termos deste 
Edital e respectivo contrato. 
 
9 . 4 - Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos  e em conformidade com o número de procedimen-
tos realizadas, com a apresentação da Nota Fiscal, através de crédito em conta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO : 
 
10 . 1 - Cumprir as especificações gerais deste instrumento, realizando os serviços através de atendimento 
dos pacientes no estabelecimento comercial credenciado. 
 
10 . 2 - O (A) CREDENCIADO (A) deverá tomar os cuidados necessários a perfeita execução do contrato. 
 
10 . 3 - Permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão do Município de São José do Sabugí - PB, devendo 
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados. 
 
10 . 4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por eles assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de credenciamento. 
 
10 . 5 - Realizar os procedimentos agendados em pacientes do Município de São José do Sabugí- PB, que 
estejam previsto neste edital, podendo o Fundo Municipal de Saúde adaptar o número de pacientes de a-
cordo com o parâmetros técnicos e série histórica. 
 
10 . 6 - A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos e insumos inerentes e necessários 
aos procedimentos de exames, garantindo assim o bom e fiel cumprimento das obrigações assumidas neste 
credenciamento. 
 
10 . 7 -Deverá ser emitido pela empresa credenciado, lista dos pacientes atendidos e  encaminhar ao Fundo 
Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO : 
 
11 .1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações. 
 
11.2 A rescisão  contratual poderá ser : 
 
11.2.1 Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei 
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Federal n.º 8.666/93. 
 
11.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização  escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo de processo licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 
 
11.2.3 Em  caso de rescisão prevista nos incisos XII e XIII do Art.78 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem que 
haja culpa do (a) CONTRATADO (a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 
 
11.2.4 A rescisão contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 acarretará as con-
seqüências previstas no Art. 80, Incisos I e IV,no que couber ambos da   Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
11.3 A CONTRATADA reconhecerá os direitos da  CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa pre-
vista no Art.77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
 
12.1 A contratada ficará sujeita as seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total 
ou parcial do objeto do contrato : 
 
a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 
considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção. 
 
b) Multa, observados os seguintes limites: 
 
b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do vencimento do 
prazo para cumprimento da obrigação , até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços não reali-
zados. 
 
b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a partir do primeiro dia útil subse-
qüente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trin-
ta) dias, constante do instrumento contratual, ou ainda, fora das especificações contratadas; 
 
b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição pre-
vista neste contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da comu-
nicação da contratante (via internet, fax, correios etc) até cessar a inadimplência. 
 
c) Impedimento de contratar com a administração pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e 
suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 
 
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração pública enquanto pendurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a  Administração pelos prejuí-
zos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 
 
12.2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos a contratada e, caso não sejam sufici-
entes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 
 
12.3 - As sanções  previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente,ou, não, de 
acordo com gravidade da infração, facultada ampla defesa á contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato, salvo  na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar, cujo prazo defesa será de 10 (dez) dias úteis. 
 
12.4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 
justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
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a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atra-
so na entrega for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela contratante, que fixará novo prazo, 
este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
12.5 - A inexecução  parcial ou total do contrato, nos termos do Art.79 da  Lei Federal n.º 8.666/93 poderá 
implicar  a imediata rescisão  unilateral deste contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, observa-
da a conclusão do processo administrativo pertinente; 
 
12.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratuais ou eventuais atrasos decorrentes 
de eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados pela lei civil. 
 
12.7 -As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a contratante descontar o seu valor das Notas Fiscais e / ou Faturas. 
 
12.8 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o valor devido será cobrado admi-
nistrativamente ou inscrito como dívida ativa do Município  e  cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
 
12.9 - Ficarão ainda sujeito ás penalidades previstas  nos Incisos III e IV, do Artigo 87, da  Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 
 
1.a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
 
2.b) Tenham praticados atos ilícitos visando frustar os objetivos da licitação; 
 
3.c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com  a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
 
13.1 Fica desde já eleito o fórum da comarca de Santa Luzia,  Estado da Paraíba, para dirimir questões 
resultantes ou relativas á aplicação / ou execução deste contrato, não resolvida na esfera Administrativa. 
 
13.2 E por estarem assim juntos; contratados e concordantes com todas as cláusulas e condições ora ajus-
tadas, as partes assinam o presente contrato Administrativo, que feito em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo  a CONTRATANTE,  no prazo 
legal,providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do Extrato do Contrato, a teor no Art. 61, parágrafo 
único, da  Lei Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
      São José do Sabugí, **** de ******* de **** 
 
 
     CONTRATANTE 
 
   *********************** 
 
TESTEMUNHAS  
 
 
  1.º  
 
 
                 RG Nº 
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2. º  
 
 
             RG Nº 
 
ANEXO VI - Modelo de proposta de preço 
 
(Papel timbrado da licitante) 
 
 PROPOSTA DE PREÇO 
 
 
A PREFEITURA MUNICÍPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB 
 
 (NOME DO CREDENCIADO)                                                                                  CNPJ nº 
 
                     /         -         , sediada                         (endereço completo, telefone, fax e  
 
e-mail atualizados)                                      ,  por intermédio de seu representante legal, 
 
infra- assinado, e para os fins de credenciamento n.º 001/2023, apresenta proposta de preço para as espe-
cialidades, conforme abaixo especificado: 
 
TIPO DE EXAME    QUANT .     UND      VALOR     VALOR TOTAL  PROPOSTO      
 
 
 
 
UNIT.  PROCED.                       PROCEDIMENTOS 
 
 
VALOR TOTAL 
 
 
BANCO (código) :          AGÊNCIA   (código)  :                  PRAÇA : 
 
BANCO (nome)  :                                CONTA CORRENTE: 
 
 
(cidade e estado)                     ,                  de                                       de 2023. 
 
 
 
 ( assinatura do declarante) 
Nome ou carimbo do declarante: 
 
Cargo  ou carimbo do declarante: 
 
Nº da cédula de identidade e órgão emitente: 
 
Telefone,fax, e e-mail para contato: 
 
*** Este formulário deverá ser inserido no envelope documentos credenciado. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
                              INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  N.º 01 / 2023 
 
 
OBJETO : Credenciamento de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços  
de exames de ultrassonografia, Densitometria,,Tomografia,Raio - X,   Ressonância magnética e Comple-
mentares, conforme tabela de Exames e Preços, anexo ao presente Edital, a fim de atender as demandas 
da Secretária Municipal de Saúde de São  Mamede - PB. 
 
EMPRESAS CREDENCIADAS : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXA, CNPJ : XXXXXXXXXXXX e 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ : XXXXXXXXXXXXXXX. 
 
FUNDAMENTO LEGAL : Art. 25, da Lei 8.666/93. 
 
VALOR GLOBAL: XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX: 
R$ XXXXXXXX ( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
 
VALOR GLOBAL:  XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ : XXXXXXXXXXXXXXXX: 
R$ XXXXXXXXXXXXX ( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
 
 
      Ratifico a  decisão, nos termos dos Arts. 25 e 26 da  Lei Federal n.º 8.666/93 e com base no parecer 
emitido pela assessoria jurídica, determinando a convocação da empresa supramencionada para a assina-
tura do termo do contrato, nos termos do Art. 64, caput da Lei 8.666/93, como também que se proceda as 
publicações exigidas legalmente. 
 
 
São José do Sabugí - PB, 15 de Março de 2023. 
  
  
_______________________________ 
MARIA ELISMARIA DE LIMA MEDEIROS 
Secretaria de Saúde 
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Ser-
viços de Exames de Ultrassonografias, Radiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para o Município de 
São José do Sabugí – PB. 
  
2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa de 
mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Setembro de 2022. 
  
1 - DENSITOMETRIA ÓSSEA 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Densitometria Óssea UNID 20 120,00 2.400,00
2 Densitometria Óssea (1 segmento col.) UNID 20 120,00 2.400,00
3 Densitometria Óssea (1 segmento fêm.) UNID 20 120,00 2.400,00
4 Densitometria Óssea Jovem UNID 20 120,00 2.400,00

  Total do Lote: 9.600,00
  
2 - MAMOGRAFIA 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Mamografia Bilateral com complemen. UNID 40 120,00 4.800,00
2 Mamografia Digital Bilateral UNID 40 120,00 4.800,00
3 Mamografia – marcação pré – cirúrgica UNID 20 120,00 2.400,00
4 Mamografia convencional bilateral UNID 20 120,00 2.400,00
5 Mamografia digital unilateral UNID 20 120,00 2.400,00

  Total do Lote: 16.800,00
  
3 - RADIOLOGIA CONTRASTADA 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 RX Clister opaco com duplo contraste UNID 20 450,00 9.000,00
2 RX Ductografia (por mama) UNID 20 450,00 9.000,00
3 RX Esôfago – estômago – Duodeno UNID 20 450,00 9.000,00
4 RX Trânsito Intestinal UNID 20 450,00 9.000,00
5 RX Uretrocistografia UNID 20 450,00 9.000,00
6 RX Urografia Excretora UNID 20 450,00 9.000,00
7 RX Urografia Excretora Minutada 1–2–3 UNID 20 450,00 9.000,00
8 RX Urografia Venosa – Nefrotomagra. UNID 20 450,00 9.000,00

  Total do Lote: 72.000,00
  
4 - RADIOLOGIA GERAL  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 RX Abdome (AP + Lateral/Localizada) UNID 20 90,00 1.800,00
2 RX Abdome (AP DEC + AP ORT) UNID 20 90,00 1.800,00
3 RX Abdome (AP DEC + AP ORT + PA TÓRAX) UNID 20 80,00 1.600,00
4 RX Abdome (AP Ortostático) UNID 20 90,00 1.800,00
5 RX Abdome simples (AP) UNID 20 80,00 1.600,00
6 RX Bacia (AP) UNID 20 70,00 1.400,00
7 RX Braço Esquerdo (AP + PERFIL) UNID 20 70,00 1.400,00
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8 RX Calcâneo Esquerdo UNID 20 60,00 1.200,00
9 RX Clavícula Direita (AP) UNID 20 60,00 1.200,00
10 RX Clavícula Esquerda (AP) UNID 20 60,00 1.200,00
11 RX Coluna Dorsal (AP + PERFIL + OBLIQUAS) UNID 20 90,00 1.800,00
12 RX Coluna Dorso–Lombar UNID 20 70,00 1.400,00
13 RX Coluna Dorso–Lombar Dinâmica UNID 20 80,00 1.600,00
14 RX Fêmur médio e distal direito (AP+PERFIL) UNID 20 70,00 1.400,00
15 RX Fêmur médio e distal esquerdo 

(AP+PERFIL) 
UNID 20 80,00 1.600,00

16 RX Fêmur proximal e médio direito 
(AP+PERFIL) 

UNID 20 80,00 1.600,00

17 RX Fêmur proximal e médio esquerdo 
(AP+PERFIL) 

UNID 20 80,00 1.600,00

18 RX Joelho Direito (AP/LATERAL/OBLIQUA) UNID 20 80,00 1.600,00
19 RX Joelho Direito (AP + PERFIL) UNID 20 70,00 1.400,00
20 RX Joelho Direito (PA + PERFIL + AXIAL) UNID 20 80,00 1.600,00
21 RX Joelho Direito 

(PA+PERFIL+AXIAL+OBLIQUA) 
UNID 20 90,00 1.800,00

22 RX Joelho Esquerdo (AP/LATERAL/OBLIQUA) UNID 20 90,00 1.800,00
23 RX Joelho Esquerdo (AP + PERFIL) UNID 20 70,00 1.400,00
24 RX Joelho Esquerdo (PA + PERFIL + AXIAL) UNID 20 80,00 1.600,00
25 RX Joelho Esquerdo 

(PA+PERFIL+AXIAL+OBLIQUA) 
UNID 20 90,00 1.800,00

26 RX Mandíbula (PA+OBLIQ+TOWNE+TOWNE) UNID 20 90,00 1.800,00
27 RX Mandíbula (PA+OBLÍQUAS) UNID 20 80,00 1.600,00
28 RX Mão Direita (PA + OBLÍQUAS) UNID 20 60,00 1.200,00
29 RX Mão Direita (PA + PERFIL) UNID 20 70,00 1.400,00
30 RX Mão Direita (PA + OBLÍQUAS) UNID 20 60,00 1.200,00
31 RX Mão Direita (PA + PERFIL) UNID 20 60,00 1.200,00
32 RX Mão Esquerda (PA + OBLÍQUAS) UNID 20 70,00 1.400,00
33 RX Mão Esquerda (PA + PERFIL) UNID 20 70,00 1.400,00
34 RX Mastóide Bilateral UNID 20 90,00 1.800,00
35 RX Mastóide Direito UNID 20 60,00 1.200,00
36 RX Patela Direita UNID 20 70,00 1.400,00
37 RX Quadril UNID 20 70,00 1.400,00
38 RX Tórax (PA + INSPIRAÇÃO + EXPIRAÇÃO) UNID 20 90,00 1.800,00
39 RX Tórax (PA + PERFIL + OBLIQUA) UNID 20 90,00 1.800,00
40 RX Tórax (PA PADRÃO OIT) UNID 20 80,00 1.600,00
41 RX Tórax (PA) UNID 20 70,00 1.400,00
42 RX Tórax (PA + PERFIL) UNID 20 80,00 1.600,00

  Total do Lote: 64.200,00
  
5 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 TC Abdome Inferior Feminino UNID 20 400,00 8.000,00
2 TC Abdome Inferior Masculino UNID 20 400,00 8.000,00
3 TC Abdome Superior UNID 20 400,00 8.000,00
4 TC Abdome Total Feminino UNID 20 700,00 14.000,00
5 TC Abdome Total Masculino UNID 20 700,00 14.000,00
6 TC Adrenais UNID 20 400,00 8.000,00
7 TC Antebraço Direito UNID 30 350,00 10.500,00
8 TC Antebraço Esquerdo UNID 30 350,00 10.500,00
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9 TC Aparelho Urinário UNID 20 500,00 10.000,00
10 TC Bacia UNID 20 380,00 7.600,00
11 TC Coluna Cervical UNID 20 300,00 6.000,00
12 TC Coluna Lombar UNID 20 350,00 7.000,00
13 TC Coluna Torácica UNID 20 400,00 8.000,00
14 TC Coxa Direita UNID 10 350,00 3.500,00
15 TC Coxa Esquerda UNID 10 350,00 3.500,00
16 TC Crânio UNID 20 280,00 5.600,00
17 TC Face UNID 20 300,00 6.000,00
18 TC Joelho Esquerdo UNID 20 350,00 7.000,00
19 TC Mão Direita UNID 20 330,00 6.600,00
20 TC Mão Esquerda UNID 20 350,00 7.000,00
21 TC Perna Direita UNID 20 350,00 7.000,00
22 TC Perna Esquerda UNID 20 350,00 7.000,00
23 TC Pescoço UNID 20 450,00 9.000,00
24 TC Quadril UNID 20 350,00 7.000,00
25 TC Tórax UNID 20 400,00 8.000,00
26 TC Tornozelo Direito UNID 20 350,00 7.000,00
27 TC Tornozelo Esquerdo UNID 20 350,00 7.000,00
28 TC Transição Crânio–Cervical UNID 10 700,00 7.000,00

  Total do Lote: 217.800,00
  
6 - ULTRASSONOGRAFIA  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Análise Biopsia Endoscopia UNID 10 390,00 3.900,00
2 Procedimento Biópsia Percutânea Ori. UNID 10 390,00 3.900,00
3 Procedimento Punção Percutânea de UNID 10 390,00 3.900,00
4 US Abdome Inferior Feminino UNID 20 130,00 2.600,00
5 US Abdome Total UNID 20 180,00 3.600,00
6 US Abdome Total Feminino UNID 20 180,00 3.600,00
7 US Abdome Total Masculino UNID 20 180,00 3.600,00
8 US Antebraço Direito UNID 20 170,00 3.400,00
9 US Antebraço Esquerdo UNID 20 170,00 3.400,00
10 US Antepé Direito UNID 20 170,00 3.400,00
11 US Antepé Esquerdo UNID 20 170,00 3.400,00
12 US Aparelho Urinário Feminino UNID 20 170,00 3.400,00
13 US Aparelho Urinário Masculino UNID 20 120,00 2.400,00
14 US Bolsa Escrotal UNID 20 120,00 2.400,00
15 US Braço Direito UNID 20 160,00 3.200,00
16 US Braço Esquerdo UNID 20 170,00 3.400,00
17 US Cervical UNID 20 170,00 3.400,00
18 US Cotovelo Direito UNID 20 190,00 3.800,00
19 US Cotovelo Esquerdo UNID 20 170,00 3.400,00
20 US Coxa Anterior Direita UNID 20 170,00 3.400,00
21 US Coxa Anterior Esquerda UNID 20 170,00 3.400,00
22 US Coxa Direita UNID 20 170,00 3.400,00
23 US Coxa Esquerda UNID 20 170,00 3.400,00
24 US Globo Ocular UNID 20 170,00 3.400,00
25 US Joelho Direito UNID 20 170,00 3.400,00
26 US Joelho Esquerdo UNID 20 170,00 3.400,00
27 US Mama – Biópsia de 1 nódulo UNID 10 500,00 5.000,00
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28 US Mama – Biópsia a cada + 1 nódulo UNID 10 450,00 4.500,00
29 US Mama – Marcação 1 nódulo UNID 10 450,00 4.500,00
30 US Mama – Marcação a cada + 1 nódulo UNID 10 450,00 4.500,00
31 US Mama – Punção aspirativa 1 cisto UNID 10 450,00 4.500,00
32 US Mamas UNID 20 120,00 2.400,00
33 US Mamas complementar UNID 20 120,00 2.400,00
34 US Mandibular UNID 20 170,00 3.400,00
35 US Mão Direita UNID 20 170,00 3.400,00
36 US Mão Esquerda UNID 20 170,00 3.400,00
37 US Ombro Direito UNID 20 170,00 3.400,00
38 US Ombro Esquerdo UNID 20 170,00 3.400,00
39 US Parede Abdominal UNID 20 170,00 3.400,00
40 US Parede Torácica UNID 20 170,00 3.400,00
41 US Pênis UNID 20 200,00 4.000,00
42 US Quadril Direito UNID 20 170,00 3.400,00
43 US Quadril Esquerdo UNID 20 170,00 3.400,00
44 US Rins UNID 20 120,00 2.400,00
45 US Tireóide – PAAF com análise de 1 nódulo UNID 10 400,00 4.000,00
46 US Tireóide – PAAF com análise de a cada + 1 

nódulo 
UNID 10 400,00 4.000,00

47 US Tireóide – PAAF sem análise de 1 nódulo UNID 10 400,00 4.000,00
48 US Transretal – Biopsia de Próstata – BXUS-

PRO1 
UNID 10 950,00 9.500,00

49 US Transretal – Biopsia de Próstata – BXUS-
PRO2 

UNID 10 930,00 9.300,00

50 US Transvaginal UNID 30 140,00 4.200,00
51 US Transvaginal com Doppler UNID 30 180,00 5.400,00
52 USG pélvica UNID 30 120,00 3.600,00
53 USG obstétrica UNID 50 170,00 8.500,00
54 USG morfológica UNID 30 250,00 7.500,00
55 US Bolsa Escrotal com Doppler UNID 20 150,00 3.000,00
56 US Hemotórax UNID 20 200,00 4.000,00
57 US Próstata transrretal UNID 20 120,00 2.400,00
58 US Próstata via abdominal UNID 20 120,00 2.400,00
59 US Superficial UNID 20 120,00 2.400,00
60 US Tireoide UNID 20 140,00 2.800,00
61 US Tireoide com Doppler UNID 20 160,00 3.200,00
62 US Tórax Extra cardíaco UNID 20 120,00 2.400,00
63 US Transfontanela UNID 20 170,00 3.400,00

  Total do Lote: 238.700,00
  
7 - GASTROENTEROLOGIA  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 COLONOSCOPIA – ENDOSCOPIA DIGESTIVA 
BAIXA 

UNID 10 730,00 7.300,00

2 CONSULTA GASTROENTEROLOGIA UNID 10 260,00 2.600,00
3 ENDOSCOPIA + TESTE DE UREASE UNID 10 390,00 3.900,00
4 POLIPECTOMIA – COLONOSCOPIA SEM A-

NALISE 
UNID 10 250,00 2.500,00

5 POLIPECTOMIA – ENDOSCOPIA SEM ANALI-
SE 

UNID 10 250,00 2.500,00

6 SUPORTE ANESTESICO UNID 10 370,00 3.700,00
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  Total do Lote: 22.500,00
  
  TOTAL: 641.600,00
  
3.0.DO VALOR 
3.1.O valor total é equivalente a R$ 641.600,00. 
  
4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  Início: Imediato 
Conclusão: 12 (doze) meses 

4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumula-
do, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efei-
tos financeiros do último reajuste. 
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao rea-
justamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4.10.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
São José do Sabugí - PB, 15 de Março de 2023. 
  
  
_______________________________ 
MARIA ELISMARIA DE LIMA MEDEIROS 
Secretaria de Saúde 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/08/2023 às 11:24:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 86047/23 do Aviso da Licitação nº 00001/2023 referente ao exercício de , exercício 2023, referente a(o)
Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos
eletrônicos encaminhados por Maria Elismaria de Lima Medeiros.

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Sabugi
Número da Licitação: 00001/2023
Modalidade: Credenciamento (Lei 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 641.600,00
Objeto: Prestação de Serviços de Exames de Ultrassonografias, Radiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para
o Município de São José do Sabugí PB
Data do Ato: 16/03/2023
Data e Hora do Certame: 28/03/2023 08:00:00
Local do Certame: sede da prefeitura municipal
Observações: FICA RETROATIVO TENDO EM VISTA QUE NA ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO NÃO TINHA ESSA
FERRAMENTA DE CADASTRO, SENDO QUE FOI DISPONIBILIZADO TODA A DOCUMENTAÇÃO NO SITIO
OFICIAL DO MUNICIPIO SEM PREJUÍZO A ADMINISTRAÇÃO E AOS CONCORRENTES.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 143

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim b96744cd879627183f82381dc82524ee

João Pessoa, 10 de Agosto de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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di gua o 
diagnósticos E 

PROPOSTA DE PREÇO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI-PB 

A empresa UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 
09.442.754/0001-76, sediada na RUA BOSSUET WANDERLEY, 411, 
CENTRO, PATOS-PB, E-mail: adm(Dudidiagnosticos.com.br Telefone: (83) 
3421.8001, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os 
fins do credenciamento n.º 01/2023, apresenta Proposta de Preço para as 
especialidades, conforme abaixo especificado: 

1 - DENSITOMETRIA ÓSSEA 

PREÇO PREÇO 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNIT. TOTAL 

1 Densitometria Óssea UNID 20 R$120,00 R$2.400,00 

2 Densitometria Óssea (1 segmento UNID 20 R$120,00 R$2.400,00 
col.) 

3 Densitometria Óssea (1 segmento UNID 20 R$120,00 R$2.400,00 
fêm.) 

4 Densitometria Óssea Jovem UNID 20 R$120,00 R$2.400,00 

Ty Total do Lote R$9.600,00 

2 - MAMOGRAFIA 

PREÇO PREÇO 

      

    
     

     

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNIT. TOTAL 

1 Mamografia Bilateral com UNID 40 R$120,00 R$4.800,00 

complemen. 

2 Mamografia Digital Bilateral UNID 40 R$120,00 R$4.800,00 

3 Mamografia marcação pré UNID 20 R$120,00 R$2.400,00     
cirúrgica 

20 R$120,00 R$2.400,00 4 Mamografia convencional bilateral UNID [      
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udi 

  

    

  

    

diagnósticos 

5 Mamografia digital unilateral UNID 

Total do Lote 

3 - RADIOLOGIA CONTRASTADA 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE pre sy 

1 RX Clister opaco com duplo UNID 20 R$450,00 

contraste 

o 2 RX Ductografia (por mama) UNID 20 R$450,00 

3 RX Esôfago estômago Duodeno UNID 20 R$450,00 

4 RX Trânsito Intestinal UNID 20 R$450,00 

5 RX Uretrocistografia UNID 20 R$450,00 

6 RX Urografia Excretora UNID 20 R$450,00 

7 RX Urografia Excretora Minutada UNID 20 R$450,00 

123 

8 RX Urografia Venosa UNID 20 R$450,00 

Nefrotomagra. 

Total do Lote 

4 - RADIOLOGIA GERAL 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE possa 

1 RX Abdome (AP + UNID 20 R$90,00 

Lateral/Localizada) 

2 RX Abdome (AP DEC + AP ORT) UNID 20 R$90,00 

3 RX Abdome (AP DEC + AP ORT + UNID 20 R$80,00 

PA TÓRAX) 

4 RX Abdome (AP Ortostático) UNID R$90,00 

5 RX Abdome simples (AP) UNID R$80,00 

RX Bacia (AP) UNID R$70,00 

  

Centro - CEP 58.700-410 
Ret: uo Rel 

o jaaRo)| nw.udidiagnosticos. 

  

    

R$16.800,00 

PREÇO 
TOTAL 

R$9.000,00 

R$9.000,00 

R$9.000,00 

R$9.000,00 

R$9.000,00 

R$9.000,00 

R$9.000,00 

R$9,000,00 

R$72.000,00 

PREÇO 

TOTAL 

R$1.800,00 

R$1.800,00 

R$1.600,00 

R$1.800,00 

     

      
R$1.600,00 

R$1.400,00, 

Patos/PB 

20 R$120,00 R$2.400,00... 
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10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

23 

24 

25 

26 

  

w 
RX Braço Esquerdo (AP + PERFIL) 

RX Calcâneo Esquerdo 

RX Clavícula Direita (AP) 

RX Clavícula Esquerda (AP) 

RX Coluna Dorsal (AP + PERFIL + 

OBLIQUAS) 

RX Coluna Dorso-Lombar 

RX Coluna Dorso-Lombar 

Dinâmica 

RX Fêmur médio e distal direito 

(AP+PERFIL) 

RX Fêmur médio e distal esquerdo 

(AP+PERFIL) 

RX Fêmur proximal e médio direito 

(AP+PERFIL) 

RX Fômur proximal e médio 

esquerdo (AP+PERFIL) 

RX Joelho Direito 

(APILATERAL/OBLIQUA) 

RX Joelho Direito (AP + PERFIL) 

RX Joelho Direito (PA + PERFIL + 

AXIAL) 

RX Joelho Direito 

(PA+PERFIL+AXIAL+OBLIQUA) 

RX Joelho 

(APILATERAL/OBLIQUA) 

Esquerdo 

RX Joelho Esquerdo (AP + PERFIL) 

RX Joelho Esquerdo (PA + PERFIL 
+ AXIAL) 

RX Joelho Esquerdo 

(PA+PERFIL+AXIAL+OBLIQUA) 

RX Mandíbula 

(PA+OBLIO+TOWNE+TOWNE) 

udi 

    
  

R$70,00 

R$60,00 

R$60,00 

R$60,00 

R$90,00 

R$70,00 

R$80,00 

R$70,00 

R$80,00 

R$80,00 

R$80,00 

R$80,00 

R$70,00 

R$80,00 

R$90,00 

R$90,00 

R$70,00 

R$80,00 

R$90,00 
  

diagnósticos 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 

UNID 20 R$90,00 
  

  

  

R$1.400,00-- 

R$1.200,00 

R$1.200,00 

R$1.200,00 

R$1.800,00 

R$1.400,00 

R$1.600,00 

R$1.400,00 

R$1.600,00 

R$1.600,00 

R$1.600,00 

R$1.600,00 

R$1.400,00 

R$1.600,00 

R$1.800,00 

R$1.800,00 

R$1.400,00 

R$1.600,00 

R$1.800,00 
  

R$1.800,00 

62 
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udi Ss 

  

w diagnósticos ; 

27 RX Mandiíbula (PA+OBLÍQUAS) UNID 20) R$80,00 R$1.600,00--.. 

28 RX Mão Direita (PA + OBLÍQUAS) UNID 20 R$60,00 R$1.200,00 

29 RX Mão Direita (PA + PERFIL) UNID 20 R$70,00 R$1.400,00 

30 RX Mão Direita (PA + OBLÍQUAS) UNID 20 R$60,00 R$1.200,00 

31 RX Mão Direita (PA + PERFIL) UNID 20 R$60,00 R$1.200,00 

32 RX Mão Esquerda (PA + UNID 20 R$70,00 R$1.400,00 
OBLÍQUAS) 

33 RX Mão Esquerda (PA + PERFIL) UNID 20 R$70,00 R$1.400,00 

34 RX Mastóide Bilateral UNID 20 R$90,00 R$1.800,00 

35 RX Mastóide Direito UNID 20 R$60,00 R$1.200,00 

36 RX Patela Direita UNID 20 R$70,00 R$1.400,00 

37 RX Quadril UNID 20 R$70,00 R$1.400,00 

38 RX Tórax (PA + INSPIRAÇÃO + UNID 20 R$90,00 R$1.800,00 

EXPIRAÇÃO) 

39 RX Tórax (PA + PERFIL + UNID 20 R$90,00 R$1.800,00 

OBLIQUA) 

40 RX Tórax (PA PADRÃO OIT) UNID 20 R$80,00 R$1.600,00 

41 RX Tórax (PA) UNID 20 R$70,00 R$1.400,00 

Eu 42 RX Tórax (PA + PERFIL) UNID 20 R$80,00 R$1.600,00 

Total do Lote R$64.200,00 

5 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE pesca e 

1 TC Abdome Inferior Feminino UNID 20 R$400,00 R$8.000,00 

2 TC Abdome Inferior Masculino UNID 20 R$400,00 R$8.000,00 

3 TC Abdome Superior UNID 20 R$400,00 R$8.000,00 

TC Abdome Total Feminino UNID 20 R$700,00 R$14.000,00 

CEP 58.700-410 - Patos PB 

89 (9 98104.2668 
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diagnósticos ; 

5 ITC Abdome Total Masculino UNID 20 R$700,00 R$14 00006. 7 “ 

6 TC Adrenais UNID 20 R$400,00 R$8.000,00 

7 TC Antebraço Direito UNID 30 R$350,00 R$10.500,00 

8 TC Antebraço Esquerdo UNID 30 R$350,00 R$10.500,00 

9 TC Aparelho Urinário UNID 20 R$500,00 R$10.000,00 

10 TC Bacia UNID 20 R$380,00 R$7.600,00 

11 TC Coluna Cervical UNID 20 R$300,00 R$6.000,00 

12 TC Coluna Lombar UNID 20 R$350,00 R$7.000,00 

13 TC Coluna Torácica UNID 20 R$400,00 R$8.000,00 

14 TC Coxa Direita UNID 10 R$350,00 R$3.500,00 

15 TC Coxa Esquerda UNID 10 R$350,00 R$3.500,00 

16 TC Crânio UNID 20 R$280,00 R$5.600,00 

17 TC Face UNID 20 R$300,00 R$6.000,00 

18 TC Joelho Esquerdo UNID 20 R$350,00 R$7.000,00 

19 TC Mão Direita UNID 20 R$330,00 R$6.600,00 

20 TC Mão Esquerda UNID 20 R$350,00 R$7.000,00 

21 TC Perna Direita UNID 20 R$350,00 R$7.000,00 

22 TC Perna Esquerda UNID 20 R$350,00 R$7.000,00 

23 TC Pescoço UNID 20 R$450,00 R$9.000,00 

24 TC Quadril UNID 20 R$350,00 R$7.000,00 

25 TC Tórax UNID 20 R$400,00 R$8.000,00 

26 TC Tomozelo Direito UNID 20 R$350,00 R$7.000,00 

27 TC Tomozelo Esquerdo UNID 20 R$350,00 R$7.000,00 

28 TC Transição Crânio Cervical UNID 10 R$700,00 R$7.000,00 

6 - ULTRASSONOGRAFIA 

w 

  

udi 

Total do LoteR$217.800,00 

  

   

  

& 4 A Sa pi») 
8 700-410 - Patos/PB si, 

o) 

8104.2666 
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CÓDIGO 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

23 

24 

  

w 
DISCRIMINAÇÃO 

Análise Biopsia Endoscopia 

Procedimento Biópsia Percutânea 

Ori. 

Procedimento Punção Percutânea 

de 

US Abdome Inferior Feminino 

US Abdome Total 

US Abdome Total Feminino 

US Abdome Total Masculino 

US Antebraço Direito 

US Antebraço Esquerdo 

US Antepé Direito 

US Antepé Esquerdo 

US Aparelho Urinário Feminino 

US Aparelho Urinário Masculino 

US Bolsa Escrotal 

US Braço Direito 

US Braço Esquerdo 

US Cervical 

US Cotovelo Direito 

US Cotovelo Esquerdo 

US Coxa Anterior Direita 

US Coxa Anterior Esquerda 

US Coxa Direita 

US Coxa Esquerda 

US Globo Ocular 

udi 
diagnósticos 

UNIDADE QUANTIDADE ar 

UNID 10 R$390,00 

UNID 10 R$390,00 

UNID 10 R$390,00 

UNID 20 R$130,00 

UNID 20 R$180,00 

UNID 20 R$180,00 

UNID 20 R$180,00 

UNID 20 R$170,00 

UNID 20 R$170,00 

UNID 20 R$170,00 

UNID 20 R$170,00 

UNID 20 R$170,00 

UNID 20 R$120,00 

UNID 20 R$120,00 

UNID 20 R$160,00 

UNID 20 R$170,00 

UNID 20 R$170,00 

UNID 20 R$190,00 

UNID 20 R$170,00 

UNID 20 R$170,00 

UNID 20 R$170,00 

   
  

UNID 

UNID 

   
UNID 

   

  

20 R$170,00 

20 R$170,00 

20 R$170,00    
  

  

PREÇO 
TOTAL 

R$3.900,00 

R$3.900,00 

R$3.900,00 

R$2.600,00 

R$3.600,00 

R$3.600,00 

R$3.600,00 

R$3.400,00 

R$3.400,00 

R$3.400,00 

R$3.400,00 

R$3.400,00 

R$2.400,00 

R$2.400,00 

R$3.200,00 

R$3.400,00 

R$3.400,00 

R$3.800,00 

R$3.400,00 

R$3.400,00 

R$3.400,00 

R$3.400,00 

         
R$3.400,00 

      R$3.400,00 

65 
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25 

26 

27 

28 

29 

31 

32 

33 

& 
à 

37 

39 

40 

41 

42 

43 

as 

45 

47 

  

w 
US Joelho Direito 

US Joelho Esquerdo 

US Mama Biópsia de 1 nódulo 

US Mama 

nódulo 

Biópsia a cada + 1 

US Mama Marcação 1 nódulo 

US Mama Marcação a cada + 1 

nódulo 

US Mama 

cisto 

Punção aspirativa 1 

US Mamas 

US Mamas complementar 

US Mandibular 

US Mão Direita 

US Mão Esquerda 

US Ombro Direito 

US Ombro Esquerdo 

US Parede Abdominal 

US Parede Torácica 

US Pênis 

US Quadril Direito 

US Quadril Esquerdo 

US Rins 

US Tireóide PAAF com análise de 

1 nódulo 

US Tireóide PAAF com análise de 

a cada + 1 nódulo 

US Tireóide PAAF sem análise de 

1 nódulo 

di 
diagnósticos 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID    

  

    
  

UNID 

  

20 R$170,00 

20 R$170,00 

10 R$500,00 

10 R$450,00 

10 R$450,00 

10 R$450,00 

10 R$450,00 

20 R$120,00 

20 R$120,00 

20 R$170,00 

20 R$170,00 

20 R$170,00 

20 R$170,00 

20 R$170,00 

20 R$170,00 

20 R$170,00 

20 R$200,00 

20 R$170,00 

20 R$170,00 

20 R$120,00 

10 R$400,00 

10 R$400,00 

10 R$400,00 

R$3.400,00 

R$3.400,00 

R$5.000,00 

R$4.500,00 

R$4.500,00 

R$4.500,00 

R$4.500,00 

R$2.400,00 

R$2.400,00 

R$3.400,00 

R$3.400,00 

R$3.400,00 

R$3.400,00 

R$3.400,00 

R$3.400,00 

R$3.400,00 

R$4.000,00 

R$3.400,00 

R$3.400,00 

R$2.400,00 

R$4.000,00 

R$4.000,00 

R$4.000,00 

bh 

Z 
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di UC di 
4 diagnósticos NT 

48 US Transretal Biopsia de Próstata UNID 10 R$950,00 R$9.500,00 im M 
BXUSPRO1 

49 US Transretal Biopsia de Próstata UNID 10 R$930,00 R$9.300,00 
BXUSPROZ 

50 US Transvaginal UNID 30 R$140,00 R$4.200,00 

51 US Transvaginal com Doppler UNID 30 R$180,00 R$5.400,00 

52 USG pélvica UNID 30 R$120,00 R$3.600,00 

53 USG obstétrica UNID 50 R$170,00 R$8.500,00 

54 USG morfológica UNID 30 R$250,00 R$7.500,00 

55 US Bolsa Escrotal com Doppler UNID 20 R$150,00 R$3.000,00 

56 US Hemotórax UNID 20 R$200,00 R$4.000,00 

57 US Próstata transrretal UNID 20 R$120,00 R$2.400,00 

58 US Próstata via abdominal UNID 20 R$120,00 R$2.400,00 

59 US Superficial UNID 20 R$120,00 R$2.400,00 

60 US Tireoide UNID 20 R$140,00 R$2.800,00 

61 US Tireoide com Doppler UNID 20 R$160,00 R$3.200,00 

62 US Tórax Extra cardiaco UNID 20 R$120,00 R$2.400,00 

63 US Transfontanela UNID 20 R$170,00 R$3.400,00 

Total do Lote R$238.700,00 

7 - GASTROENTEROLOGIA 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE pa mo 

1 COLONOSCOPIA ENDOSCOPIA UNID 10 R$730,00 R$7.300,00 

DIGESTIVA BAIXA 

CONSULTA 

GASTROENTEROLOGIA 

ENDOSCOPIA + 

UREASE 

UNID 

TESTE DE UNID    

10 R$260,00 

  

10 R$390,00    

R$2.600,00 

    

  

R$3.900,00 

  

   

   

  

o T0( To ) c/PR 
et Wanderley, 411 Centro 58700-410 Patos/PB 

3421.8001 422 2489 (9 98104.2608 

site: www udidiagnosticos.com.br | , 
RE li Toro Deio   ar e ao lado
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2 di o 
4 UI | 4 

o POLIPECTOMIA UNID 10 R$250,00 Sm 

  

COLONOSCOPIA SEM ANALISE 

5 POLIPECTOMIA ENDOSCOPIA UNID 10 R$250,00 R$2.500,00 
SEM ANALISE 

6 SUPORTE ANESTESICO UNID 10 R$370,00 R$3.700,00 

Total do Lote R$22.500,00 

TOTAL DOS LOTESR$641.600,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$641.600,00 (Seiscentos e quarenta e um 
mil e seiscentos). 

BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 0151-1 CICORRENTE: 41295-3 

Patos-PB, 28 de março de 2023. 

o nd 
hulha dlaua E M A Buano 
— UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 09.442.754/0001-76 
CAMILA MARIA FERNANDES DE ARAÚJO FRANCO 

PROCURADOR (A) 
CPF: 059.993.314-39 IDENTIDADE:2789694 SSP/PB 

E-mail: admQudidiagnosticos.com.br Telefone: (83) 3421.8001 

-09.442.754/0001-7€ 
UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTD: 
river we vuSUET VANDERLEY, 411. CENTRO 

E PSS.70C-410 

— Tem é tdo a mam 
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/ 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA 

1 - MARCUS ANDRE MADEIRA CAMPOS ALMEIDA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Oeiras-P|, nascido em 15/01/1979, empresário, portador da Cédula de Identidade Nº 
aa - SSP-PI e do CPF Nº 756.698.113-72, residente na Bossuet Wanderley, 1008, Brasilia, Patos-PB — 

: 58700-410, e 

2- VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Patos-PB, nascida em 20/02/1981, empresária, portadora da Cédula de Identidade Nº 2.428.786 2º 
via - SSP-PB e CPF Nº 009.948 624-58, residente na Bossuet Wanderley, 1008, Brasilia, Patos-PB — CEP: 
58700-410, únicos sócios da sociedade "UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA-EPP, 
estabelecida à Rua Bossuet Wanderiey, 411, Brasilia, Patos-PB, - CEP 58700-410, com CNPJ Nº 
09.442. 754/0001-76, devidamente registrada ne Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE Nº 
25200474201 em 28/02/2008 e com última alteração sob NIRE 20160255830 em 18/07/2018, resolvem assim, 
alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade que tem como objeto social a atividade de Serviços de diagnóstico por 
imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia, Serviços de tomografia, Serviços de ressonância 
magnética; Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 

de por 
tonizante, exceto tomografia; Laboratórios clínicos; Serviços de tomografia; Serviços de ressonância 

: serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância 
: Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos; 

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 

condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

MEDICOS LTDA. 

” CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Rua Bossuet Wanderiey, 411, Brasilia, Patos-PB, - CEP 

58700-410. 

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade possui uma filial localizada a Rua Fenelon Bonavides, SN — Brasilia, Edf. 

Medical Center, Sala 01 1º Pav. Norte, CEP: 58700-340 — Patos-PB, com CNPJ: 09.442.754/0002-57. 

registrado na Junta Comercial sob NIRE nº 25900200945, em 17/12/2012. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante altoração contratual, desde que aprovado votos correspondentes dos sócios, no minimo, & três 

quartos do capital social, nos termos do art 1.076 da Lei nº 10.406/ 2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto social: Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 

radiação ionizante, exceto tomografia; Laboratórios clínicos; Serviços de tomografia; Serviços de ressonância 

magnética; serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética; 

Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos; Atividade médica 

ambulatorial restrita a consultas. 

CLÁUSULA SEXTA. O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

CLÁUSULA SETIMA. A sociedade tem capital social de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 

(quarenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um reais) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do 

Pais, pelos sócios, da seguinte forma: 

  

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas. a alteração 

contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

so 

IS E o 

89 
(3 Página de3    
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA 

  

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

Parágrato único. ajor ceeacicio da administração. o administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de 
pro inbore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA, Fica eleito o foro de Patos-P para o exercício e o cumprimento dos direitos é obrigações resultantes deste contrato. 

sebo siarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular da aleração foi lavrado, assinam, o presente instrumento em 01 (uma) vias, para que produzam os colimados feitos jurídicos. 

Patos(PB), 17 de Março de 2022 

uso Corra ss firelranoo Abrmuudia, 
Andrade Almeida
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

  

TERMO DE AUTENTICIDADE 

  

Eu, JOSE CLEMERSON DE ALEIDA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 00580307, inscrito no CPF nº 

89305108415, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

  

  

  

CPF Nome 

89305108415 00580307 JOSE CLEMERSON DE ALMEIDA 
          
  

CERTIPICO O REGISTRO EM 06/04/2022 11:38 SOB Nº 20320191620. 

PROTOCOLO: 220191620 DE 29/03/2022. 
a CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204346869. CNPJ DA SEDE: 09442754000176. 
"9 WIRE: 25200474201. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/03/2022. 

UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
DIGITAL SECRETÁRIA-GERAL 

www. codesim.pb.gov.br 

A validado desto documento, se impresso, fíca sujeíco à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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TRA IAL DA SOCIEDADE L R- EP 
MEDICOS LTDA 

1. MARCUS ANDRE MADEIRA CAMPOS ALMEIDA, Brasileiro, Natural da Cidade de Oeiras — PI, 

Casado, Nascido na data de 15.01.1979, Médico, CPF n.º 756.698.113-72, Documento de Identidade n.º 

1.581.851, SSP — PJ, Domiciliado à Rua Peregrino Filho, n.º. 501, Brasília, CEP 58700-450, Patos — PB. 

2. VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA, Brasileira, Natural da Cidade de Patos — PB, Casada, com 

Regime de Comunhão Parcial de Bens, Nascida na data de 20.02.1981, Empresária, CPF n:º 009.948.624- 

58, Documento de Identidade n.º 2.428.786, SSP — PB, Domiciliada à Rua Peregrino Filho, n.º. 501, Brasília, 

CEP 58700-450, Patos — PB. Constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula 1º A sociedade girará sob o nome empresarial MEDCENTER — SERVIÇOS E PRODUTOS 

MEDICOS LTDA , e terá sede e domicílio na Rua Bossuet Wanderley, nº. 1.008, Centro, CEP 58700-410, 

Patos — PB. 

Cláusula 2º O capital social será de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), totalmente integralizado, dividido 

em 40.000 (Quarenta mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma integralizada neste ato 

em moeda corrente do país, assim subscrita. 

ama N.º DE QUOTAS VALOR 

E MADEIRA CAMPOS ALMEIDA 20.000 R$ 20.000,00 

VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA 20.000 R$ 20.000,00 

Cláusula 3º O objeto será Clínica de Rédiológia e Diagnóstico por Imagem. 

Cláusula 4º A sociedade iniciará suas atividades na data da aprovação da JUCEP, e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

Cláusula 5º As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igugidade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à vendê, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

CONFERE COM 
O ORIGINAL       

 
Impresso por convidado em 03/10/2023 15:23. Validação: 68B0.4F0B.9AE8.71E6.07B5.1576.4F3A.3ED0. 

Proposta e Anexos - UDI Patos Serviços e Produ... Doc. 86047/23. Data: 03/10/2023 12:26. Responsável: Maria E. de L. Medeiros.

42

42



  

CONTRATO A SOCIED. L MEDC - 

  

Cláusula 6º A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 7º A administração da sociedade caberá a VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA, com os 

poderes e atribuições de administrar a empresa, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula 8º Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apurados. 

Cláusula 9º Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as 

contas e designarão administrador quando for o caso. 

Cláusula 10 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 11 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 12 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 

relação a seu sócio. 

Cláusula 13 O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra O 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 
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CO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA MEDCENTER — SERVIÇOS E PRODUTOS 

MEDICOS LTDA ma AZ Y 

Cláusula 14 Fica eleito o foro de Patos — PB, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias. 

Patos — PB, 23 de Janeiro de 2008. 

fluis dz Me fera, uso Crown dh Condado Cibmuto, 

MARCUS ANDRE MADEIRA CAMPOS ALMEIDA VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA 

CPF 756.698.113-72 1 cprooggss624-s8 

RG 2.428.786 -SSP -PB 

  

RG 1.561.851 - SSP - PI     
8: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA — — = 

| 3% CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/02/2008 SOB E ) 

* Protocolo: 08/005257-6,DE 19/02/2008", uid 
A 

/ 
MEDCENTER SERVIÇOS E PRODUTOS 
MEDICOS LTDA E 

ADRIAO PIRES BEZERRA 

SECRETÁRIO GERAL 
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1. MARCUS ANDRE MADEIRA CAMPOS ALMEIDA, Brasileiro, Natural da Cidade de Oeiras — PJ, 

Casado, Nascido na data de 15.01.1979, Médico, CPF n.º 756.698.113-72, Documento de Identidade n.º 

1.561.851, SSP — PI, domiciliado à Rua Peregrino Filho, n.º. 501, Brasília, CEP 58700-450, Patos — PB. 

2. VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA, Brasileira, Natural da Cidade de Patos — PB, Casada, com 

Regime de Comunhão Parcial de Bens, Nascida na data de 20.02.1981, Empresária, CPF n.º 009.948.624- 

58, Documento de Identidade n.º 2.428.786, SSP — PB, domiciliada à Rua Peregrino Filho, n.º. 501, Brasília, 

CEP 58700-450, Patos — PB. Únicos sócios da Sociedade Limitada denominada MEDCENTER SERVIÇOS 

E PRODUTOS MEDICOS LTDA, com sede a Rua Bossuet Wanderley, nº. 1.008, Centro, Patos — PB. CEP: 

58700-410,registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE 25200474201, Por despacho de 

28.02.2008, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.442.754/0001-76, resolvem alterar o seu contrato social, mediante 

as seguintes cláusulas: 

Cláusula 1º A sociedade empresarial MEDCENTER-SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA. 

Passara a denominar-se Sociedade empresarial UDI-PATOS — SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS 

LTDA; na qual assume o Ativo e o Passivo do nome empresarial anterior. 

Cláusula 2º A Sociedade que tem sede a Rua Bossuet Wanderley, nº. 1.008, Centro, Patos — PB. CEP 

58700-410. Transfere para a Rua Bossuet Wanderley, nº. 436, Centro, Patos — PB. CEP 58700-410. 

Clausula 3º Fica eleito o foro da cidade de Patos, Estado da Paraiba, para o dirimir quaisquer duvidas 

existentes sobre o presente contrato. 

Cláusula 4º As clausulas e condições estabelecida em ato já arquivados e que não foram expressamente 

modificadas por esta alteração continuam de vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em O3(três) vias igual forma e 

teor. 

Patos — PB, 15 de Junho de 2009. 

Asma Mendo ita 
MARCUS ANDRE MADEIRA CAMPOS ALMEIDA VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA 

CPF 756.698.113-72 CPF 009.948.624-58 

RG1561.851-SSP-PE Dc: RG 2428796 - SSP - PB CONFERE COM 
O ORIGINAL 
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is. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
a CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/07/2009 SOB Nº 20090137612 
ar Protocolo: 09/013761-2, DE 23/06/2009 
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MEDICOS LÍTS E » ' 
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SECRETÁRIA GERAL 
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É 

PRODUTOS MEDICOS LTDA.” 

MARCUS ANDRE MADEIRA CAMPOS ALMEIDA, brasileiro, natural de Oeiras/PI, médico, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 15.01.1979, 
titular do CPF nº 756.698.113-72 e do RG nº 1.561.851 
SSP/PI, residente e domiciliado na Rua Bossuet Wanderley, 
1008, Brasília, Patos/PB, CEP 58700-410 e 

VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA, brasileira, empresária, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Patos/PB, nascida em 20.02.1981, titular 
do CPF nº 009.948.624-58 e do RG nº 2.428.786 2º via SSP- 
PB, residente e domiciliada na Rua Bossuet Wanderley, 1008, 
Brasília, Patos/PB, CEP 58700-410. 

As partes supracitadas, únicos sócios da empresa “UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

MEDICOS LTDA.” com sede na Rua Bossuet Wanderley, nº 436, Centro, no município de Patos/PB, CEP 

58.700-410, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE nº 25200474201 por despacho de 

28.02.2008 e Alteração nº 20090137612 por despacho de 15.07.2009 e inscrita no CNPJ sob o nº 09.442.754/0001- 

76, de conformidade com as alterações introduzidas pelo Novo Código Civil Brasileiro(Lei nº 10.406/2002), 

resolvem de comum acordo alterar seu Contrato Social e Alterações posteriores mediante as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA Fica incluída no objeto social a atividade de Laboratório de Análises Clínicas em geral e de Anatomia 

Patológicas e Citológicas, inclusive Oncóticas. Em razão dessa modificação no objeto social a cláusula terceira do 

contrato social passa a ter a seguinte redação: , 

“38 . O objeto é de Clinica de Radiologia e Diagnóstico por Imagem e Laboratório de Análises Clínicas em geral'e 

de-Anatomia-Patológicas e Citológicas, inclusive Oncóticas.”; 

SEGUNDA Abrirá uma filial na Rua Fenelon Bonavides, s/n, Edifício Medical Center, Sala 01, 1º Pavilhão Norte, 

Brasília, no município de Patos/PB, CEP 58700-340, que terá a atividade exclusiva de Laboratório de Análises 

Clínicas em geral e de Anatomia Patológicas e Citológicas, inclusive Oncóticas, tendo como responsável técnica a 

Biomédica GERMANA LEITÃO FERNANDES, registrada no CRBM sob o nº 3414; 

As coletas laboratoriais poderão ser feitas tanto na matriz localizada na Rua Bossnet Wanderley, nº 

436, Centro, Patos/PB, quanto na filial neste ato constituída, sendo que os exames e diagnósticos: laboratoriais 

serão feitos única e exclusivamente na filial neste ato constituída; x 

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas e dispositivos do Contrato Social em-tudc o que nãc foi 

especificamente alterado ou modificado pelo presente aditivo nº 02; 

Continua .......eceeserseess ) | O ORIGINAL 
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“a 

Pam. a a 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02 DA SOCIEDADE “UDI PATOS SERVIÇOS E 
PR MEDIC TDA,” 

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 03(três) vias de igual teor, que serão 
assinadas por todos os sócios, juntamente com duas testemunhas, sendo a primeira via arquivada na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba e as demais vias devolvidas aos contratantes, depois de anotadas. 

Patos/PB, 11 de dezembro de 2012 

Morar Árte Whc. A hesa, 
MARCUS ANDRE MADEIRA CAMPOS ALMEIDA 

VIVIAN ee DE ANDRADE ALMEIDA 

    

  

   

    
ONFERE COM 
O ORIGINAL 

3 PR 2023 
4 (7 [) 

a “a 

Toro O 

C       

E JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA: | 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 4TIHNZIZ01Z aGE Nº 25900200945 

x É Protocolo: 12/114687-1. DE Qui 2/20 ã E 

l MA 
Emprasa:25 2 0047420 1 | Ph asda vote 
UDI ZATOS SENVIÇÕE E PRODUTOS / = AO 

sEpTCOS LIDA MARIA DE FATIMA XY VENANUXE - 

SECRETARIA GERAL aa 

ti JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA oo 
º CERTIFICO O REGISTRO EM: 17/12/2012 SOB M&-20321147304 

q Protocolo: 12/114730-4, DE 12/12/20 
Empresa:25 2 0047420 1 k o BS ss 
UDIT PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

POA “ MARIA DE FATIMA V. VENANCIO 
SECRETÁRIA GERAL
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Ill ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE E 
UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME > 

  

1—- MARCUS ANDRE MADEIRA CAMPOS ALMEIDA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural 
de Oeiras-Pl, nascido em 15/01/1979, empresário, portador da Cédula de Identidade Nº 1.561.851 - SSP-PI e do CPF Nº 
756.698.113-72, residente na Bossuet Wanderley, 1008, Brasilia, Patos-PB — CEP: 58700-410, e 

2- VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, natural de 
Patos-PB, nascida em 20/02/1981, empresária, portadora da Cédula de Identidade Nº 2.428.786 2º via — SSP-PB residente 
na Bossuet Wanderley, 1008, Brasilia, Patos-PB — CEP: 58700-410, únicos sócios da sociedade “UDI PATOS SERVIÇOS 
E PRODUTOS MEDICOS LTDA-ME, estabelecida à Rua Bossuet Wanderley, 436, Centro, Patos-PB, - CEP 58700-410, 
com CNPJ Nº 09.442. 754/0001-76, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE Nº 
25200474201 em 28/02/2008 e com última alteração sob NIRE 25900200945 em 17/12/2012, resolvem assim, alterar o 
contrato social: 

1º. A administração da sociedade é exercida, individualmente, pela sócia VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA e a ela 
caberá a responsabilidade ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: É vedado aos sócios utilizar o nome da sociedade em negócios estranhos aos interesses sociais, 
como avais, fianças, endossos, assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, exceto quando em favor de empresas do mesmo grupo. 

2º — As demais clausulas do presente contrato, que não foram alteradas por este instrumento contratual de alteração 
continuam em pleno vigor; 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 03 (três) vias. 

Patos(PB), 29 de Julho de 2015 

(ar eta ala e. 

Ut Gore ras dilrednada Abrmiuda, 
de Andrade Almeida 

    CONFERE COM 
O ORIGINAL 
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Junta Comercial do Estado da Paraiba 
Certifico o Registro em 08/08/2015 Sob Nº 20150481713 
Protocolo : 150481713 de 06/06/2015 NIRE: 25200474201 
UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA 
Chanceia : GOAAAASDAZIASSESE7OSDCDBS 1OSOIBDAIADADS2 

João Pessoa - PB, 08/08/2015 

ado 
Maria de Fátima Ventura Venâncio 

Secretário(a) Geral 

      

  

CONFERE COM 
O ORIGINAL
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IV ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA - EPP 

  

1 —- MARCUS ANDRE MADEIRA CAMPOS ALMEIDA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural 
de Oelras-P|, nascido em 15/01/1979, empresário, portador da Cédula de Identidade Nº 1.561.851 - SSP-P] e do CPF Nº Ê 758.698.113-72, residente na Bossuet Wanderley, 1008, Brasilia, Patos-PB — CEP: 58700-410, e 

2- VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, natural de Patos-PB, nascida em 20/02/1981, empresária, portadora da Cédula de Identidade Nº 2.428.786 2º via — SSP-PB e CPF Nº 009.948.624-58, residente na Bossuet Wanderiey, 1008, Brasilia, Patos-PB - CEP- 58700-410, únicos sócios da sociedade “UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA-EPP, estabelecida à Rua Bossuet Wanderley, 438, Centro, Patos-PB, - CEP 58700-410, com CNPJ Nº 09.442. 754/0001-76, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraiba sob o NIRE Nº 25200474201 em 28/02/2008 e com última alteração sob NIRE 20150481713 em 06/08/2015, - resolvem assim, alterar o contrato social: 

1º. A sociedade que tem sede a Rua Bossuet Wanderley, 438, Centro, Patos-PB, CEP: 58700-410, muda seu endereço para a Rua Bossuet Wanderley, 411 — Brasília — Patos-PB, CEP: 58700-410. 

2º — As demais clausulas do presente contrato, que não foram alteradas por este instrumento contratual" de alteração 
continuam em pleno vigor; 

E, por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular da alteração foi lavrado, 
assinam, o presente instrumento em 01 (uma) vias, para que produzam os colimados feitos jurídicos. 

       

   

    (RE 
AU 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2016 16:18 SOB Nº 20160255830. 
PROTOCOLO: 160255830 DE 13/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

ge 11601150499. NIRS: 25200474201. 
Mun UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA- 

JOÃO PESSOA, 18/07/2016 
www. cedesim.pb.gov.br - 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

= a mm ê 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã 

Informando   

CARLOS TRIGUEIRO 
Ra: Filo, 130 - Centro - Patos - PO Cep: 

MIS Tebet (83) 3421-370 

Reconheço, por 
VIVIAN GOMES DE 

Edsravante: CLamA 
Selo Digitol: RONGLIGL-POA3 

: : Confira en httma:((nalodigmital .+ «dus dr 
.28 Pons NS1,56 MP A$9.1+ Eno! W$R,46 155 REM IS Forson 

Clara Soyane Costa de Medeiros Silva 

CARTÓRIO CARLOS TRIGUEIRO 
ee: Filho, 130 - Centro - Patos - PB - (rp: 
Teleffam (93) 3421 -3701/ 3401-3408 

E-mail contam gana strquesso com be 
Reconheço semelhança, a(s) firma(s) de: 

CAMPOS ALMEIDA 
+» por 

MARCUS ANDRE MADEIRA 

Selo Digital: ADNGI263-JFAS 
Confira o» nie si que tr 
Eno! R$0 48 155 050126 Forpor ..& Com) R$1,66 MP RSA, 54 

Qlara Soyane Costa de Medeiros Silva 
Escrevente 

  

JUCEP 

cootatageartamerigoesm com br 
semelhança, a(s) firma(s) 

ANDRADE ALMEIDA. 

da verdeda. Dou tá 
DE maDEIRos SILVA 

do verdade. Dou dé. 
COSTA DE MEDEIROS SILVA 

  

    

CONFERE COM 
O ORIGINAL 

o 
ALLE 
E 4 

    
       

   

  

   

    
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2016 16:18 SOB Nº 20160255830. 

PROTOCOLO: 160255830 DE 13/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11601150499. MIRE: 25200474201. 

UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA 

Maria de Fátima Ventura Venêncio 

SECRETÁRIA -GERAL 
JOÃO PESSOA, 18/07/2016 
www. redesim.pb.gov.br   

comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

seus respectivos códigos de verificação 
] 

eg é
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3 43 
V'ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE o 

UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA - EPP CP 

1 - MARCUS ANDRE MADEIRA CAMPOS ALMEIDA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural 
de Oeiras-P!, nascido em 15/01/1979, empresário, portador da Cédula de Identidade Nº 1.561.851 - SSP-P] e do CPF Nº 
756.698.113-72, residente na Bossuet Wanderley, 1008, Brasilia, Patos-PB — CEP: 58700-410, e 

2- VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, natural de 
Patos-PB, nascida em 20/02/1981, empresária, portadora da Cédula de Identidade Nº 2.428.786 2º via - SSP-PB e CPF Nº 
009.948.624-58, residente na Bossuet Wanderley, 1008, Brasilia, Patos-PB - CEP: 58700-410, únicos sócios da sociedade 
"UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA-EPP, estabelecida à Rua Bossuet Wanderley, 411, Brasilia, 
Patos-PB, - CEP 58700-410, com CNPJ Nº 09.442.754/0001-78, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da 
Paraiba sob o NIRE Nº 25200474201 em 28/02/2008 e com última alteração sob NIRE 20160255830 em 18/07/2016, 
resolvem assim, alterar o contrato social: 

1º. A sociedade que tem como objeto social a atividade de Clinica de Radiologia e Diagnóstico por Imagem e Laboratório 
de Análises Clínicas em geral de Anatomia Patológicas e Citológicas, inclusive Oncóticas, passa a ser de “Serviços de 
diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante. exceto tomografia: Serviços de tomografia: Serviços de 
ressonância magnética; Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante. exceto ressonância 
magnética e Laboratórios Clínicos. 

2º - As demais clausulas do presente contrato, que não foram alteradas por este instrumento contratual de alteração 
continuam em pleno vigor; 

E, por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular da alteração foi lavrado, 
assinam, o presente instrumento em 01 (uma) vias, para que produzam Os colimados feitos jurídicos. 

Patos(PB), 24 de Janeiro de 2017 

as rc aire da 
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por semel f vt Tesarhado, dar DE RORE hança, q de: a 

  

Em testenunho de verdade. Dou Fh. 
Escrevente: CLARA Conta OE mEDEINOS azLva — Soto Digital: AENZGLSI-IETK VE E eslds o hitma://onlodigital.4 jpbs. dum, for 17 t . 

É op an 0,00 param ave O 7 fo lo | » 

“WE E PP recto 
EEReniaa a 

Reconheço, por semelhança, a(s) firma(s) de: 
MARCUS CAMPOS ALMEIDA. 

   

    

ANDRE MADEIRA 
E W q 

by Em Palas 794 DE Á pad En testenunho do verdade. Dou f6. | TA Escreventa:. CLARA COSTA DE naDEIROS SILVA 1 "a : Sola Dimltol: ARNIGISA-PPLY 
(4: Í . = Sontiro om Ntton://0slndigi tas. 4 Jpk. jus be e | | | 

À 
Sei rd xa au na arm o bg ia pn 
Aim ço tn mta ——. . - 

f ts e 

Eos 4 
Nº W “e 
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   : “BUBAS Tara 19 998 
e maRó eau MADEIRA CAMPOS Afim 

METDA.. 
mudalmundo Nonato Cardoso Alme 149 

Mariane Meira Campos Almeida 

nanda s PT 15 Tarado 
Vaso N2 LOTA Viv IIA PIS IM? 

po ABS pm PT (À Fevereiro 799% 

  

   

   
   

        

  

     

   

  

  

  

  

  

      
CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nomes 

MARCUS ANDRÉ MADEZRA CAMPOS ALNEIDA 

Ng de Inscrição  Dets do Nessimento 

756698113-72 | — 18/01/79 
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E 

  

mudlvaro Hermano Regis de Andrade 
Maria Cleinia Gomes de Andrade 

aa 20.02.1981 NATURALIDADE 

: 
DATA DE NASCIMENTO 

CSCABSIimpesIs,72.Liv.B-1, 

Cart Zatos-PB 
cer - 

ndo Md pum 
dolo Pegios —- R& 5 y or dh RA 

   

   

  

Ti OS EO AR Ci Ee EA 

PP a o es aro do ati RE O so a 

a SEUS DEDO QE Piada 

RA e RE 

CPF ndo As q 
e E 

REL FR ti Rae 
VIVIAN GOMES DE ANDRADE Ab RE 

PAU REP ra 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NAGIONAL 

; a 
Edileusor Pranço de HNedeiros 
Maria da Conceição Fernandes àe 

Ta dO France DATA DE NASCIMENTO 

- uPatos-FB 02.01.1985 

crer 

tado Person Pa 

Pp talinad. E sodio 
Es ido 

MAIO/2003 

ESTADO DA PARAIBA 
secaETARIA DA SEGURANÇA PGSUCA  DIP 
INSTITUTO DE POLÍCIA CIENTÍFICA... 

DEPARTAMENTO DF Bedrcação 

  

. 4 Far ias it 

Je dna RIM an Rar 

E) 
059.993.314-39 

Cod DA OIT mini St DIS BIS AO NO Ava º 

- 
Dto Eri  
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        j “E LIVRO.: 0104    
   

jm 
bi o 

FOLHA: 093       

PROCURAÇÃO 

SAIBAM quantos esta Pública Procuração virem que aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro do 
ano de 2017 (dois mil e dezessete), neste ALDO XAVIER - SERV. NOTARIAL E REGISTRAL, 
situado na Rua Pres. Epitácio Pessoa, 234 - Centro - Patos - PB, foi lavrado o presente Instrumento 
de Procuração Pública em que, perante mim, IONEIDE XAVIER CESAR — Titular, compareceu 
como OUTORGANTE a EMPRESA - UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 09.442.754/0001-76, situada na Rua Bossuet Wanderley, nº 411, 

bairro Brasília, nesta cidade de Patos, Estado da Paraíba, neste ato representada por sua SÓCIA 
ADMINISTRADORA, a Sra. VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA, brasileira, casada, 
empresária, portadora do Documento de Identidade RG nº 2428786-SSP/PB(2ºvia), inscrita no 
CPF/MF nº 009.948.624-58, residente e domiciliado na Rua Bossuet Wanderley, nº 1008, bairro 
Brasília, nesta cidade de Patos, Estado da Paraíba; identificada como a própria por mim Notária, à 
vista dos documentos de identificação apresentados, do que dou fé; perante mim por cla me foi dito 
que constituía e nomeava sua bastante procuradora a Sra. CAMILA MARIA FERNANDES DE 
ARAUJO FRANCO, brasileira, solteira, auxiliar administrativa, portadora do Documento de 
Identidade RG nº 2789694-SSP/PB, inserita no CPF/MF nº 059.993.314-39, residente e domiciliada 
na Rua Manoel Isaias, nº 267, bairro Novo Horizonte, nesta cidade de Patos, Estado da Paraíba; a 
quem confere amplos e ilimitados poderes para a empresa outorgante junto a todos e quaisquer 
órgãos competentes, com o fim especial de RESOLVER TUDO O QUE SE FIZER NECESSÁRIO 
REFERENTE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL, 
TOMADA DE PREÇO, CARTA CONVITE, CONCORRÊNCIAS E OUTRAS, em nome da 
empresa outorgante; podendo o procurador: formular lances em certame, formular lances verbais, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhando dos correspondentes documentos, pagar o que for devido, 
aceitar quitação, receber certidões, assinar qualquer documento que se faça necessário, apresentar 
documentos exigidos, assinar correspondências, assinar contratos, aceitar cláusulas e condições, 
concordar, discordar, receber o preço ajustado, estipular prazos, dar e receber quitação, assinar ata, 

assinar declarações, assinar proposta de preços, firmar contrato; podendo ainda, requerer, assinar 
em todas as etapas do processo, juntar, apresentar e desentranhar documentos, fazer requerimentos, 
prestar declarações, tudo o mais praticar para o inteiro e fiel cumprimento do presente 
Instrumento, podendo ainda, constituir advogados, se for necessário, com os poderes das cláusula 
“ad-judicia” e “extra”, para o foro em geral, representando-o perante qualquer Juízo, Instância ou 
Tribunal. Os elementos relativos à qualificação e identificação da procuradora, bem como o objeto 
do presente mandato foram fornecidos e conferidos pela outorgante, que por eles se responsabiliza. 
Recolhidas as Taxas FEPJ - Fundo Especial do Poder Judiciário, no valor de R$ 5,01, FARPEN - 
Fundo de Amparo ao Registrador de Pessoas Naturais, no valor de R$ 18,46, ISS - Imposto Sobre 

Serviço, no valor de R$ 2,77, sendo os Emolumentos 92,32, pagos em 09/02/2017. Selo Digital: 
AER14894-RTOH. Confira a autenticidade em https://selodigital.tipbjus.br. Em fé de verdade 
assim o disse e outorgou, sendo lavrada a presente Procuração, a qual feita e lhe sendo lida, em 
alta e clara voz, achou-a conforme, outorgando, aceitando e assinando, sendo dispensadas a 

presença e a assinatura de testemunhas, de acordo com o Provimento da Corregedoria Geral da 

  

   

  

Av. Pres. Epitácio Pessoa, 234 - Centro - Tel.: (83) 3421-3438 / Fax: 3421-8630 - CEP 58.700-020 - Patos-PB
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    CONFERE COM 
O ORIGINAL     

  

   

    

Justiça do Estado da Paraíba. A presente procuração não pode ser substabelecida. Os referidos sres“São vqncedidos por prazo indeterminado. Eu, ARLENE MOURA XAVIER DANTAS ca PAS » Tabeliã Pública Substituta, lavrei, rubriquei e encerrei este ato, "OA CnpCe toda “documentação necessária para sua devida efetivação, como também, as assinaturas apostas neste documento. Eu, ARLENE MOURA XAVIER DANTAS — Tabeliã Pública Substituta do ALDO XÁVIER - SERV. NOTARIAL E REGISTRAL, subscrevo e assino, estando conforme o original. (aa) VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA (repres. de UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MENÍCOS LTD A). 

  

     

   dee dublar Eai ID E, 
ARLENE MOURA XAVIER DANTAS 

- Tabeliã Pública Substituta - 

a
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- 24/12/2022 18:06 

s Tribunal de Justiça da Paraíba 

  

Nova consulta / Visualizar Ato Registral Vinculado a Selo 

Serventia: 3º Tabelionato de Notas e 2º de Protesto de Titulos e de Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de Patos 

Endereço: R Presidente Epitácio Pessoa, Bairro: Centro Município: PATOS 214 

E-mail: cartoricax(Dgmail.com Telefone: (83) 34213438 / (83) 981160379 Cobrança: Normal 

Informações do ato 

Tipo Ato: Procuração Responsável: loneide Xavier César Valor emolumento: R$ 92,32 
Número do recibo: Valor do Ato: R$ 115,79 Data do ato: 09/02/2017 
Data do recibo: Retificador: Não Selo original: 
Recolhimento FARPEN: R$ 5,01 Recolhimento FEPJ: R$ 18,46 Retificado por: 

a 

Informações do selo 

Tipo: Normal - Tipo A Valor: R$ 2,86 

Selo Nº: AER 14894 Validador: RTOH 

Salicitante 

Nome: não informada Pessoa: Física 

Notas (genérico) 

Subtipo de Ato: Procuração COM Valor Econômico Data de validade do ato: Etemo 
Número de Protocolo: 201700094 

Cláusula Geral: EMPRESA-REPRESENTAR 

Registro 

TT» Código do Livro: 104 Data de Registro: 09/02/2017 
Página Inicial: 093F Página Final: 093V 

Parte 1 

Nome: UDI PATOS SERVICOS E Pessoa: Jurídica 
PRODUTOS MEDICOS LTDA 

Parte 2 

Nome: CAMILA MARIA FERNANDES Pessoa: Física 
DE ARAUJO FRANCO 

OR Code 

selortiaital tinb ilus br/selocai/padinas/publicoMIsualizarSeloAtoPublico st 
sm
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24/12/2022 18:06 

  

Baixar Imagem 

selodigital.jpb,jus.br/selocgj/paginas/publico/visualizarSeloAtoPublico jsf 
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21/03/2023, 16:19 about:blank 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA N 

  

  

      

NUNO DAL ENAGRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 2"7.D€ ASERTURA 
RoR RR RIA CADASTRAL 28/02/2008 

NOME EMPRESARIAL   
UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA 
  

  

      

  

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
UDI UNIDADE DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM EPP 

[ CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
  

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 

86.40-2.04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 

“1 | 86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos « endoscopia e outros exames análogos 
  

  

[CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 « Sociedade Empresária Limitada 
  

  

    
  

  

    
  

    

    
  

  

  

  

  
  

  

  

  

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R BOSSUET WANDERLEY st qananaaa 

EE ———— FRIO UF 
58.700-410 BRASILIA PATOS PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(83) 9106-0493 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA CADASTRAL 
ATIVA 28/02/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

A 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL       
      
  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/03/2023 às 16:19:19 (data e hora de Brasília). Página: 11 
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Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 51-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS” rm 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA? 63 € 

  

Õ EP) 

  

  

  

  

  

  

    
  

    

  

    

Atividade: 8630-5/03 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

Atividade: 8640-2/02 - LABORATÓRIOS CLÍNICOS 

Atividade: 8640-2/04 - SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA 

Atividade: 8640-2/06 - SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

Atividade: 8640-2/07 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO 

Atividade: 8640-2/09 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - ENDOSCOPIA E   

| Nº do Cadastro: 1003082 Usuário: LEONARDO GUEDES DOS SANTOS Data Inclusão/ntervênção: 0) 

Identificação do Contribuinte = 
Cadastro (CGM): 104892 

Nome Contribuinte: ' UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 

Nº Petição: Fora do Município: NÃO 
Nome Fantasia: UDI UNIDADE DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 

CPFJCNP.: 09,442.754/0001-76 Data Início Atividade: 15/01/2010 

Insc. Estadual: Tipo Pessoa: Jurídica Simples Nacional: Não 
Logradouro: R BOSSUET WANDERLEY Nº:411 

Complemento: Bairro: BRASILIA 
Telefone(DDD): 8391060493 Fax (DDD): NULL 
Telefone comercial: 
Web Site: 

Complemento Estabelecimento: 

Cadastros Imobiliários 

Insc.imobiliária:  11.009.058.0014.000.0 Inscricão Reduzida: 4647 Situação: Ativo 

Endereço: RUA BOSSUET WANDERLEY ,411 
=" 

Base de Cálculo 

Publicidade: 0.0 Situação Contribuinte.: ATIVO 

Área Coberta: 0.0 Nº Praça: Tipo Contribuição: NORMAL 
Área Descoberta: 0.0 H. Especial: 0 Tipo de Publicidade: | COMUM 
Total de Prof. Hábil.: O Nº Quartos: 0 Data encerramento: 

Motor: 0 Nº Leitos: 0 Área Localização: ÁREA PARTICULAR 
Nº de Dias: 0 Atividades 

Atividade: 8640-2/05 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO Tipo: PRIMÁRIA 

Tipo: SECUNDÁRIA 

Tipo: SECUNDÁRIA 

Tipo: SECUNDÁRIA 

Tipo: SECUNDÁRIA 

Tipo: SECUNDÁRIA 

Tipo: SECUNDÁRIA   
  

    

      
  

  

  

Identificação Principal dos Sócios 

| Cadastro (CGM): 275900 
| Nome Sócio: VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA Cargo: SÓCIO OU ADMINISTRADOR 

Endereço: BOSSUET WANDERLEY Nº 411 
Complemento: Bairro: CENTRO 
Cidade: PATOS UF: PB Email: null 

AR A A 17 

Identificação Contador 
Cadastro (CGM): 

Contador: CRC: 

Endereço: Nº: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: Email: 
CPF.: 

Observações Gerais       O COMPROVANTE DE INSCRICAO MOBILIARIA E DE SITUAÇÃO CADASTRAL E UM DOCUMENTO QUE POSSUI CARATER 
MERAMENTE INFORMATIVO, NAO E VALIDO COMO CERTIDAO, NAO SE OPOE AS INFORMACOES OFICIAIS EMITIDAS PELA 
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DO MUNICIPIO DE PATOS/PB, NEM EXCLUI A RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA DO 
PRESTADOR DE SERVICOS OU DO TOMADOR DE SERVICOS. COMO OS DADOS INFORMADOS NO COMPROVANTE DE   
    ributus Informática LTDA Versão: 3,0,R. Usuário: 8194 Emissão: 22/03/2023 Página: 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS Feu “a 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 o Cc: D 

  

      
CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL - CIM 

  

  
  

  

  

      
  

  

  

  

  

  

  
      
  

INSCRIÇÃO: NOME: CPF/CNPJ: 

1003082 | UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 09.442.754/0001-76 

ENDEREÇO: NÚMERO: 

RUA BOSSUET WANDERLEY, 411, EDIFICIO EMPRESARIAL NOEMI! REGIS (UDI) - Bairro: | CEP: 58700-085 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

PATOS PB 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
E" 

8640-2105 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 

8630-5/03 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

8640-2/02 - LABORATÓRIOS CLÍNICOS 

8640-2/04 - SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA 

8640-2/06 - SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

8640-2/07 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

8640-2/09 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS 

DATA DE EXPEDIÇÃO: VÁLIDO ATÉ: 

22/03/2023 21/04/2023 

Observações: 

am 

PATOS,22 de Março de 2023 

  

Assinatura(s) do(s) Responsável(is) 

Para validar autenticidade deste documento acesse: 
hitps://gestor tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos/views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao. xhtml 

ASEDD370DD3D4A121132EFAB6882BFC979E9DI3DI 

Tributus informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário. Emissão: 22/03/2023 Página: 1 de 1
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PATOS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA    
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO 
Número: 1003082 

Razão Social: UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 09.442.754/0001-76 

Inscrição Municipal: 

Atividade Principal: 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, 
exceto tomografia (Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas (Exerce no 
endereço), 8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames 
análogos (Exerce no endereço), 8640-2/04 - Serviços de tomografia (Exerce no endereço), 8640-2/07 - 
Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética (Exerce 
no endereço), 8640-2/06 - Serviços de ressonância magnética (Exerce no endereço), 8640-2/02 - 

Laboratórios clínicos (Exerce no endereço) 

Município: Patos Endereço: RUA BOSSUET WANDERLEY, 411, , BRASILIA 

  

    
  

CEP: 58700410 

Local e data: Município de Patos, segunda, 25 de abril de 2022 

Vencimento: 

CAIQUE CIRANO DI PAULA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Observação 

Código de Autenticidade: 22XSG20F1Y 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visivel no estabelecimento 
empresarial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIRETORIADE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO 

CONTRIBUINTE: UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 09.442.754/0001-76 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1003082 

CERTIFICO, para os devidos fins, que .o alvará, que é o instrumento da 
licença para localização e funcionamento, tem prazo de validade indeterminado, 
vigorando até que Seja cassado, em procedimento próprio, segundo os 
imperativos constitucionais de contraditório e ampla defesa. 

Logo, à luz da Lei Municipal 3.541/2006 — Código Tributário Municipal, 
não há no Município de Patos qualquer previsão de prazo de validade ou de 
expiração do alvará de licença para localização e funcionamento de atividades, 
não necessitando de qualquer procedimento de renovação do mencionado 
“alvará de funcionamento”, salvo se o órgão municipal competente tiver que 
executar ato tendente a verificar a adequação da atividade às normas 
administrativas constantes de Lei municipal específica, sendo, portanto, 
bastante a apresentação do alvará acompanhada da correspondente certidão 
negativa para que se possa inferir a regularidade do estabelecimento. 

Ressalta-se, por oportuno, que é de inteira responsabilidade do sujeito 
passivo o dever de comunicar a este órgão público quaisquer supervenientes 
alterações das características do licenciamento anteriormente concedido, sob 
pena de abertura de processo administrativo específico, o qual poderá 
desencadear eventuais e subsequentes penalidades. 

Patos (PB), 1 de julho de 2022. 

LEONARDO faster e romeo 
GUEDES DOS Sist is caes, 

SANTOS: Ea dE a aro 
03462868403 Estero: 

  

LEONARDO GUEDES DOS SANTOS 

Coordenador do Núcleo de Fiscalização de Tributos 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional     

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 09.442.754/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:/Mww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:38:19 do dia 02/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/08/2023. 
Código de controle da certidão: E7A2.8B2A.9C67.D59A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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dé GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF 

CERTIDÃO 

  

CÓDIGO: 957F.C927.A369.C673 Emitida no dia 02/03/2023 às 14:41:03 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 09.442.754/0001-76 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
- assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www .sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

> prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresen unta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via “Internet”.
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   SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEIT 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUT. 
Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.8 

  

   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ares ' 

     

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de 

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável, 
relativamente ao imóvel abaixo identificado. 
  

  

    
  

  

  

    
  

    
  

Contribuinte: Inscrição Mercantil: 
UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 1003082 

Sequencial: 

104892 

Referência Loteamento: 

Localização: RUA BOSSUET WANDERLEY, 411, EDIFICIO 000 0000 
EMPRESARIAL NOEMI REGIS (UD!), BRASILIA Cadastro Imobiliário: 

11.009.058.0014.000.0 

—, | Natureza: Inscrição Imobiliária: 
Tributos Mercantis 4647 

Razão Social: 

UD! PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

09.442.754/0001-76 1003082 

Código Atividade Principal: 8640205 [Código Atividade Sec.: 8630503 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO |ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA 
DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA A CONSULTAS 

Início Atividade: 15/01/2010 Validade: 04/04/2023 

an Observações: Válido por 59 dias. 

      
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
posteriormente apuradas. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

A90OE9BEE2EFC371AFO4FAD616270FCEDC45SCECEC 

Tibutus informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: 31545373 Emissão: 03/02/2023 Página: 1 de 1
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21/03/2023, 16:22 Consulta Regularidade do Empregador 

  

Voltar Imprimir 

          

  

  

CAI“A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  09,442.754/0001-76 
Razão 

jal: 
m Endereço: RR BOSSUET WANDERLEY 411 / CENTRO / PATOS / PB / 58700-410 

UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/03/2023 a 19/04/2023 

Certificação Número: 2023032101521503178401 

Informação obtida em 21/03/2023 16:22:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br       

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrt/pages/listaEmpregadores.jsf 1
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440    
CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 09.442.754/0001-76 

Razão Social: UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

Nome Fantasia: UDI UNIDADE DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 

Certidão emitida às 16:23 de 21/03/2023. 

Validade 30 dias 

  

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: VyLo.Gndk. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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        S Ea 

República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federal de Campina Grande 

Diploma 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Medicina, em 26 de setembro de 
2003, confere o título de Médico a Marcus André Madeira Campos Almeida, brasileiro, 
nascido em 15 de janeiro de 1979, em Oeiras- Pl, cédula de identidade nº 1561851 
SSP/PI, e lhe outorga o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos 
e prerrogativas legais. 

Campina Grande, 30 de setembro de 2003 

, j ] : 
tv a | í sf Em / | oo f (22% A , E j a ra 

o / 
NIIARAL A EST Pas E pasa 

: PURA PRE Ras: 
Coordenador de Controle Acadêmico Reitor rá 
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Ra 

  

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE CONTROLE ACADÊMICO 

Diploma registrado sob o n.º 548, do livro A-02, fis. 548, por 

delegação de competencia nos termos do art. 48 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes é 

Bases da Educacão Nacional. 

Processo n.º 548/2003 PRG 

Campina Grande, 30 de setembro de 2003 

n 

mM LE VD dm Ya Ela «DA 2 

  

Ezimar Patrício 

Portaria nº 002/2002 

mex qo nadis CoAZIs eo ty cdi +& e ee 

Vânia Sueli Guimarães Rocha 
PRÓ-REITORA 

Curso Reconhecido pela PORTARIA Nº 627 DE 

08/08/1985, publicado no D.O.U. de 09/08/85 

   

    

DO ESTADO DE PERNAMBUCO | Conselho Regional de Medicina 
RE do Estado do Maranhão    

   

INSCRITO SOB Nº 4381 

          
Secretário | - 

verei. sBMONC! 08 Medicias 

vo Esisco do Pra 

| mesatin.s de Dipioms Nº ha tj 

| rar DO ee AO orar dO 
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No É 4151 
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Maxi Imagem 
  

    

    

    

     

  

   
fo 23 y 
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CNT 
q 7 

Declaramos que o Dr.(a) Marcus André Madeira Campos Almeida, participa do 
EN Curso de Especialização para formação em Radiologia e Diagnóstico por Imagem, desta 

instituição na categoria: 

Especializando nível 1 Início 02/ 01/2005 Término 30/ 12/2005 
Especializando nível 2 Início 02/ 01/ 2006 Término 30/ 12/ 2006 
Especializando nível 3 Início 02/ 01/2007 Término 30/ 12/2007 

Teresina (PI), 06 de Fevereiro de 2007. 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAÍBA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. MARCUS ANDRE MADEIRA CAMPOS 

ALMEIDA encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DA PARAÍBA, sob o número 5830, desde 12/06/2008, estando quite com o 

exercício de 2022 e habilitado legalmente para o excrcício da medicina, tendo registrada(s) 
a(s) seguinte(s) especialidade(s): RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - 

RQE Nº 6307. 

João Pessoa, 22 de março de 2023 

Certidão emitida no dia 22 de março de 2023. Válida até o dia 30 de abril de 2023. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 

Médico, na Internet, no endereço: http:/Awww.portalmedico.org.br, por meio do código YLFPTH.
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CREDENCIAMENTO Nº01/2023 er 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI-PB 

UDI PATOS — SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 09.442.754/0001-76 
RUA: BOSSUET WANDERLEY, 411, CENTRO, PATOS/PB 
E-mail: adm(Qudidiagnosticos.com.br Telefone: (83) 3421.8001 

DECLARAÇÃO 

A empresa UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 

09.442.754/0001-76, sediada RUA BOSSUET WANDERLEY, 411, CENTRO, PATOS/PB, por 

intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) CAMILA MARIA FERNANDES DE ARAÚJO 

FRANCO, portador (a) Carteira de Identidade 2.789.694 SSPPB e do CPF nº 059.993.314-39 

declara, infra-assinado, e para os fins do credenciamento n.º 01/2023, DECLARA 

expressamente que: 

1. a) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e nem menores de dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

2. b) não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham 

ocupado cargo de direção, assessoramento superior, assistência, intermediária, 

cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de São José do Sabugi, Estado 

da Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 

(sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital, 

3. c) não estarem impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a 

— Administração Pública; 

4. d) não ter sido declarada inidônea por ato da administração; 

5. e) que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1998; 

6. f) autoriza'a comissão permanente de licitação da Prefeitura de São José do Sabugi 

a proceder diligencia visando a comprovação de informações prestadas; 

Patos-PB, 28 de março de 2023. 

Huila lua É LE Barco SONS 
UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA . A Ss 

CNPJ: 09.442.754/0001-76 Po O 
CAMILA MARIA FERNANDES DE ARAÚJO FRANCO ar RO ae Aa 

PROCURADOR (A) 2.” UA so K- 
CPF: 059.993.314-39 y3º ES Rr 

9 PE 
+ “e r 
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CREDENCIAMENTO Nº01/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI-PB    
UDI PATOS - SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 09.442.754/0001-76 
RUA: BOSSUET WANDERLEY, 411, CENTRO, PATOS/PB 
E-mail: adm(Qudidiagnosticos.com.br Telefone: (83) 3421.8001 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO 

Declaro para os devidos fins a Disponibilidade de atendimento aos pacientes 

compreendidos na cidade de SÃO JOSÉ DO SABUGI-PB, de acordo com o 

projeto básico e nos horários definidos no requerimento de credenciamento. 

Patos-PB, 28 de março de 2023. 

Cama aus E A un 
UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 09.442.754/0001-76 

CAMILA MARIA FERNANDES DE ARAUJO FRANCO 

PROCURADOR (A) 

CPF: 059.993.314-39 

'09.442.754/0001-7 
UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LT 

Nom vovSUET MIANDERLEY, 411 - CINTRO 

ctP S3.70U-410 

cuanto Pratos -2Za - 

8.700-410 - Patos/PB 
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   PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 09.442.754/0001-76 

Certidão nº: 9134628/2023 

Expedição: 02/03/2023, às 14:42:18 

Validade: 29/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.442.754/0001-76, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt&tst.jus.br
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CREDENCIAMENTO Nº01/2023 LM | 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI-PB 

UDI PATOS — SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 09.442.754/0001-76 

RUA: BOSSUET WANDERLEY, 411, CENTRO, PATOS/PB 

E-mail: admQudidiagnosticos.com.br Telefone: (83) 3421.8001 

ANEXO II - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/PROFISSIONAL: 

UDI PATOS — SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 09.442.754/0001-76 

1.1. ENDEREÇO: 

RUA: BOSSUET WANDERLEY, 411, CENTRO, PATOS/PB, CEP:58700-410 

E-mail: admQudidiagnosticos.com.br Telefone: (83) 3421.8001 

2. TITULARES (sócios c representantes legais da empresa): 

Nome: Marcus Andre Madeira Campos Almeida 

Formação: Médico/Sócio Identidade: 1.561.851, SSP/PI 

CPF:756.698/113-72 

Nome: Vivian Gomes de Andrade Almeida 

Formação: Empresária/sócia Identidade:2.428.786 SSP/PB CPF: 

009.948.624-58 

3. QUADRO TÉCNICO PROFISSIONAL 

Nome: Marcus Andre Madeira Campos Almeida 

Formação: Médico Radiologista 

Identidade: 1.561.851, SSP/PI CPF: 756.698/113-72 

Telefone: (83) 3421-8001 Celular: (83)9 8104-2668 

4. Serviços a serem prestados: DENSITOMETRIA, MAMOGRAFIA, 

TOMOGRAFIA, ULTRASSONOGRAFIA, RADIOLOGIA 

CONTRASTADA, GASTROENTEROLOGIA E RAIO-X. 
   

    

4. DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO DE ATENDIMENTO:   
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Especialidade: DENSITOMETRIA, MAMOGRAFIA, TOMOGRAEI 

udi 
diagnósticos 

  

w 
ULTRASSONOGRAFIA, RADIOLOGIA CONTRASTADA, 

GASTROENTEROLOGIA E RAIO-X. 

Período 

Matutino: 07h às 12h horas. Período Vespertino: 13h às 17h horas. 

Total de dias por semana: segunda a sexta. 

Total de horas mensais: 40h. 

5. 

Vimos 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que: 

recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos 

conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento; 

as informações prestadas neste pedido de credenciamento são 

verdadeiras, bem como que concordamos com os termos do 

edital e seus anexos; 

temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato 

superveniente impeditivo do credenciamento, e; 

que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, 

para realização dos serviços a serem prestados, no que se 

refere aos recursos físicos e tecnológicos; 

requerer, mediante a presente, o credenciamento, em 

conformidade com o Edital divulgado. 

Patos-PB, 28 de março de 2023. 
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   (8) coverno. AQGEVISA 
Agência Estadual 
de Vigilância Sanitária 

     
RE ÉS 
PAD. 
o E: 

Autorização de Funcionamento mi 

Exercício: 2022 | Válidado até: 31/03/2023 

  

  

    
  

Processo nº: 2022.000273 
A Agência Estadual de Vigilância Sanitária através da Diretoria Técnica de Estabelecimento 
e Prática de Saúde e de Saúde do Trabalhador - DTEPSST concede ao estabelecimento 
UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA a presente Autorização de 
Funcionamento de acordo com as disposições da Lei nº 7069 de 12 de abril de 2002, Art. 
4º, VI. 
Número da Agevisa: 2022.000273 

Razão Social: UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ/CPF: 09.442.754/0001-76 

Município: Patos CEP: 58700-410 

Endereço: RUA BOSSUET WANDERLEY , 411 

Bairro: CENTRO 

Responsável(eis) Legais(eis): 

009.948.624-58 - VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA 

  

Atividades(s) Econômicas(s) (CNAE) 
8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante; 
exceto tomografia 
8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante; 
exceto ressonância magnética 
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos;endoscopia e outros 
exames análogos 
Responsáveis(eis) Tecnicos(s) 
MARCUS ANDRE MADEIRA CAMPOS ALMEIDA - Conselho: CRM - Nº: 5830 

Obs.: 

APENAS PARA ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, BEM 

COMO PARA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS-ENDOSCOPIA. 

- MAS COM RESSALVAS QUE DEVEM CONSTAR NA AUTORIZAÇÃO: DEVE CUMPRIR 

NA TOTALIDADE COM A RDCº 06, DE 10 DE MARÇO DE 2013. DEVE MANTER 

CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO COM EMPRESA DE  ESTERELIZAÇÃO, 

REGULARIZADA NO ÓRGÃO SANITÁRIO COMPETENTE, CONFORME RDC Nº15 DE 15 

DE MARÇO DE 2012. 

    
  

  

Emitido em: 18/07/2022
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mico  AGEVISA 
de Vigilância Sanitária 

  

  

  

Hugo Jose de Barros Franca 
Diretoria Técnica de Estabelecimento e Prática de Saúde e de Saúde do Trabalhador - DTEPSST 

Todas as ações realizadas acima são por meio de Autenticação Eletrônica de Usuários 

Código de segurança da Autorização de Funcionamento: 

WYNYR3KTIWSWNERASL4L 

Verifique a autenticidade no site: http://www agevisa.pb.gov.br/ 

  

Emitido em: 18/07/2022
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mismo  AGEVISA 
de Vigilância Sanitária 

  

  

Autorização de Funcionamento 

Exercício: 2022 | Válidado até: 31/03/2023 

  

  

      

Processo nº: 2022.000220 
A Agência Estadual de Vigilância Sanitária através da Diretoria Técnica de Estabelecimento 
e Prática de Saúde e de Saúde do Trabalhador - DTEPSST concede ao estabelecimento 
UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA a presente Autorização de 
Funcionamento de acordo com as disposições da Lei nº 7069 de 12 de abril de 2002, Art. 
4º, Ml. 
Número da Agevisa: 2022.000220 

Razão Social: UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

Nome Fantasia: UDI UNIDADE DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 

CNPJ/CPF: 09.442.754/0001-76 

Município: Patos CEP: 58700-410 

Endereço: RUA BOSSUET WANDERLEY , 411 

Bairro: CENTRO 

Responsável(eis) Legais(eis): 

009.948.624-58 - VIVIAN GOMES DE ANDRADE ALMEIDA 

  

Atividades(s) Econômicas(s) (CNAE) 
8640-2/02 - Laboratórios clínicos 
Responsáveis(eis) Tecnicos(s) 

  
  

  

Hugo Jose de Barros Franca 
Diretoria Técnica de Estabelecimento e Prática de Saúde e de Saúde do Trabalhador - DTEPSST 

Todas as ações realizadas acima são por meio de Autenticação Eletrônica de Usuários 

Código de segurança da Autorização de Funcionamento: 

VKTGP1BZYVLH8NYX5YGE 

Verifique a autenticidade no site: http://www .agevisa.pb.gov.br/ 

  

Emitido em: 11/03/2022
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Confira a autenticidade em httpse//seodipitá. tip. jus. br 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 
CNPJ: 08.876. 104/0001-76 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa UDI PATOS SERVIÇOS E 

PRODUTOS MÉDICOS LTDA, com CNPJ nº 09.442.754/0001-76, sediada a 
Rua Bossuet Wanderley, nº 411, Centro, Patos - PB, vencedora de 

procedimentos licitatórios realizados por esta edilidade, para prestação de 

serviços de saúde, na realização de exame laboratoriais, consultas e serviços 

de exames de diagnostico por imagem para atender este município. Atendeu e 

atende plenamente os requisitos contratuais com presteza e eficiência, não 

havendo até a presente data nenhum registro que a desabone. 

Por ser verdade, este documento segue assinado por Alexandre Silva Martins, 
Secretário de Finanças da Prefeitura Municipal de Passagem-PB. 

Passagem-PB, 30 de janeiro de 2018. 

  

  

Alexandre Silva Martins a: 

Secretário de Finanças 

Silva Martins Ata do Farc 
SEE vi CPE 022.168.514:69 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONTRATO Nº: 00015/2017-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PASSAGEM E UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 

FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Passagem 

- Rua Raimundo Silva, 302 - Centro - Passagem - PB, CNPJ nº 08.876.104/0001-76, neste ato 

representada pelo Prefeito Magno Sílva Martins, Brasileira, Casado, residente «e domiciliado na 

Sítio Passagem Velha, SN - Zona Rural - Passagem - PB, CPF nº 033.820.984-07, Carteira de 

Identidade nº 2.096,882 SSPPB,, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado UDI PATOS 

SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA - RUA BOSSUET WANDERLEY, 436 - CENTRO - PATOS - PB, CNPJ nº 

09,442.754/0001-76, neste ato representado por Camila Maria Fernandes de Araujo Franco, 

Brasileira, Solteira, Auxiliar Administrativo, residente e cdomiciliado na Rua Bossuet 
Wanderley, 3911, Centro - Patos - PB, CPF nº 059,993,314-39, Carteira de Identidade nº 2789694 

SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, O qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00007/2017, processada nos 

termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 004/2017, de 02 

de Janeiro de 2017, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 15993 e 
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de 

diversos exames, como laboratoriais «e de imagem (Raios-X, Tomografias « Ultrassonografias), 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, Pregão Presencial nº 00007/2017 e instruções do Contratante, documentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 233.767,40 (DUZENTOS E TRINTA 

E TRÊS MTL SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Ôs preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para Os cascos previstos no Art. 

65, 88 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 

que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alíinea d, da Lei 

8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Muníciípio de Passagem: 02.050 - 02.051 - 10 301 3005 2029 - 200.33980,35 

10 122 3004 2031 - 247.3390,39 - 10 305 3005 2036 - 853.3390.39 - 40)301 3005 2037 
371.3290.39 - 10 301 3005 2038 - 873.3390,39 - 881.3390.39 - 10 301 30 1 - 885,3350,39 

10 302 3005 2097 - 862.3390,39 - 10 304 3005 2098 - 866.3390.39 301 3005 2099 

894.3390.39 
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CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regu 

maneira: Para ocorrer no prazo de trínta dias, contados do período de adimpl 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas caracterí 

admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indic 

considerado a parttr da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: Imediato 

Conclusão; 11 (onze) meses 
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro 

de 2017, considerado da data de sua assinatura. 

CLAUSULA QITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo 

com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços 

contratados; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estípulados; 

b - Responsabílizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e ídôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes € 

esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos canos causados diretamente ao (Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

£ - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantes; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exígidas nó respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos prevístos no Art. 65 e será rescindido, de pleno díreito, conforme o 

disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscims cu 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valer ínicíal 

atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 

Lei 9.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,54 (zero vírgula cínco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 

objeto ora contratado; c - multa de 108 (dez por cento) sobre o valor contratado pela 

inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10,520/02. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Patos. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato am Ogiduas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes é por duas testemunhas. 

Passagem - FPB, ereiro de 2017. 

TESTEMUNHAS PELO AF 

MAGNO SILVA MARTINS 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
CRIADO PELA LEI Nº 012/90 DE 17/08/1990 

EDIÇÃO ESPECIAL: DATA: 17/02/2017 
  

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de Produtos Hortifrutigranjeiros 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00005/2017. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Passagem: 02.020 - 04 122 3004 2005 - 106.3390.30 - 04 122 3004 

2007 - 131.3390.30 / 02.040 - 12 306 3004 2012 - 798.3390.30 - 12 361 2001 2014 - 096.3390.30 - 12 361 2001 2018 
- 811339030 - 12 388 3028 2020 - 816.3390.30 - 12 122 3028 2021 - 817.3390.30 - 12 365 3028 2024 - 334.3390.30 
4 02.050 - 02.051 - 10 301 3005 2029 - 841.3390.30 - 10 305 3005 2036 - 851.3390.30 - 10 301 3005 2037 - 
367 3390.30 - 10 301 3005 2038 - 871.3390.30 - 10 301 3005 2039 - 879.3390.30 - 10 301 3005 2041 - 883.3390.30 

- 40 302 3005 2097 - 860.3390.30 - 10 301 3005 2099 - 892.3390.30 / 02.060 - 02.061 - 08 122 3004 2044 - 
535 339030 - 08 244 2031 2047 - 583.3390.30 - 08 244 3004 2049 - 615.3390.30 - 08 244 3027 2051 - 625.3390.30 
- 08 244 2031 2052 - 630.3390.32 - 08 243 3004 2054 - 621.3390.30 - 08 244 3004 2055 - 632.3390.30 - 08 244 3004 
2056 - 638.3390.30 - 08 122 3004 2057 - 680.3390.30 
VIGÊNCIA: até 0 final do exercício financeiro de 2017 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Passagem e: 
CT Nº 00012/2017 - 16.02.17 - CRISTINA LUIZA DA SILVA NETA - R$ 84.134,50. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

EXTRATO DE CONTRATO 

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Passagem: 02.020 - 04 122 3004 2005 - 106.3390.30 - 04 122 3004 

2007 - 131 .3390.30 / 02.040 - 12 306 3004 2012 - 798.3390.30 - 12 361 2001 2014 - 096.3390.30 - 12 361 2001 2018 

“811.3390.30 - 12 386 3028 2020 - 816.3390.30 - 12 122 3028 2021 - 817.3390.30 - 12 365 3028 2024 - 334.3390.30 
4 02.050 - 02.051 - 10 301 3005 2029 - 841.3390.30 - 10 305 3005 2036 - 851.3390.30 - 10 301 3005 2037 - 

287 3390.30 - 10 301 3005 2038 - 871.3390.30 - 10 301 3005 2039 - 879.3390.30 - 10 301 3005 2041 - 883.3390.30 

- 10 302 3005 2097 - 860.3390.30 - 10 301 3005 2089 - 802.3390.30 / 02.060 - 02061 - 08 122 3004 2044 - 

535.3390.30 - 08 244 2031 2047 - 583.3390.30 - 08 244 3004 2049 - 615.3390.30 - 08 244 3027 2051 - 625.3390.30 

- 08 244 2031 2052 - 630.3390.32 - 08 243 3004 2054 - 821.3390.30 - 08 244 3004 2055 - 632.3390.30 - 08 244 3004 
2056 - 638.3390.30 - 08 122 3004 2057 - 680.3390.30 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2017 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Passagem e: 
CT Nº 00013/2017 - 16.02.17 - CRISTINA LUIZA DA SILVA NETA - R$ 171.757,00 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Contratação de empresa, para prestação de serviços de diversos exames, como laboratoriais e de imagem 

(Raios-X. Tomografias e Ultrassonografias). para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Passagem: 02.050 - 02.051 - 10 301 3005 2029 - 200.3390.39 - 10 

122 3004 2031 - 247.3390.39 - 10 305 3005 2036 - 853.3390.39 - 10 301 3005 2037 - 371.3390.39 - 10 301 3005 

2038 - 873.3390.39 - 881.3390.38 - 10 301 3005 2041 - 885.3390.39 - 10302 3005 2097 - 862.3390.39 - 10 304 3005 
2098 - 866.3390.39 - 10 301 3005 2099 - 894.3390.39 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2017 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Passagem e: 
CT Nº 00014/2017 - 16.02.17 - LAB VITA LABORTÓRIO CLÍNICO LTDA - R$ 35.533,41 

CT Nº 00015/2017 - 16.02.17 - UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA - R$ 233.767,40 
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NOTA FISCAL DE SE Prefeitura Municipal de Patos spots ren O 0a) 
CNPJ 09.084.815/0001-70 a 2 % 
Av. Epitácio Pessoa,91 NNota | Duíae Hora da Emissib6f Código de Velificação | 5 
58.700-000 2017/00000017154 | 02/10/2017 10:56:45 > 

Paço ; / 
ini EMITIDA Vo f 

a RE 

PRESTADOR DO SERVIÇO DÊ 
Nome: UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 
Endereço:  R BOSSUET WANDERLEY Nº 411 CEP: 58.700-410 

Bairro: BRASILIA Cidade: PATOS UF: PB 
CPF/CNPJ: 09.442.754/0001-76 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 1003082 
Atividade: — 864020500-SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 

TOMOGRAFIA 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASSAGEM PB 
Endereço: RUA DO COMÉRCIO Nº SN CEP: 58734-000 

Bairro: CENTRO Cidade: PASSAGEM UF: PB 
“PF/CNPJ: 12.383.333/0001-26 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
SERVIÇOS DE RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM, 

REFERENTE A COMPETÊNCIA DO MÊS 09/2017, 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência 
TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃO NÃO 201710 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

Código do Artigo Código da Obra 

e VALORES(RS) 
Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados | Descon. Condicionados Outras Retenções 

7.980,00 0,00 0,00 0,00 0,09 

IMPOSTOS FEDERAIS(RS) 

Cofins IR INSS CSLL 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAIS(RS) 

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO 
7.980,00 2,00 159,60 7.980,00   
  

PublicSoft « suporte (83) 3221.4671 
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TOU Fu 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO “CDI” 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil, 

Consulta realizada em: 21/03/2023 16:08:29 

Informações da Pessoa Jurídica: 

“Razão Social: UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA 

(CNPJ: 09,442.754/0001-76   
  

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
  

  

Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
je Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

  

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

  

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta   Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
  

  

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

  

Ç 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 9.0.4 
      

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

  
  

  

NIRE CNPJ 

25200474201 09.442.754/0001-76 

NOME EMPRESARIAL 

“BI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA 

  

  

  

  

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL poa DA ESCRITURAÇÃO 
Diário a 31/12/2021 
TUREZA DO LIVRO PRN DO LIVRO 

14 14 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)   FB.F0.5A.90.05.53.36.85.4E.93.21.C2.A6.DA.9D.48.FF.64.1E 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

  

  

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME da Pee 

UDI PATOS SERVICOS 
Pessoa Jurídica (-CNPU ou &PU) —— 09442754000178 E PRODUTOS MEDICOS PRP peeirimido Sim 

TDA:09442754000 
e 

JOSE CLEMERSON DE 863740252389658 
Contador 89305108415 Ai MEIDA:89305108415 3 10/08/2022 Não 

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Intemet 

5E.FB.FQ.5A.90.D5.53.36.85.4E.93.21. pelo Agente Receptor SERPRO 

C2AS.DA.9D.48,FF.64.1E-6 em 30/08/2022 às 19:58:41 

67.6A.58.09.08.53.08.61 
1C.A1.54.CE.B4.36.FB.78     
  

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 
  

  

Número de Ordem do Livro: 14 

  

Entidade: UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 09.442.754/0001-76 
   

    

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

RM 
Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

—Nome Empresarial 

TERMO DE ABERTURA 

UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA 

25200474201 

09.442.754/0001-76 

14 

DIARIO 14 

Patos 

28/02/2008 

31/12/2021 

48635 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA 

  

Natureza do Livro DIARIO 14 

Número de ordem 14 

Quantidade total de linhas do arquivo 

digital 40836 

Data de inicio 01/01/2021 

Data de término 31/12/2021 

Este documento é parte se comprova pelo recibo de número integrante de escrituração cuja autenticação 
5E.FB.F0.5A.90.D5.53.36.85.4E.93.21.C2.A8.DA.9D.48.FF.64.1E-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.4 do Visualizador Página 1 de 1
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nana Patrimonial 

  
Balanço Patrimonial extraído do SPED CONTABIL nº 14, 

conforme recibo de entrega nº 5E.FB.F0.54.90.D5.53.36.85.4E.93.21.C2.A6.DA.9D.48.FF.64.1E-6 

“ m Ya 

Patos, 31 de Dezembro de 2021 , gu
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    Balanço Patrimonial 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2021 

  

Umd 
VIVIAN-GOMES DE ANDRADE ALMEIDA JOSE DE ALMEIDA 

SOCIO-ADMINISTRADOR - CPF: 006 948 624-58 Técnico em - CRC - 00580307 
CPF: 1.084-15
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Patos, 31 de Dezembro de 2021 

    

flor 
VIVIAN DE ANDRADE ALMEIDA JOSE ( ALMEIDA 

SOCIO-ADMINISTRADOR - CPF: 009 948 624-58 Técnico em - CRC - 00580307
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(ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZADO A LONGO PRAZO ) (1.699.190,69 + 1.709.625,54 ) 

(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE ) (-60.885,19 + -1.104.696,11 ) 

  

  

  = = 2,92   

( PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE ) (-60.885,19 + -1,104.696,11 )
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    O PATO SE nÇÕS E FROOUTOS MEDICOS LTDA Saias am 26 e ts 0 OE, com sua sede na cidade do q 
Patos - PB, 'a Rua Bossuet Wanderley, 411 - Bairro Brasilia. 
Tem como atividades Serviços de Diagnostico por Imagem com uso de Radiação lonizante, Serviço de Tomografia, Serviço de Ressonácia 
Magnetica, e Laboratorios Clínicos. 

    

  

prio apomcserroperrer porra 

    

demonstrações no Brasil, em 
contidas na Lei das Sociedades Anônimas, incorporam a mudanças intouidas pelas Leis 11 63807 a 1766108 pagina 
e 

  

preparem mare peer apare tp ep re e aan 
RR ARRENDAR RSA SD AME DS SD 

  

Os Cl uo rode ecebero é equi & um ano cu mon, scntas a eee são casado o avo ceara Caso 
contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. Os valores a receber são registrados inicialmente a valor justo e subsequentemente 
mensurados pelo custo amortizado, deduzidos de estimativas de perdas para cobrir eventuais prejuízos na sua realização, com base na 
experiência histórica de inadimplência. 

  

CER a aaa O CR RR O TERES 0a RepRaçÃ dos Copa meniDO pe Cadatanaa 00 antórioa” 
de reconhecimento. Quando componentes significativos do imobilizado são repostos, a Companhia reconhece tais componentes como 

Da mesma forma, quando realizada uma reposição significativa, seu custo é reconhecido no valor contábil do equipamento como reposição, 
PRA NRP Todos os demais custos de reparo e manutenção são reconhecidos no resultado 

  

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL: 
Descrição. a — 2020 2021. 

- Moveis e Urensilio 18.617,04 19.457,14 
- Máquinas e Equipamentos 1.734766.93 2.067.356,59 
- Benfeitoria e Instalações 39.141,04 39.141,04 
- Equipamentos de Informatica 101.411,98 112.218,99 

     

    

    

está representado pe ni cam repare operam enem qu = cre oque ne e 
Providencia (NES DOTE Contos Gira. A empresa não provisiona mensalmente as férias e o décimo terceiro salário. 

DES na arena patas cbrgaçõos Toderaia aonde: ia mto q prpeemeerae por 
calculados sobre a receita bruta. 

O pena cães (RPI) tando como bons prosunias de 0% ds eos Drs. 
aplicando-se um percentual de 15% da base presumida, e Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), tendo como base presumida de 

12% da receita bruta, aplicando-se um percentual de 9% da base presumida. 

  

Registrados pelo velor do principal, acrescidos dos encargos financeiros até a data do balanço. 

“gm vela,
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O capital social que é de R$ 40.000,00, dividido em 40.000 quotas de R$ 1,00 cada, totalmente integralizado, da seguinte forma: 
Vivian Gomes de Andrade Almeida - 50% - 20.000,00 
Marcus Andre Madeira Campos Almeida - 50% - 20.000,00 

RESERVAS DE LUCROS: 
Neste grupo estão contabilizadas as Reservas de Lucros a Distribuir. 

LUCRO OU PREJUIZO ACUMULADO 
Neste grupo estão contabilizados os lucros e/ou prejuizo acumulados. 

  

OO e manta ra Raonadas e ODESaNOS GUS DS SONNNDO porra SEaNIS É Lei Quo EOTaTaIRo Ar 
ea Lei 11.638/2007. 

RECEITAS BRUTAS DOS SERVIÇOS 
As Receitas Brutas são oriundas dos serviços prestados na área de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, Laboratórios 

clínicos, Serviços de tomografia, Serviços de ressonância magnética e Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, 
ressonância magnética, registradas Competência. exceto ) em conformidade ao Princípio da 

DEDUÇÃO DAS RECEITAS 
As deduções da receita, refere-se aos tributos indidentes nas prestações dos serviços já deduzidos as retenções na fonte. 

DESPESAS OPERACIONAIS 
As despesas foram apropriadas e registradas seguindo o priciípio da compentência, onde foram divididas nos seguintes grupos: 

- Despesas com Pessoal 
São classificadas neste grupo as despesas com pessoal ligado diretamenta na ativida fim da empresa. a 

Despesas Gerais 
As despesas classificadas neste grupo são referente as prestações de serviços que não prestem serviços diretamente no ambito do 
estabelecimento, como também as demais despesas necessárias à manutenção das atividades administrativas. 

- Despesas Tributárias 
Classificam-se os demais tributos que não fazem parte do grupo de dedução da receita bruta 

- Despesas Financeiras 
Classificam neste grupo as despesas com tarifa bancária, tributos incidentes sobre operações bancárias. 

- Receitas Financeiras 
neste grupo as receitas que não fazem parte da atividade normal da empresa, tais como bonificação, receita sobre aplicação 

indevidamente. 
Classificam 

financeira e correções de tributos pagos 

- Lucro ou Prejuizo Liquido do Exercício 
É o resultado apurado somando-se todas as receitas e deduzindo todas as despesas e deduções legais e cabíveis, sendo o somatório das 

receitas maior que o somatório das despesas e deduções, obtem-se lucro, caso ocorra o inverso a empresa obtem Prejuízo. 
A empresa apresentou um lucro liquido em torno de 13,09% em relação as receitas liquidas. 

Patos-PB., 31/12/2021. 

JF, f, a 
CMYTNUIA 

OS a José de Almeida 
Sócia-Administradora 

CPF: 893.05 15 - CRC: 5803
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração     
TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, JOSE CLEMERSON DE ALMEIDA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 00580307, inscrito no CPF nº 

89305108415, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

  

  

CPF Nome 

89305108415 00580307 JOSE CLEMERSON DE ALMEIDA 

  

  

  

        
  

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/07/2022 11:39 SOB Nº 20220998305. 

PROTOCOLO: 220998205 DE 22/07/2022. 
4 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12209668560. CNPJ DA SEDE: 09442754000176. 
7 NIRE: 25200474201. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/07/2022. 

UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LIDA 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VEKANCIO 

DnaRa SECRETÁRIA-GERAL 
www, cedesim.pb.gov.br 

A valídade deste documento, se ímpresso, fíca sujeíro & comprovação de sus autentícidade nos respectívos portaís, 

informando seus respecríivos códigos de verificação.
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22/03/2023, 13:58 about:blank 

63 CRCPB E 

  

O SD 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

  
IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

MORE. .esquascospass : JOSE CLEMERSON DE ALMEIDA 
REGISTRO.......... : PB-005803/0-7 
CATEGORIA........ : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
NOT ass renina nan | *,051.084-**     
  

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARAÍBA, 22/03/2023 as 13:56:00. 

Válido até: 20/06/2023. 

Código de Controle: 6670.8847.7514.7179. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

about:blank 14
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Cadastro Nacional de 

CNES Estabelecimento de Saúde pr o Pena 

Ficha de Estabelecimento Identificação 
  

  

  

  

  

  

  

          

CNES: 6401392 Nome Fantasia: UDI UNIDADE DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 

Nome Empresarial: UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARMS 

Logradouro: RUA BOSSUET WANDERLEY Número: 411 

Bairro: CENTRO Município: 251080 - PATOS 

CEP: 58700-410 Telefone: (83) 3421-8001 Dependência: INDIVIDUAL 

Tipo de Estabelecimento: UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E Subtipo: — Gestão: MUNICIPAL 

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: | MARCUS ANDRE MADEIRA CAMPOS ALMEIDA 

Cadastrado em: 18/12/2009 Atualização na base local: 13/03/2023 Última atualização Nacional: 20/03/2023 

Horário de Funcionamento: 

Dia semana Horário 

SEGUNDA-FEIRA 06:30 às 18:00 

TERÇA-FEIRA 06:30 às 18:00 

QUARTA-FEIRA 06:30 às 18:00 

QUINTA-FEIRA 06:30 às 18:00 

SEXTA-FEIRA 06:30 às 18:00 

Data desativação: — Motivo desativação: — 

rat 

  

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://enes datasus.gov.br). Pag. 1 de 1
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DIAGNOSTICO POR IMAGEM 

  

PROPOSTA DE PREÇO 

A PREFEITURA MUNICÍPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB 

DADOS DA EMPRESA: ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO EIRELI 

(ULTRA CLIN DIAGNOSTICO POR IMAGEM) 

CNPJ nº: 26.804.400/0001-43 

Endereço: RUA BOSSUET WANDERLEY, 257, TERREO RESID MILINDRA 
IX, BRASILIA. 

Fone: (83) 9 9684-6364 

CEP: 58.700-410 

Cidade: PATOS 

Estado: PARAÍBA 

Por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os 
fins de credenciamento n.º 001/2023, apresenta proposta de preço para as 
especialidades, conforme abaixo especificado: 

1 - DENSITOMETRIA ÓSSEA | ss 
— | CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO | UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Densitometria Óssea UNID 20 120,00 | 2.400,00 
2 Densitometria Óssea (1 segmento col.) UNID 20 120,00 2.400,00 

3 Densitometria Óssea (1 segmento fêm.) | UNID 20 120,00 | 2.400,00 
4 Densitometria Ossea Jovem er UNID 20 120,00 2.400,00 

TotaldoLote: || ||| || 9.600,00 

2 - MAMOGRAFIA 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO | UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Mamografia Bilateral com complemen. UNID 40 | 420,00 | 4.800,00 
2 Mamografia Digital Bilateral UNID 40 | 120,00 | 4.800,00 
3 Mamografia - marcação pré — cirúrgica UNID 20 120,00 | 2.400,00 
5 Mamografia digital unilateral UNID 20 | 120,00 | 2.400,00 

Total do Lote: | 14.400,00 

Rua Bossuet Wanderley, 257 | 1» 3421.8162 | Q atendimentoQultraclinpatos.com 

Edf. Milindra IX, Térreo, Patos-PB s 9.9146.0264 Qultraclinpatos
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e“ CQRNEN Tg, 
A “a ee A “ 

12 '*4 * (62% ce SULTRA ($ 
[o 

DIAGNOSTICO POR IMAGEM L 

Da 
51 US Transvaginal com Doppler UNID 30 ' 180,00 | 5.400,00 
52 USG pélvica UNID 30 120,00 | 3.600,00 
53 USG obstétrica UNID E) 170,00 | 8.500,00 
54 USG morfológica UNID 30 250,00 | 7.500,00 
59 US Superficial UNID 20 120,00 | 2.400,00 
60 US Tireoide UNID | 20 140,00 | 2.800,00 
61 US Tireoide com Doppler UNID 20 | 160,00 | 3.200,00 
63 US Transfontanela UNID 20 170,00 | 3.400,00 

Total do Lote: 77.600,00 

VALOR TOTAL: 319.400,00 (Trezentos e dezenove mil e quatrocentos reais) 

BANCO : SICREDI -784 

AGÊNCIA : 2201 

CONTA CORRENTE: 36726-5 

São José do Sabugi - PB, 28 de março de 2023. 

Vintous me Ando Ôma L lp 
VINÍCIUS DE ARAÚJO CAVALCANTE 

REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 3045838-SSP-PB 
CPF: 052.979.634-1 

[26.804.400/0094=42 
ULTRA CLIN 

CENTRO RADIOLOGICO EIRELI 
R BOSSUET WANDERLEY, 257 

Edf. Milindra IX, Térreo 
CEP: 52.700-410 

PATOS FB 

Rua Bossuet Wanderley, 257 | E) “3421.8162 Q atendimentoQultraclinpatos.com 

Edf. Milindra IX, Térreo, Patos-PB S 091465.0264 O QuitraclinpatosImpresso por convidado em 03/10/2023 15:23. Validação: 92EB.E90D.EEBB.A595.0B01.6C62.BD54.7A6D. 
Proposta e Anexos - Ultra Clin Centro Radiolog... Doc. 86047/23. Data: 03/10/2023 12:26. Responsável: Maria E. de L. Medeiros.

108

108



DECLARAÇÕES 

A empresa: ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO EIRELI 
(ULTRA CLIN DIAGNOSTICO POR IMAGEM), CNPJ Nº 26.804.400/0001-43, 
sediada a RUA BOSSUET WANDERLEY, 257, TERREO RESID MILINDRA IX, 
BRASILIA, PATOS-PB, TELEFONES: (83) 9 9684-6364, por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, e para os fins de credenciamento n. º 01/2023. 

e DECLARA expressamente que: 

1, a) Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

e nem menores de dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

2. b) Não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado 
cargo de direção, assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou 

emprego na Prefeitura Municipal de São José do Sabugí, Estado da Paraíba ou em 

qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta) dias corridos, 
anteriores à data da publicação deste Edital; 

3. c) Não estarem impedidas de licitar, contratar e / ou transacionar com a administração 

pública; 

4. d) Não ter sido declarada inidônea por ato da administração; 

5. e) Que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da lei nº 8.666, de 1993; 

6. f) Autoriza a comissão permanente de Licitação da Prefeitura de São José do Sabugi a 

proceder diligência visando a comprovação de informações prestadas; 

São José do Sabugi - PB, 28 de março de 2023. 

[26,804.400/0004-sdlwiqua se Apa  Cuie Cat ULTRACLN VINÍCIUS DE ARAÚJO CAVALCANTE 
REPRESENTANTE LEGAL 

CENTRO RADICLOGICO EJRELI RG: 3045838-SSP-PB 
R BOSSUET WANDERLEY, 257 CPF: 052.979.634-19 

Edi. Milindra IX, Térreo 
CEP: 58.700-4109 

Êo PATOS-PB 2 

Rua Bossuet Wanderley, 257 | & “3421.8162 | [5] atendimento QBultraclinpatos.com 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO 

Declaro para os devidos fins a disponibilidade de atendimento aos pacientes 

compreendidos na cidade de São José do Sabugí - PB, de acordo com o projeto básico e 

nos horários definidos no requerimento de credenciamento. 

[5 204 48 Maia (o ienes - PB, 28 de março de 2023. 

COULTRACUM OO 
CENTRO RADIOLOGICO EIRELI 
R BOSSUET WANDERLEY, 257 

Edi. Milindra !X, Térreo 
CEP: 582.700-410 

Vil a gi OS ARA SE Chorar 

CIUS DE ARAUJO CAVALCANTE 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 3045838-SSP-PB 
CPF: 052.979.634-19 

Q Rua Bossuet Wanderley, 257 | O “3421.8162 | Q atendimentoDultraclinpatos.com 
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CREDENCIAMENTO N.º 01/2023 

ANEXO II - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA / PROFISSIONAL: 

Razão social: ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO LTDA 

CNPJ: 26.804.400/0001-43 

1.1. ENDEREÇO 

RUA BOSSUET WANDERLEY, 257, TERREO RESID MILINDRA IX, BRASILIA, 

PATOS-PB, 

TELEFONES: (83) 9 9684-6364 

E-mail: atendimento(Dultraclimpatos.com 

2. TITULARES (sócios e representantes legais da empresa): 

Nome: VINÍCIUS DE ARAÚJO CAVALCANTE 

Formação: Médico Radiologista, CRM:007683/PB, 

Identidade: 3045838-SSP-PB 

CPF: 052.979.634-19 

3. QUADRO TÉCNICO PROFISSIONAL 

Nome: VINÍCIUS DE ARAÚJO CAVALCANTE 

Formação: Médico Radiologista, CRM:007683/PB, 

Identidade: 3045838-SSP-PB 

CPF: 052.979.634-19 

TELEFONES: (83) 9 9684-6364 

Rua Bossuet Wanderley, 257 | O “3421.8162 | Q atendimento ultraclinpatos.com 
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4. Serviços a serem prestados: 

4. DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 

Especialidade: Densitometria, Mamografia, Tomografia e Ultra Sonografia 

Período: Matutino: 4 horas, período vespertino: 4 horas. 

Total de dias por semana: 1 dia 

Total de horas mensais: 96 horas 

5. DECLARAMOS, sob as penas da lei, que 

Recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento de todas as 
informações ec condições para o cumprimento das obrigações objeto deste 

credenciamento; 

As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, bem como 

que concordamos com os termos do Edital e seus anexos; 

Temos ciência da obrigatoricdade de declarar qualquer fato superveniente impeditivo do 

credenciamento, e que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para a 

realização dos serviços a serem prestados, no que se refere aos recursos físicos e 

tecnológicos; 

Vimos requerer, mediante a presente, o credenciamento, em conformidade com o Edital 

divulgado. 

[96 ana 4º “Bão docégdo-Sa Bl gí - PB, 28 de março de 2023. 

ULTRACLIN 
CENTRO RAS OLOGICO EIREL! 
R BOSSUET WANDERLEY, 257 

Edf. Milindra IX, Térroo 

CEP: 58.700-410 

Vimaus PAIOSRE, cala cost 
VINÍCIUS DE ARAÚJO CAVALCANTE 

REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 3045838-SSP-PB 
CPF: 052.979.634-19 

Rua Bossuet Wanderley, 257 a “34218162 | Q atendimento Bullraciinpatos.com 

Edf. Milindra IX, Térreo, Patos-PB 3 9 9146.0264 Qultraclinpatos 
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ALTERAÇÃO Nº 02 AO ATO CONSTITUTIVO Ê 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE Lil A / 

“ULTRA CLIN CENTRO RADIOLÓGICO EIRELI”. 

VINÍCIUS DE ARAÚJO CAVALCANTE, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física 
sob o número 052.979.634-19, nacionalidade brasileira, natural de Patos-PB, solteiro, 

nascido em 08/08/1987, Médico Radiologista,CRM:007683/PB,RG 3045838-SSP-PB, 

residente e domiciliado na (o) Rua Presidente Floriano Peixoto , nº 112, AP: 

701,centro, Patos-PB, CEP 58700-235. 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada ULTRA CLIN 

CENTRO RADIOLÓGICO EIRELI, com sede na Rua: Rua Floriano Peixoto, nº 

414, Ed. Milindra I — Térreo, salas 01 e 02, centro, Patos - PB , CEP: 58700-300, 

Inscrita no CNPJ Sob nº 26.804.400/0001-43, Inscrita na Junta Comercial do Estado 

da Paraíba sob NIRE 25600048587, resolve alterar seu ato constitutivo conforme as 

cláusulas e condições seguintes: 

MUDANÇA DE ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade com sua sede e foro na Rua Floriano Peixoto, 

414, Ed. Milindra I — Térreo, salas 01 e 02, Centro, na cidade de Patos-PB, CEP: 

58700-300, altera seu endereço para Rua Bossuet Wanderley, 257, Térreo, Resid 

Milindra IX, Brasilia, na cidade de Patos-PB, CEP: 58700-410. 

À vista da modificação ora ajustada CONSOLIDA-SE o contrato social, que passa a 

ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade Empresária gira sob o Nome Empresarial de ULTRA CLIN 

CENTRO RADIOLÓGICO EIRELI. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e foro na Rua: Rua Bossuet 

Wanderley, 257, Térreo, Resid Milindra IX, Brasilia, na cidade de Patos-PB, CEP; 

58700-410, e por deliberação da maioria do capital social, onde e como convier, 

poderá instalar filiais c escritórios, bem como participar em outras sociedades 

congêneres ou não,
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   2 ALTERAÇÃO Nº 02 AO ATO CONSTITUTIVO o 169 
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Sp e E 

GMR e 

  

   
G 

a o 
o 
õ 

; f 

“ULTRA CLIN CENTRO RADIOLÓGICO EIRELI”. *, “Ai / 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/12/2016, e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O objeto da sociedade é: 

|- Atividade Principal: Atividade Principal: Serviços de diagnostico por imagem 

sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética - CNAE 86.40- 

2-07. 

2- Atividade Secundária: Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação 

ionizante , exceto tomografia. - CNAE: 8640-2/0. 

3- Atividade Secundária: Serviços de Tomografia.- CNAE 8640-2/04. 

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social é no valor de R$ 95.400,00 (Noventa e 

cinco mil e quatrocentos Reais), dividido em 95.400,00 (Noventa e cinco mil e 
quatrocentos Reais) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional. 

CLÁSULA SEXTA. O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, 
quando o(s) administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA SETIMA: A administração da empresa será exercida isoladamente por 

seu titular VINÍCIUS DE ARAÚJO CAVALCANTE, que ficará incumbido de 
exercer todos os atos pertinentes c necessários ao exercício das atividades ora 

assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra-judicialmente, ativa e 
passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no 
entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 

CLÁUSULA OITIVA: O titular-Administrador VINÍCIUS DE ARAÚJO 
CAVALCANTE declara, sob as penas da Lei:
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    ALTERAÇÃO Nº 02 AO ATO CONSTITUTIVOS 
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE: L 

N ts q / 

“ULTRA CLIN CENTRO RADIOLÓGICO EIRELI”.. Ml 

Parágrafo primeiro - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa 

nos moldes de EIRELI, em qualquer parte do território nacional; 

Parágrafo segundo - Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por 

lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. 

Patos-PB, 16 de JUNHO de 2021. 

  

VINÍCIUS DE ARAÚJO CAVALCANTE 
TITULAR 

CPF 052.979.634-19
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA BEAR de 4 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital fo 10 O. 
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Secretaria de Governo Digital [5 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração [+ pe 
1 (4 / 

to 

Ei
 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

  

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05297963419 VINICIUS DE ARAUJO CAVALCANTE 

  

  

      
  

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2021 10:53 SOB Nº 20211468592. 

PROTOCOLO; 211468592 DE 07/07/2021. 

s, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104872100. CNPJ DA SEDE: 26804400000143. 

7 NIRE: 25600048587. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/06/2021. 
ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO EIRELI 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
DIGITAL SECRETÁRIA-GERAL 

www. cedesim.pb.gov.br 

h validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando aqua reapectivos códigos de verificação,
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19/01/2023 18:33 about:blank 

  

  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.804.400/0001-43 
MATRIZ 

E r G, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL f ” /3 a 

E IM é 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA POR RAD O | 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [SNADEMENTURA = ft R 
CADASTRAL 

      
  

NOME EMPRESARIAL 

ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO LTDA 
  

  

  

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ULTRA CLIN DIAGNOSTICO POR IMAGEM 

  
[E 

  

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
  

86.40-2-04 - 
GO E DESCRI 
  

DAS ATIVIDADES E SECUNDÁRIAS 

de tomografia 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação lonizante, exceto tomografia 
  

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
  

  

LOGRADOURO 

R BOSSUET WANDERLEY 
NÚMERO 
257 

COMPLEMENTO 

    
TERREORESID MILINDRA IX 

  

  CEP 
58.700-410 

MUNICÍPIO 

PATOS 
BAIRROIDISTRITO 
BRASILIA 

    

UF 
PB 

    
  

    

FENDEREÇO ELETRÔNICO [ TELEFONE 
VINICIUSCAVALCANTEGHOTMAIL.COM   (83) 9917-7717   
  

    

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
traria 

  

  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
    

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/01/2017 

  

  MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

  

      SITUAÇÃO ESPECIAL 

    

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL       

  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/01/2023 às 18:32:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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19/01/2023 18:33 about:blan 

  

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 26.804.400/0001-43 

NOME EMPRESARIAL: ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$95.400,00 (Noventa e cinco mil e quatrocentos reais) 

=, O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pe 

Nome/Nome Empresarial: VINICIUS DE ARAUJO CAVALCANTE 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou compare 

Emitido no dia 19/01/2023 às 18:33 (data e hora de Brasília).
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UITAEZ 10:23 

   

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

  

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

Número: 3612172 

Razão Social: ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO EIREL| 
»s, Nome Fantasia: ULTRA CLIN DIAGNOSTICO POR IMAGEM 

CNPJ: 26.804.400/0001-43 

Inscrição Municipal: 

Atividade Principal: 8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética (Exerce no endereço) 
Atividade(s) Secundárias: 8640-2/04 - Serviços de tomografia (Exerce no endereço), 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia (Exerce no endereço) 

Município: Patos Endereço: RUA BOSSUET WANDERLEY, 257, TERREORESID MILINDRA IX, BRASILIA 
CEP: 58700410 

Local e data: Município de Patos, segunda, 18 de julho de 2022 
Vencimento: 

  

CAIQUE CIRANO DI PAULA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

    
  Observação 

Código de Autenticidade: 22Q3EZJFUM 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS 
Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

tps:/hmaanr edesim,pb.govbrisiafacil/orocess 0/irmeri mes. rrevdaad imo ada ita Doca. ie à do da din
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Da 

MINISTÉRIO DA FAZENDA é Ro 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

  

o Jem e A / 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional “Ate 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO LTDA 
CNPJ: 26.804.400/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:38:51 do dia 19/01/2023 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 18/07/2023. 
Código de controle da certidão: 3630.D8D1.3C62.E9F7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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sz GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAS ci A 

(35 & 
CERTIDÃO Soo 

f 

CÓDIGO: 519E.67BF.2388.F7EF Emitida no dia 27/03/2023 às 11:46:31 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 26.804.400/0001-43 
RG. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
"assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
"REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www .sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 

— estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet”.
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SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA /* /96 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA | É 

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0881-70 5d ; 

Nat 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS sq 
o, 

      
CERTÍIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de 

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável, 
relativamente ao imóvel abaixo identificado. 
  

  

Contribuinte: Inscrição Mercantil: 

ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO EIRELI 3612172 

Sequencial: 

247869 

Referência Loteamento: 

Localização: RUA BOSSUET WANDERLEY, SN, , CENTRO 000 0000 
Cadastro Imobiliário: 

11.018.021.0019.000.0 
    
  

  

  

    
  

  

—, | Natureza: Inscrição Imobiliária: 

Tributos Mercantis 5869 

Razão Social: 

ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO EIRELI 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

26.804.400/0001-43 3612172 

Código Atividade Principal: 8640207 Código Atividade Sec.: 8640204 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO | |SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA 
DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA 

Início Atividade: 05/01/2017 Validade: 08/04/2023   
  

“> |Observações: Válido por 59 dias. 

      
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
posteriormente apuradas. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

24918CF2A487AE120B3D37010EFECB8F638194AB 
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27/03/2023, 11:47 Consulta Regularidade do Empregador 

  

Voltar Imprimir 

          

  

  

    CAIA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição:  26.804.400/0001-43 
Razão 

ISocial: ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO EIRELI 

ás Endereço:  R BOSSUET WANDERLEY 257 / BRASILIA / PATOS / PB / 58700-410 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/03/2023 a 23/04/2023 

Certificação Número: 2023032502031709577439 

Fa Informação obtida em 27/03/2023 11:47:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br       

https://consulta-crí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 111
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

  

Nome: ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.804.400/0001-43 

Certidão nº: 2742543/2023 

Expedição: 19/01/2023, às 18:35:19 
Validade: 18/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.804.400/0001-43, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtftst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440     
CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 26.804.400/0001-43 

Razão Social: ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO LTDA 

Nome Fantasia: ULTRA CLIN DIAGNOSTICO POR IMAGEM 

Certidão emitida às 11:49 de 27/03/2023. 

Validade 30 dias 

e 

  

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpbjus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: x7xgsJf+. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho,
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NETO 

2 
ro Q 

  

DRAC - Departamento de Regulação, Avaliação e Controle 

DATASUS Módulo Básico 

Competência: 01/2023 9207716 - ULTRA CLIN 

MS / SAS - SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE SCNES f se Página: 1 A 

  

  

DADOS OPERACIONAIS — mnctusão [1] aTERAÇÃO [|] 

  

  

  IDENTIFICAÇÃO 
  

  

  

  

Identificador da Individual 

  

        PJIx 
    — 

Situação do 
PF | 920771 6 | 36 » CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE Senlodo E 

  

  
  

| 008 - OUTROS coment 

NOTE Empresa — 

ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO EIRELI - ME 
  

  NOTE Pnet — 
ULTRA CLIN 
  

  ToGradoUTo ne NUMETO 
RUA BOSSUET WANDERLEY 257     

  Comprar esnror 
MILINDRA 9 | CENTRO   
  

  

    PATOS 58700410 
  

  Case : - k 

251080 PB || 06 | | 83 9 91460264         

  FAX EMai 

  

        
CONPICPF DO ESTABELECIMENTO ate 

26.804.400/0001-43 | [X]sim []Não 
SA IL? 

  

  
  

     ADE E Rn coa | 206-2 - SOCIED MPRESARIA LIMITADA EEN O 

ENADE EM ArvOrDE De nico E] | 04-UNIDADE SEM ATIVIDADE DE 

mn] 
      

MENo O 

SUS Particular Plano de Saúde Público Plano de Saúde Privado Ata C lexidade 

UXO di 

  
Isaor 01-ATENDIMENTO DE DEMANDA 

nicipal 

Cl 
Do] 
[1] 
[   

  

FORNO DEATENDIVENTO 

03-ATENDIMENTOS NOS TURNOS DA MANHA E A TARDE   
  

  

  

  

  

  

      

  

  

  

    

  

  
  

    
hoetorddrerrar 

PBP2107921011 22/09/2022 sEs Le       

  

  

Assinatura e Carimbo do(a) Cadastrador(a) Data [Assinatura e Carimbo do Diretor da Unidade Data 

  

Assinatura e Carimbo do(a) Gestor Municipal do SUS Data [Assinatura e Carimbo do(a) Gestor Estadual do SUS Data       
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70     
  

  
    

  

  

  

    
  

  

  

INSCRIÇÃO: NOME: CPF/CNPJ: 

3612172 ULTRA CLIN CENTRO RADIOLOGICO EIRELI 26.804.400/0001-43 

ENDEREÇO: NÚMERO: 

RUA BOSSUET WANDERLEY, SN - Bairro: CENTRO PATOS CEP: 58700-085 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

PATOS PB 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

) 8640-2/07 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 
  
8640-2/04 - SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA 

8640-2/05 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 

  

  

  
      
  

DATA DE EXPEDIÇÃO: VÁLIDO ATÉ: 

27/03/2023 26/04/2023 

Observações: 

PATOS,27 de Março de 2023 

VIA INTERNET 

Para validar autenticidade deste documento acesse: 
https://gestor tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao xhtml 

D9A489EF38C8BCB1COAA99FCFF6DFEE67571B26D 
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A
 

DN 
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K
 

/ e 
VIDA E NEGÓCIOS g Jo+ 

CREDENCIAMENTO N.º 01/2023 
o 

PROPOSTA DE PREÇOS Ú P 

VINE —- VIDA E NEGOCIOS A inscrito no CNPJ nº 29.425.559/0001-45. = 
sediada/residente na Rua Jose ue, 126, Sala 01, Centro — Parelhas/RN por 
intermédio de seu representante | o(a) Sr(a) FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 2471.481 SSP/DF e CPF nº 733.172.921-72, 

infra- assinado, e para os fins de credenciamento n. º 01/2023, apresenta proposta de 
preço para as especialidades, conforme abaixo especificado: 

N vViINE Cio 

  

2 - MAMOGRAFIA 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Mamografia Bilateral com complemen. UNID 40 120,00 4.800,00 

2 Mamografia Digital Bilateral UNID 40 120,00 4.800,00 

3 Mamografia — marcação pré — cirúrgica UNID 20 120,00 2.400,00 

4 Mamografia convencional bilateral UNID 20 120,00 2.400,00 

5 Mamografia digital unilateral UNID 20 120,00 2.400,00 
Total do Lote: 16.800,00 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 RX Abdome (AP + Lateral/Localizada) UNID 20 90,00 1.800,00 

2 RX Abdome (AP DEC + AP ORT) UNID 20 90,00 1.800,00 

3 RX Abdome (AP DEC + AP ORT + PA TÓRAX) UNID 20 80,00 1.600,00 

4 RX Abdome (AP Ortostático) UNID 20 90,00 1.800,00 

5 RX Abdome simples (AP) UNID 20 80,00 1.600,00 

6 RX Bacia (AP) UNID 20 70,00 1.400,00 

7 RX Braço Esquerdo (AP + PERFIL) UNID 20 70,00 1.400,00 

8 RX Calcâneo Esquerdo UNID 20 60,00 1.200,00 

9 RX Clavícula Direita (AP) UNID 20 60,00 1.200,00 

10 RX Clavícula Esquerda (AP) UNID 20 60,00 1.200,00 

11 RX Coluna Dorsal (AP + PERFIL + OBLIQUAS) UNID 20 90,00 1.800,00 

12 RX Coluna Dorso-Lombar UNID 20 70,00 1.400,00 

13 RX Coluna Dorso-Lombar Dinâmica UNID 20 80,00 1.600,00 

14 RX Fêmur médio e distal direito (AP+PERFIL) UNID 20 70,00 1.400,00 

15 RX  Fêmur médio e distal esquerdo UNID 20 80,00 1.600,00 
(AP+PERFIL) 

16 RX  Fêmur proxi e m direito UNID 20 80,00 1.600,00 
(AP+PERFIL) mal édio 

17 RX  Fêmur proximal e médio esquerdo UNID 20 80,00 1.600,00 
(AP+PERFIL) 

18 RX Joelho Direito (AP/LATERAL/OBLIQUA) UNID 20 80,00 1.600,00 

19 RX Joelho Direito (AP + PERFIL) UNID 20 70,00 1.400,00 

20 RX Joelho Direito (PA + PERFIL + AXIAL) UNID 20 80,00 1.600,00 

21 RX Joelho UNID 20 90,00 1.800,00 
Direito (PA+PERFIL+AXIAL+OBLIQUA) 

22 RX Joelho Esquerdo (AP/LATERAL/OBLIQUA) UNID 20 90,00 1.800,00 

23 RX Joelho Esquerdo (AP + PERFIL) UNID 20 70,00 1.400,00 

24 RX Joelho Esquerdo (PA + PERFIL + AXIAL) UNID 20 80,00 1.600,00 

25 RX Joelho UNID 20 90,00 1.800,00 
Esquerdo (PA+PERFIL+AXIAL+OBLIQUA) 
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VIDA E NEGÓCIOS 

26 RX Mandíbula (PA+OBLIQ+TOWNE+TOWNE) UNID 20 E 

VINE f 

  

    

   

27 RX Mandíbula (PA+OBLÍQUAS) UNID 20 80,00 

28 RX Mão Direita (PA + OBLÍQUAS) UNID 20 60,00 

29 RX Mão Direita (PA + PERFIL) UNID 20 70,00 

30 RX Mão Direita (PA + OBLÍQUAS) UNID 20 60,00 

31 RX Mão Direita (PA + PERFIL) UNID 20 60,00 

32 RX Mão Esquerda (PA + OBLÍQUAS) UNID 20 70,00 

33 RX Mão Esquerda (PA + PERFIL) UNID 20 70,00 

34 RX Mastóide Bilateral UNID 20 90,00 

35 RX Mastóide Direito UNID 20 60,00 

RX Patela Direita UNID 20 70,00 

37 RX Quadril UNID 20 70,00 

38 RX Tórax (PA + INSPIRAÇÃO + EXPIRAÇÃO) UNID 20 90,00 

39 RX Tórax (PA + PERFIL + OBLIQUA) UNID 20 90,00 

40 RX Tórax (PA PADRÃO OIT) UNID 20 80,00 

41 RX Tórax (PA) UNID 20 70,00 

42 RX Tórax (PA + PERFIL) UNID 20 80,00 

Total do Lote: 

6-ULTRASSONOGRAFIA PSC pr ia 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Análise Biopsia Endoscopia UNID 10 390,00 3.900,00 

2 Procedimento Biópsia Percutânea Ori. UNID 10 390,00 3.900,00 

3 Procedimento Punção Percutânea de UNID 10 390,00 3.900,00 

4 US Abdome Inferior Feminino UNID 20 130,00 2.600,00 

5 US Abdome Total UNID 20 180,00 3.600,00 

6 US Abdome Total Feminino UNID 20 180,00 3.600,00 

7 US Abdome Total Masculino UNID 20 180,00 3.600,00 

8 US Antebraço Direito UNID 20 170,00 3.400,00 

9 US Antebraço Esquerdo UNID 20 170,00 3.400,00 

10 US Antepé Direito UNID 20 170,00 3.400,00 

11 US Antepé Esquerdo UNID 20 170,00 3.400,00 

12 US Aparelho Urinário Feminino UNID 20 170,00 3.400,00 

13 US Aparelho Urinário Masculino UNID 20 120,00 2.400,00 

14 US Bolsa Escrotal UNID 20 120,00 2.400,00 

15 US Braço Direito UNID 20 160,00 3.200,00 

16 US Braço Esquerdo UNID 20 170,00 3.400,00 

17 US Cervical UNID 20 170,00 3.400,00 

18 US Cotovelo Direito UNID 20 190,00 3.800,00 

19 US Cotovelo Esquerdo UNID 20 170,00 3.400,00 

20 US Coxa Anterior Direita UNID 20 170,00 3.400,00 

21 US Coxa Anterior Esquerda UNID 20 170,00 3.400,00 

22 US Coxa Direita UNID 20 170,00 3.400,00 

23 US Coxa Esquerda UNID 20 170,00 3.400,00 

24 US Globo Ocular UNID 20 170,00 3.400,00 

25 US Joelho Direito UNID 20 170,00 3.400,00 

26 US Joelho Esquerdo UNID 20 170,00 3.400,00 
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INE 
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27 US Mama — Biópsia de 1 nódulo UNID 10 

28 US Mama — Biópsia a cada + 1 nódulo UNID 10 

29 US Mama — Marcação 1 nódulo UNID 10 

30 US Mama — Marcação a cada + 1 nódulo UNID 10 

31 US Mama — Punção aspirativa 1 cisto UNID 10 

32 US Mamas UNID 20 

33 US Mamas complementar UNID 20 

34 US Mandibular UNID 20 

35 US Mão Direita UNID 20 

US Mão Esquerda UNID 20 

37 US Ombro Direito UNID 20 

US Ombro Esquerdo UNID 20 

39 US Parede Abdominal UNID 20 

40 US Parede Torácica UNID 20 

41 US Pênis UNID 20 

42 US Quadril Direito UNID 20 

43 US Quadril Esquerdo UNID 20 

44 US Rins UNID 20 

45 US Tireóide - PAAF com análise de 1 nódulo UNID 10 

46 US Tireóide — PAAF com análise de a cada + 1 UNID 10 
nódulo 

47 US Tireóide — PAAF sem análise de 1 nódulo UNID 10 

48 US Transretal —- Biopsia de Próstata — UNID 10 
BXUS- PRO1 

49 US Transretal — Biopsia de Próstata — UNID 10 
BXUS- PROZ2 

50 US Transvaginal UNID à 

51 US Transvaginal com Doppler UNID 30 180,00 5.400,00 

52 USG pélvica UNID 30 120,00 3.600,00 

53 USG obstétrica UNID 50 170,00 8.500,00 

54 USG morfológica UNID 30 250,00 7.500,00 

55 US Bolsa Escrotal com Doppler UNID 20 150,00 3.000,00 

56 US Hemotórax UNID 20 200,00 4.000,00 

57 US Próstata transrretal UNID 20 120,00 2.400,00 

58 US Próstata via abdominal UNID 20 120,00 2.400,00 

59 US Superficial UNID 20 120,00 2.400,00 

60 US Tireoide UNID 20 140,00 2.800,00 

61 US Tireoide com Doppler UNID 20 160,00 3.200,00 

62 US Tórax Extra cardíaco UNID 20 120,00 2.400,00 

63 US Transfontanela UNID 20 170,00 3.400,00 

Total do Lote: 238.700,00 

uid. Au TR P == qc paia e Pad TITS SR RN SAM ER ARA DAS E RD Ep 
' REM ELE D+ Rd » 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIA 
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AGÊNCIA E CONTA 
Banco do Brasil 
Agência: 1106-1 
Conta corrente: 33033-7 

VINE — VIDA E NEGOCIOS LTDA 

  

PARELHAS, 23 DE MARÇO DE 2023 á 
ranklene Petrucia da Siva 
; PF: 733.172.921-72 

Auinittama uno “Bisa 
REPRESENTANTE LEGAL 

FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA 
CPF: 733.172.921-72 
RG: 2471481 SSP/DF 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

    

       DOCUMENTO INTEGRADO - REQUERIMENTO / CHECKLIST / COMPROVANTE DE ENTREGA 

Cód. Natureza Jurídica . css Protocola Rede: 
  

  

    

  

    

Protocolo Junta «ss gm NJ/FIE - — 

MARINO e o OA   
  
  

1- REQUERIMENTO 

ILM?º SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

NOME: VINE - VIDA & NEGÓCIOS LTDA requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes procedimentos listados 
abaixo: 

  

  

    

  
  

      
  

    

  

REGISTRO DO COMÉRCIO 

mm mma . noi indpnoontiiad tia ala nai ceara temas ia eia mensal] 

002 021 4 ALTERAÇÃO/ALTERACAÃO DE DADOS (EXCETO NOME | 

o E aiii Sia aa o EMPRESARIAL) ie ea RR À 

REDESIM 

“244 Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias) E ss     
  

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura: | Est 

Nome: FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA | Telefone de contato: (84) 34712296 | Email: vitoriabisQhotmail.com 

Local: Parelhas - RN | Data: 15/06/2022 

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Checklist 

[1] Abertura / Alteração / Extinção / Outros 

[1] Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG) 

E) Outros a especificar: 

  

      
  

3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo de entrega 

Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não é garantia de que o pedido será deferido, cabendo ao vogal ou 
relator fazer a análise intrínseca do pedido, opinando pelo deferimento ou elaborando exigência, de acordo com a legislação vigente. 

  

  

  
Recebido em: Local: Carimbo é Assinatura: 

/ /         
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VINE - VIDA & NEGÓCIOS LTDA 
CNPJIME Nº 29.425.559/0001-45 

Alteração e Consolidação Contratual 

ADITIVO Nº 04 

  

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e na melhor forma de direito, os 
sócios a seguir identificados: 

FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA, brasileira, natural de Brasília/DF, Solteira, 
nascida em 28 de maio de 1987, Assistente Social, com registro no CRESS/RN sob o nº. 
4640, nº. do CPF: 733.172.921-72, Carteira de Identidade nº. 2.471.481 — SSP/DF, CNH: 
06661176589 — Detran/RN, residente e domiciliada no Sítio Alto da Careta, Nº. 37, Zona 
Rural, Parelhas/RN, CEP: 59.360-000; ELVIRA MAISA BARBALHO AZEVEDO, brasileira, 
natural de Natal/RN, Casada sob o regime da comunhão parcial de bens, nascida em 05 de 
julho de 1972, Ginecologista e Obstetra, com registro no CRM/RN sob o nº. 3439, nº. do 
CPF: 790.678.084-15, Carteira de Identidade nº. 879.040 - SSP/RN, CNH: 01346395110 — 
Detran/RN, residente e domiciliada na Rua Ivanildo de Souza Barros, Nº. 131, Boqueirão, 
Parelhas/RN, CEP: 59.360-000 e; MARCELO BEZERRA BRANDÃO, brasileiro, natural de 
Maceió/AL, Casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 05 de junho de 
1978, Clínico Geral e Médico do Trabalho, com registro no CRM sob o nº. 4580, nº. do CPF: 
025.724.364-00, Carteira de Identidade nº. 1.480.082 - SSP/AL, residente e domiciliado na 
Rua Rodolfo Pereira, Nº. 83, Parque Dourado, Currais Novos/RN, CEP: 59.380-000, todos 
sócios componentes da sociedade empresarial VINE - VIDA & NEGÓCIOS LTDA, com 
sede na Rua José Roque, Nº. 126, Sala 01, Centro, Parelhas/RN, CEP: 59.360-000, inscrita 
no CNPJ sob nº. 29.425.559/0001-45, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Norte - JUCERN, sob o NIRE 24200810669 em 21/08/2019, e com sua última 
alteração sob Aditivo nº. 03 com registro sob nº. 20210517549 em 16/07/2021, resolvem 
assim, através do presente instrumento, alterar e consolidar o Contrato Social e Aditivos, 
mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo relacionadas: 

Cláusula 1º - Do Objeto Social 
O objetivo social da empresa passa a ser: 

8630-5/02 — Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames; 
8630-5/03 — Atividade médica ambulatorial restrita à consultas; 
8640-2/05 — Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, 
exceto tomografia (Raio-X e Mamografia); 
8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante 
(Ultrasom); 
8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico (Audiometria, 
Eletrocardiograma e Eletroencefalograma); 
8640-2/09 — Serviços de diagnóstico por métodos ópticos (Endoscopia e Exames 
Análogos); 
8640-2/99 — Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapeuta 
(Espirometria e Oxigenoterapia); 
8630-5/99 — Atividade de atenção ambulatorial (Medicina do Trabalho e Médicos 
Autonômos);
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8610-1/01 — Atividades de atendimento hospitalar; 
8650-0/99 — Atividades de profissionais da área de saúde; 
3250-7/06 — Serviços de prótese dentária; El 4 / 

ui 7729-2103 — Locação de material médico; a! 
(mr 7739-0/02 — Locação de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, f . 

  

- Operador; 
Qu 7119-7/04 — Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 

7490-1/99 — Atividades profissionais, científicas e técnicas; 
Fr 8220-2/00 — Atividades de teleatendimento; 

8712-3/00 — Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio. 

Cláusula 2º —- Da Ratificação das Cláusulas 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato Social e Aditivos, não 

modificadas pela presente alteração contratual. 

— À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social e Aditivos, com a 
seguinte redação: 

DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

VINE - VIDA & NEGÓCIOS LTDA 
CNPJ/MF Nº 29.425.559/0001-45 

FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA, brasileira, natural de Brasília/DF, Solteira, 
nascida em 28 de maio de 1987, Assistente Social, com registro no CRESS/RN sob o nº. 
4640, nº. do CPF: 733.172.921-72, Carteira de Identidade nº. 2.471.481 — SSP/DF, CNH: 
06661176589 — Detran/RN, residente e domiciliada no Sítio Alto da Careta, Nº. 37, Zona 
Rural, Parelhas/RN, CEP: 59.360-000; ELVIRA MAISA BARBALHO AZEVEDO, brasileira, 
natural de Natal/RN, Casada sob o regime da comunhão parcial de bens, nascida em 05 de 

— julho de 1972, Ginecologista e Obstetra, com registro no CRM/RN sob o nº. 3439, nº. do 
CPF: 790.678.084-15, Carteira de Identidade nº. 879.040 - SSP/RN, CNH: 01346395110 — 
Detran/RN, residente e domiciliada na Rua Ivanildo de Souza Barros, Nº. 131, Boqueirão, 
Parelhas/RN, CEP: 59.360-000 e; MARCELO BEZERRA BRANDÃO, brasileiro, natural de 
Maceió/AL, Casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 05 de junho de 
1978, Clínico Geral e Médico do Trabalho, com registro no CRM sob o nº. 4580, nº. do CPF: 
025.724.364-00, Carteira de Identidade nº. 1.480.082 - SSP/AL, residente e domiciliado na 
Rua Rodolfo Pereira, Nº. 83, Parque Dourado, Currais Novos/RN, CEP: 59.380-000, todos 
sócios componentes da sociedade empresarial VINE - VIDA & NEGÓCIOS LTDA, com 
sede na Rua José Roque, Nº. 126, Sala 01, Centro, Parelhas/RN, CEP: 59.360-000, inscrita 
no CNPJ sob nº. 29.425.559/0001-45, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Norte - JUCERN, sob o NIRE 24200810669 em 21/08/2019, e com sua última 
alteração sob Aditivo nº. 03 com registro sob nº. 20210517549 em 16/07/2021, vem 
consolidar o Contrato Social e Aditivos, mediante cláusulas e condições seguintes:
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Cláusula 1º - Da Denominação Social e Endereço da Sede 

A sociedade gira sob a denominação social de “VINE — VIDA & NEGOKIOS LTDA" 
com sede na Rua José Roque, Nº. 126, Sala 01, Centro, Parelhas/RN, CEP: 
qual somente poderão fazer uso os sócios-administradores. 

Cláusula 2º - Do Foro Jurídico e Prazo de Duração no ciÃS aa 
Fica elegido, através deste contrato e aditivos, o foro jurídico da comarca de 

Parelhas/RN, e a empresa iniciou suas atividades em 20/12/2017 e terá duração por tempo 
indeterminado. 

Cláusula 3º - Do Objeto Social 
O objetivo social da empresa é: 

8630-5/02 — Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames; 
8630-5/03 — Atividade médica ambulatorial restrita à consultas; 
8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, 
exceto tomografia (Raio-X e Mamografia); 
8640-2/07 — Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante (De 

Ad (Ultrasom); 
Qu” 8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico (Audiometria, 

Eletrocardiograma e Eletroencefalograma); 
8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos (Endoscopia e Exames 

Br Análogos); 
8640-2/99 — Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapeuta 
(Espirometria e Oxigenoterapia); 
8630-5/99 — Atividade de atenção ambulatorial (Medicina do Trabalho e Médicos 
Autonômos); 
8610-1/01 — Atividades de atendimento hospitalar; 
8650-0/99 — Atividades de profissionais da área de saúde; 
3250-7/06 — Serviços de prótese dentária; 
7729-2103 — Locação de material médico; 
7739-0/02 —- Locação de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 
operador; 
7119-7/04 — Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 
7490-1/99 — Atividades profissionais, científicas e técnicas; 
8220-2/00 — Atividades de teleatendimento; 
8712-3/00 — Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio. 

Cláusula 4º - Do Capital Social 
O Capital Social no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), divididos em 30.000 

(Trinta mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, já totalmente 
integralizado em moeda corrente do país e distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

  

  

  

          

COMPOSIÇÃO SOCIETARIA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL 

Nº QUOTAS R$ % 
ELVIRA MAISA BARBALHO AZEVEDO 25.950 25.950,00 | 86,5% 
MARCELO BEZERRA BRANDÃO 1.050 1.050,00 | 35%   
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eta 9 de, 
BM É 

  

FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA 3.000 3.000, 10% 
  

    TOTAL 30.000 30.000,d       
a 

Õ 
  Cera) 
Cláusula 5º - Da Administração di 

A administração da sociedade caberá a FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA;- 
poderes e atribuições de ADMINISTRADORA, autorizada o uso do nome empresarial, 
vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
A Assinatura da administradora representando a empresa deverá ser efetuada 

isoladamente. 

Cláusula 6º —- Da Divisão de Lucros ou Prejuízos 
Os lucros ou prejuízos porventura verificados e apurados em Balanço serão 

creditados ou debitados na conta correspondente “LUCROS OU PREJUIZOS 
ACUMULADOS" para posterior incorporação ao Capital Social da empresa e/ou 
distribuição entre os sócios, a critério dos mesmos; 

Os lucros podem ser divididos de forma antecipada, mensalmente, sendo reajustados 
no final de cada exercício, de acordo entendimento de todos os sócios da presente empresa 
ratificado pelo presente contrato e/ou aditivo ou ainda expresso em atas deliberativas. 

Os resultados (lucros), podem não ser divididos de acordo com as quotas do capital 
social, independente de sua participação societária. Portanto, podem ser divididos de forma 
desigual e desproporcional as quotas do capital. 

Cláusula 7º — Da Divisão de Quotas 
As quotas de Capital constantes do presente contrato, são indivisíveis e não poderão 

ser cedidas nem transferidas para terceiros sem o expresso consentimento dos sócios, 
cabendo em igualdade de condições o direito de preferência a qualquer dos sócios que 
queira adquiri-las na hipótese de algum sócio pretender ceder as que possuem. 

Cláusula 8º - Da Responsabilidade dos Sócios 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 9º - Da - Causa - Mortis 
O falecimento de qualquer dos sócios, não implicará na dissolução da sociedade. O 

critério dos demais sócios, os herdeiros do sócio falecido, viúva ou filho maior, poderá 
substituir o mesmo. 

A sociedade poderá, porém pelos sócios sobreviventes adquirir as quotas de capital 
do “DE-CUJUS”, pagando-se aos herdeiros os lucros verificados e apurados no último 
balanço, na forma do que for ajustada. 

Cláusula 10º - Da Retirada de Sócio 
Vindo a ocorrer à retirada de um dos sócios, os remanescentes pagarão ao sócio 

retirante, o seu capital devidamente integralizado, os lucros e demais haveres de acordo 
com o que for apurado em balanço e da seguinte maneira: 50% (cinquenta por cento) à 
vista, ou seja, no ato de assinatura da alteração contratual e o restante em 04 (quatro)
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CTN 
/ 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamégite, o á o 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subor concussão 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, ra storitias, 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, a própriedadé 
que a impeça de exercer atividades empresariais. 

pn 
“
O
N
 

am re 

E, por estarem justos e combinados, fizeram ser impresso o presente instrumento 
particular, em 01 (uma) via de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, 
aceitam, outorgam e assinam. 

Parelhas/RN, 14 de Junho de 2022. 

ELVIRA MAISA BARBALHO sento 

  

Sócia 

(nanda [Seruma irevrdo 
MARCELO BEZERRA BRANDÃO 

Sócio 

Pi 

FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA 

Sócia Administradora
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração     
TERMO DE AUTENTICIDADE ha 

Eu, ANDRE PEREIRA DE AZEVEDO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o nº RN 006586/0-6, inscrito no CPF 

nº 03274672408, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

  
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nº do Registro Nome 

03274672408 RN 006586/0-6 ANDRE PEREIRA DE AZEVEDO 

  

          
  

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/06/2022 14:47 SOB Nº 20220435421. 

PROTOCOLO: 220435421 DE 15/06/2022. 

(Pa CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207724136. CNPJ DA SEDE: 29425559000145. 
Ro n NIRE: 24200810669. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/06/2022. 

>) VINE - VIDA & NEGÓCIOS LIDA 

JUCERN DENYS DE MIRANDA BARRETO 
- ia SECRETÁRIO-GERAL 

www. redesim. rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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24/03/2023, 09:17 about:blank 

go REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

[Ea samãs COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 054 Dc AsentuRa 
a DRE OS CADASTRAL 12/01/2018 

        

  

NOME EMPRESARIAL 
VINE - VIDA & NEGOCIOS LTDA | 

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
VINE - VIDA & NEGOCIOS | ME 

  

  

  

    

  

  

      

  

onados à segurança do trabalh 
á empresas ce ane do ooo 

77.29-2-03 - Aluguel de material médico 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento 
86.10-1.01 - de atendi: t lar, exceto pronto: e para i a ênci 
86.30-5.03 - édi a it 

- especificadas anteriormente 
86.40-2.05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2.08 - - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - e ae iram anélogos 

por P 
86.40-2.99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e pie ig e RP 

86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
87.12-3.00 - Atividades de fi de Infra de apolo « assistência a paciente no domicílio 

  

      

  

CÓDIGO E DE DA NATUREZA 
- Sociedade 

E JEET [EE E 

  

  

    

    

  

  

  

  

  

  

    

          

ENDEREÇO 
CONTABILIDADE 123CONTABILGGMAIL.COM | (84) 3471-2296 | 

ENTE FEDERATIVO VEL (EFR) | 

SITUAÇÃO CADASTRAL TA DA CADASTRAL 

ATIVA | 12/01/2018 

MOTIVO OE CADASTRAL 

una SPECIAL | DATADA ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/03/2023 às 09:08:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 
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INE 
VIDA E NEGÓCIOS 

CREDENCIAMENTO N.º 01/2023 

os 4 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO PROFISSIONAL eras 

A 
Prefeitura Municipal de São José do Sabugi-PB 
Comissão Permanente de Licitação 

  

VINE - VIDA E NEGOCIOS LTDA inscrito no CNPJ nº 29.425.559/0001-45, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 2471.481 SSP/DF e CPF nº 733.172.921-72, 

declara, para fins de prestação de serviço de Serviços de Exames de 

Ultrassonografias, Radiologia Geral, Mamografia. 

Profissionais prestadores dos serviços: 
  

  

  

            

CPF CONSELHO NOME DO PROFISSIONAL ESPECIALIDADE 

025.724.364-00) CRM/RN: 4580 Marcelo Bezerra Brandão Ultrassonografia 
790.678.084-15/CRM/RN: 3439 Elvira Maisa Barbalho Azevedo Mamografia 
082.815.074-54 CRTR/RN: 02284T Santos De Lucena Radiodiagnostico 
  

PARELHAS, 23 DE MARÇO DE 2023 
o o NA 

QU qa rT2 até, 
REPRESENTANTE LEGAL 

FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA 

CPF: 733.172.921-72 gi 
RG: 2471481 SSP/DF 

VINE — VIDA E NEGOCIOS LTDA 

CNPJ: 29.425.559/0001-45 

RUA JOSE ROQUE, 126 — SLAA 01 — CENTRO — PARELHAS/RN — CEP: 59360-000.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

7) Secretaria da Racionalização e Simplificação 

“a Departamento de Registro Empresarial e Integração 

  | DOCUMENTO INTEGRADO - REQUERIMENTO / CHECKLIST / COMPROVANTE DE ENTREGA 

  
      

  

      

= Protocolo Junta pe NIRE Cód. Natureza Jurídica ENerora rapa 
220435421 24200810869 206-2 RNP22093 aaa 

  
  1- REQUERIMENTO 

ILM? SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

NOME: VINE - VIDA & NEGÓCIOS LTDA requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes procedimentos listados 
abaixo: 

  

  

  

  
    

      
    
  

  

REGISTRO DO COMÉRCIO 
TO “COD ENTO —  JOTDE  IDESCRIÇA Eures da 
002 021 1 ALTERAÇÃO/ALTERACÃO DE DADOS (EXCETO NOME | 

Ena USD aa SR cn A EMPRESARIAL) | 
REDESIM 

“244 Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias) POB     
  
Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura: | — É 

Nome: FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA | Telefone de contato: (84) 34712296 | Email: vitoriabisQhotmail.com 

Local: Parelhas - RN | Data: 15/06/2022 
  

  
  

  

2. PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Checklist 

[E] Abertura / Alteração / Extinção / Outros 

[1] Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG) 

[1] Outros a especificar: 

  

    

  

3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo de entrega 

Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não é garantia de que o pedido será deferido, cabendo ao vogal ou 
relator fazer a análise intrinseca do pedido, opinando pelo deferimento ou elaborando exigência, de acordo com a legislação vigente. 

Recebido em: Local: Carimbo e Assinatura: 

/ / 
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VINE - VIDA & NEGÓCIOS LTDA 
CNPJIME Nº 29.425.559/0001-45 

Ls ; 

Alteração e Consolidação Contratual Ne ur 

ADITIVO Nº 04 e 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e na melhor forma de direito, os 
sócios a seguir identificados: 

  

FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA, brasileira, natural de Brasília/DF, Solteira, 
nascida em 28 de maio de 1987, Assistente Social, com registro no CRESS/RN sob o nº. 
4640, nº. do CPF: 733.172.921-72, Carteira de Identidade nº. 2.471.481 — SSP/DF, CNH: 
06661176589 — Detran/RN, residente e domiciliada no Sítio Alto da Careta, Nº. 37, Zona 
Rural, Parelhas/RN, CEP: 59.360-000; ELVIRA MAISA BARBALHO AZEVEDO, brasileira, 
natural de Natal/RN, Casada sob o regime da comunhão parcial de bens, nascida em 05 de 
julho de 1972, Ginecologista e Obstetra, com registro no CRM/RN sob o nº. 3439, nº. do 
CPF: 790.678.084-15, Carteira de Identidade nº. 879.040 - SSP/RN, CNH: 01346395110 — 
Detran/RN, residente e domiciliada na Rua Ivanildo de Souza Barros, Nº. 131, Boqueirão, 
Parelhas/RN, CEP: 59.360-000 e; MARCELO BEZERRA BRANDÃO, brasileiro, natural de 
Maceió/AL, Casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 05 de junho de 
1978, Clínico Geral e Médico do Trabalho, com registro no CRM sob o nº. 4580, nº. do CPF: 
025.724.364-00, Carteira de Identidade nº. 1.480.082 - SSP/AL, residente e domiciliado na 
Rua Rodolfo Pereira, Nº. 83, Parque Dourado, Currais Novos/RN, CEP: 59.380-000, todos 
sócios componentes da sociedade empresarial VINE - VIDA & NEGÓCIOS LTDA, com 
sede na Rua José Roque, Nº. 126, Sala 01, Centro, Parelhas/RN, CEP: 59.360-000, inscrita 
no CNPJ sob nº. 29.425.559/0001-45, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Norte - JUCERN, sob o NIRE 24200810669 em 21/08/2019, e com sua última 
alteração sob Aditivo nº. 03 com registro sob nº. 20210517549 em 16/07/2021, resolvem 
assim, através do presente instrumento, alterar e consolidar o Contrato Social e Aditivos, 
mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo relacionadas: 

Cláusula 1º - Do Objeto Social 
O objetivo social da empresa passa a ser: 

8630-5/02 — Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames; 
8630-5/03 — Atividade médica ambulatorial restrita à consultas; 
8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, 
exceto tomografia (Raio-X e Mamografia); 
8640-2/07 — Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante 
(Ultrasom); 
8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico (Audiometria, 
Eletrocardiograma e Eletroencefalograma); 
8640-2/09 — Serviços de diagnóstico por métodos ópticos (Endoscopia e Exames 
Análogos); 
8640-2/99 — Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapeuta 
(Espirometria e Oxigenoterapia); 
8630-5/99 — Atividade de atenção ambulatorial (Medicina do Trabalho e Médicos 
Autonômos);
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EA — 7739-0102 - Locação de equipamentos científicos, médicos e hospi 

8610-1/01 — Atividades de atendimento hospitalar; (er 
8650-0/99 — Atividades de profissionais da área de saúde; É 
3250-7/06 — Serviços de prótese dentária; Õ 
7729-2103 — Locação de material médico; 

  

operador; a 
Qu” 7119-7/04 — Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 

7490-1/99 — Atividades profissionais, científicas e técnicas; 
Br 8220-2/00 — Atividades de teleatendimento; 

8712-3/00 — Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio. 

Cláusula 2º - Da Ratificação das Cláusulas 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato Social e Aditivos, não 

modificadas pela presente alteração contratual. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social e Aditivos, com a 
seguinte redação: 

DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

VINE - VIDA & NEGÓCIOS LTDA 
CNPJ/MF Nº 29.425.559/0001-45 

FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA, brasileira, natural de Brasília/DF, Solteira, 
nascida em 28 de maio de 1987, Assistente Social, com registro no CRESS/RN sob o nº. 
4640, nº. do CPF: 733.172.921-72, Carteira de Identidade nº. 2.471.481 — SSP/DF, CNH: 
06661176589 - Detran/RN, residente e domiciliada no Sítio Alto da Careta, Nº. 37, Zona 
Rural, Parelhas/RN, CEP: 59.360-000; ELVIRA MAISA BARBALHO AZEVEDO, brasileira, 
natural de Natal/RN, Casada sob o regime da comunhão parcial de bens, nascida em 05 de 
julho de 1972, Ginecologista e Obstetra, com registro no CRM/RN sob o nº. 3439, nº. do 
CPF: 790.678.084-15, Carteira de Identidade nº. 879.040 - SSP/RN, CNH: 01346395110 — 
Detran/RN, residente e domiciliada na Rua Ivanildo de Souza Barros, Nº. 131, Boqueirão, 
Parelhas/RN, CEP: 59.360-000 e; MARCELO BEZERRA BRANDÃO, brasileiro, natural de 
Maceió/AL, Casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 05 de junho de 
1978, Clínico Geral e Médico do Trabalho, com registro no CRM sob o nº. 4580, nº. do CPF: 
025.724.364-00, Carteira de Identidade nº. 1.480.082 - SSP/AL, residente e domiciliado na 
Rua Rodolfo Pereira, Nº. 83, Parque Dourado, Currais Novos/RN, CEP: 59.380-000, todos 
sócios componentes da sociedade empresarial VINE - VIDA & NEGÓCIOS LTDA, com 
sede na Rua José Roque, Nº. 126, Sala 01, Centro, Parelhas/RN, CEP: 59.360-000, inscrita 
no CNPJ sob nº. 29.425.559/0001-45, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Norte - JUCERN, sob o NIRE 24200810669 em 21/08/2019, e com sua última 
alteração sob Aditivo nº. 03 com registro sob nº. 20210517549 em 16/07/2021, vem 
consolidar o Contrato Social e Aditivos, mediante cláusulas e condições seguintes:
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Cláusula 1º - Da Denominação Social e Endereço da Sede 
A sociedade gira sob a denominação social de “VINE — VIDA & NEG 

com sede na Rua José Roque, Nº. 126, Sala 01, Centro, Parelhas/RN, CEP: 
qual somente poderão fazer uso os sócios-administradores. 

Cláusula 2º - Do Foro Jurídico e Prazo de Duração 

  

Fica elegido, através deste contrato e aditivos, o foro jurídico da comarca de 
Parelhas/RN, e a empresa iniciou suas atividades em 20/12/2017 e terá duração por tempo 
indeterminado. 

Cláusula 3º - Do Objeto Social 
O objetivo social da empresa é: 

8630-5/02 — Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames; 
8630-5/03 — Atividade médica ambulatorial restrita à consultas; 
8640-2/05 — Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, 
exceto tomografia (Raio-X e Mamografia); 
8640-2/07 —- Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante 
(Ultrasom); 
8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico (Audiometria, 
Eletrocardiograma e Eletroencefalograma); 
8640-2/09 — Serviços de diagnóstico por métodos ópticos (Endoscopia e Exames 
Análogos); 
8640-2/99 — Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapeuta 
(Espirometria e Oxigenoterapia); 
8630-5/99 — Atividade de atenção ambulatorial (Medicina do Trabalho e Médicos 
Autonômos); 
8610-1/01 — Atividades de atendimento hospitalar; 
8650-0/99 — Atividades de profissionais da área de saúde; 
3250-7/06 — Serviços de prótese dentária; 
7729-2/03 — Locação de material médico; 
7739-0/02 - Locação de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 
operador; 
7119-7/04 — Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 
7490-1/99 — Atividades profissionais, científicas e técnicas; 
8220-2/00 — Atividades de teleatendimento; 
8712-3/00 — Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio. 

Cláusula 4º - Do Capital Social 
O Capital Social no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), divididos em 30.000 

(Trinta mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, já totalmente 
integralizado em moeda corrente do país e distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

  

  

  

    

COMPOSIÇÃO SOCIETARIA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL 

Nº QUOTAS R$ % 
ELVIRA MAISA BARBALHO AZEVEDO 25.950 25.950,00 | 86,5% 
MARCELO BEZERRA BRANDÃO 1.050 1.050,00 | 35%         
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FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA 3.000 3.000 
  

    

  

      TOTAL 30.000 30.000, 
  

To 
Cláusula 5º - Da Administração k tes 

A administração da sociedade caberá a FRANKLENE PETRUCIA DA saga 
poderes e atribuições de ADMINISTRADORA, autorizada o uso do nome e 
vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

A Assinatura da administradora representando a empresa deverá ser efetuada 
isoladamente. 

Cláusula 6º - Da Divisão de Lucros ou Prejuízos 
Os lucros ou prejuízos porventura verificados e apurados em Balanço serão 

creditados ou debitados na conta correspondente “LUCROS OU PREJUIZOS 
ACUMULADOS" para posterior incorporação ao Capital Social da empresa e/ou 
distribuição entre os sócios, a critério dos mesmos; 

Os lucros podem ser divididos de forma antecipada, mensalmente, sendo reajustados 
no final de cada exercício, de acordo entendimento de todos os sócios da presente empresa 
ratificado pelo presente contrato e/ou aditivo ou ainda expresso em atas deliberativas. 

Os resultados (lucros), podem não ser divididos de acordo com as quotas do capital 
social, independente de sua participação societária. Portanto, podem ser divididos de forma 
desigual e desproporcional as quotas do capital. 

Cláusula 7º —- Da Divisão de Quotas 
As quotas de Capital constantes do presente contrato, são indivisíveis e não poderão 

ser cedidas nem transferidas para terceiros sem o expresso consentimento dos sócios, 

cabendo em igualdade de condições o direito de preferência a qualquer dos sócios que 

queira adquiri-las na hipótese de algum sócio pretender ceder as que possuem. 

Cláusula 8º - Da Responsabilidade dos Sócios 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 9º - Da —- Causa — Mortis 
O falecimento de qualquer dos sócios, não implicará na dissolução da sociedade. O 

critério dos demais sócios, os herdeiros do sócio falecido, viúva ou filho maior, poderá 

substituir o mesmo. 
A sociedade poderá, porém pelos sócios sobreviventes adquirir as quotas de capital 

do “DE-CUJUS”, pagando-se aos herdeiros os lucros verificados e apurados no último 

balanço, na forma do que for ajustada. 

Cláusula 10º - Da Retirada de Sócio 
Vindo a ocorrer à retirada de um dos sócios, os remanescentes pagarão ao sócio 

retirante, o seu capital devidamente integralizado, os lucros e demais haveres de acordo 

com o que for apurado em balanço e da seguinte maneira: 50% (cinquenta por cento) à 

vista, ou seja, no ato de assinatura da alteração contratual e o restante em 04 (quatro)
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e : As 
parcelas sucessivas de igual valor e acrescidas de juros calculados às taxas v Rave) 
mercado financeiro. Em se tratando de falecimento (cláusula 9º) o pagamento dos hay 
do sócio falecido será efetuado aos seus respectivos herdeiros legais, fas. mesmas-—— 
condições acima estabelecidas, mediante autorização judicial; ocorrendo o bbito ri 

nta (seis) meses após o encerramento de balanço, prevalecerá o resultado apr 
último balanço, para fins de indenização. 

Cláusula 11º - Da Retirada de Pró-labore 
A administradora retirará, mensalmente para suas despesas particulares à título de 

pró-labore, importância a ser posteriormente estabelecida e combinada entre os sócios, 
sendo tais valores levado a débito de conta específica de “despesas” entre os sócios da 
sociedade. 

Cláusula 12º - Das Questões Suscitadas 
As questões suscitadas na sociedade e sobre as quais houver dúvidas, para a sua 

solução poderão ser resolvidos por arbitragem. Neste caso, cada sócio elegerá por escrito, 
seu árbitro, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência, declarando na carta de eleição, 
o motivo da divergência e a qualificação do seu árbitro, lavrando-se de tudo uma ata, 
devendo a solução ser dada nos 10 (dez) dias subsequentes, sendo a solução da pendência 
irrecorrível. 

Cláusula 13º - Do Encerramento do Balanço 
A 31 de dezembro de cada ano será procedido Balanço Geral na empresa, para 

apuração dos resultados obtidos na mesma, sendo obedecido às determinações de que 
trata a cláusula 6º (sexta). 

Cláusula 14º —- Da Liquidação da Sociedade 
A liquidação da sociedade se fará na forma da legislação vigente. 

Cláusula 15º - Das Deliberações dos Sócios 
As deliberações relativas à aprovação da conta da administradora, aumento/redução 

do capital, designação/destituição de administradora, modo de remuneração, pedido de 
concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação serão 
definidas na reunião de sócios. 

A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante convocação da 
administradora ou sócios. 

Cláusula 16º - Do Exercício Social 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará 

conta justificada de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 17º - Da Declaração de Desimpedimento 
A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não estar impedida de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
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   por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaria 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subotriô, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional Contra-norm E 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, a propriedad É 
que a impeça de exercer atividades empresariais. 

  

E, por estarem justos e combinados, fizeram ser impresso o presente instrumento 
particular, em 01 (uma) via de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, 
aceitam, outorgam e assinam. 

Parelhas/RN, 14 de Junho de 2022. 

ELVIRA MAISA BARBALHO sependo 
Sócia 

o O o “Pai nd Ra &v, Es Gato (Rana SRANDÃO 
MARCELO BEZERRA O 

Sócio 

  

LN 

fa firme Velrucio oo Salvo. 
FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA 

Sócia Administradora
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N 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA Rd “ae 

/ 

    

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital q 

Secretaria de Governo Digital i Aos Ê 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração o E 6; 

Cou 
TERMO DE AUTENTICIDADE Se 

Eu, ANDRE PEREIRA DE AZEVEDO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o nº RN 006586/0-6, inscrito no CPF 

nº 03274672408, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

  
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nº do Registro Nome 

03274672408 RN 006586/0-6 ANDRE PEREIRA DE AZEVEDO 

  

          
  

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/06/2022 14:47 SOB Nº 20220435421. 
PROTOCOLO: 220435421 DE 15/06/2022. 

(ma CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207724136. CNPJ DA SEDE: 29425559000145. 
E m NIRE: 24200810669. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/06/2022. 

q) VINE - VIDA & NEGÓCIOS LTDA 

JUCERN DENYS DE MIRANDA BARRETO 
PIA a SECRETÁRIO-GERAL 

A valídade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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( REGISTRO DE EMPREGADO 

Autenticar ao eSocial 

Empregador 

VINE - VIDA E NEGOCIOS LTDA 

Endereço 

Rua JOSE ROQUE, 126, ANEXO LADO, CENTRO, PARELHAS, RN, 

Empregado E Beneficiários 

MAXSUEL SANTOS DE LUCENA 

Residência 

Rua CAMILO JOSE DA SILVA, 260, JOSE CLOVIS DE MEDEIROS, 
PARELHAS, RN, - CEP: 59360-000 ) 

| (Data de nascimento Local do nascimento País da nacionalidade Estado civil E 
22/02/1989 PARELHAS - RN BRASIL Solteiro 

Pai | 
FILIAÇÃO ne! DE ASSIS LUCENA 

MARLI DOS SANTOS 
Cédula de Identidade Data de emissão Ea Titulo Eleitoral ” pe Inscr, Órgão de Classe 
002469172 16/03/2012 SSP/RN 
CTPS | Série Data de expedição da CTPS p* CTPS [CPF | Cart. Nac. Habilitação pes 
7353097 00030 01/09/2011 RN | 082.815.074-54 
Doc. militar Categoria | Cor Sexo Grau de instrução 

Branca Masculino Ensino Médio Completo 
Deficiência | Telefone Residencial Telefone Celular 

Não 84000000000 
Função CBO. 

| TECNICO DE RADIOLOGIA | 324115 ) 

Data de Admissão Salário Por Horário de Trabalho Horário de Intervalo 3) 
13/04/2020 R$ 975,60 | Mês Art. 62 - Inc, | CLT Art. 62 - Inc. | CLT 7 

A FGTS Opção em Conta vinculada no banco Data da Retificação 
13/04/2020 E =—— =, 

É PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 
Cadastrado em Sob nº | Domicílio bancário 

163.57618.04-8 
Nº banco Agência código End. da agência 

Ay ES E E TT 

o GASOSA 
ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO E/OU FUNÇÃO 
  

Em 02/01/2021 R$ 1.027,00 por mês Em 01/01/2022 R$ 1.212,00 por mês 

Em 01/01/2023 R$ 1.302,00 por mês 

    
  

  

  

  

        
  

  

  

    
  

  

      
  

          

N a dia A 

(FÉRIAS - PERÍODO AQUISITIVO | FÉRIAS - PERÍODO DE GOZO | FÉRIAS - PERÍODO ABONO PECUNIÁRIO) ( Obs.: (Anotar advertências. suspensões, transferências, etc.) É) 
De 13/04/2020 a 12/04/2021 | De 03/05/2021 a 01/06/2021 
De 13/04/2021 a 12/04/2022 | De 01/09/2022 a 30/09/2022 

q / 

e ACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS Y RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
Em 13/01/2022 Retornou em 16/01/2022 Data da saída: 

Tipo do desligamento: 

N AN / 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A 

PARELHAS SERVICO NOTARIAL, REGISTRAL E PROTESTO 
é 124 - Centro - CEP 89960-000 FOXS: (6ajgar Tas, £ P6, Amado Besarra. 84 Contr = car avoto dee as (ATT MAXSUEL SANTOS DE LUCENA 

  

Para conwilter o uulo acurue. 
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o - CQNSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONSELHO REGIONAL DE mf Incima DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO MORTE 

ds me 
seas | pasa, 

mesncaloa meras bt releS 

Me) is DS A 

  

s   

4 

  

     
   

SAM BRANDÃO 

  

  

    
  

Certifico que este ta -eprogucão fiel do rig O. 
que me foi vancsadtiado à a autentico Dou fã 
   
  

Para « e cui ter o ro N 
nttps:// Arm jun br 

E f [o aroar 20 
am      
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O Conselho Regional de Medicina do Estado do j 
acordo com a resolução vigente, certifica que re strou, em. 

livro nº 13, RQE nº 2837, folha nº 268, a qualificaç 
TASSIO OLIVEIRA E COSTA, 

na especialidade de - 

RADIOLOGIA E DiNENgENCO POR IMAGEM 
Ri " peoançãe A EE Ta RS 

Cômvilidado om Toda ont fscioral SE e 

Natal, 22 de setembro de zo ty   
      
    

  

|) À 

tá 

E de iara E E 

MARCOS DE FREITAS MARIA CRISTINA MONTE PEREIRA E MACEDO | PÉS, Um, 

É PRESIDENTE 1º SECRETÁRIA — Rec Da tas dA 

PARELHAS SERVICO NOTARIAL, BEGISTRAL E PROTESTO 
PG Arnaldo Bezerra, 12) - Centro - CEP 89960-000 FONE: (84347428 DO Rs 

Titular: JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 

  

    

   

  

Certifico que esta é a reprrducao tel do o pro, 
que me fai apresentado à qual Pestenhhiroa Doka 

    RNZ 000271 70PJ — 
P v un rat pers cortei L pi Juve 
      

Parelhas - 
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ADIA dido NDT ADS DEDE 1 INDI — adtmtdo o e ein nana nita meninas mm nom 

  

Ea 

. “ » a 

SECRETARIA DE ESTADO 

DA SAUDE FRHNICA —- SESAM 

  

ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA 

Nº 0541/2022 

A Subcoordenadoria de Vigilância Sanitária - SUVISA, de acordo com a legislação vigente 

-«endo em vista a regularização funcional da empresa VINE - VIDA & NEGOCIOS LTDA , CNP) 
Nº 29.425.559/0001-45 , Proc. nº 04110029.001921/2022-35 , com sede na Rua/Av.: RUA JOSÉ ROQUE 

, Nº 126 - SALA 01 - CENTRO, no município de PARELHAS/RN, tendo a(s) atividade(s) CNAE Nº 86.30-5-02- 

CONSULTORIO MÉDICO , sob responsabilidade técnica de HONORATO MARTINS DA NÓBREGA OLIVEIRA , 
CRM, Nº 6281, como representante(s) legal (is) FRANKLENE PETRÚCIA DA SILVA , concede Alvará de 
Licença Sanitária para o período de 11/04/2022 À 11/04/2023. 

NATAL/RN, 11 DE ABRIL DE 2022 

Esta LICENÇA é válida pelo prazo de 1 ANO, devendo sua renovação ser requerida 120(cento 

e vinte) dias antes da data do vencimento. 

= 

eiji Documento assinado eletronicamente por DIVIANE ALVES DA SILVA, Subcoordenadora de Vigilância 
ERR à Sanitária, em 11/04/2022, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º 

| eletrônica do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.     

  file:///C:AUsers/Econ/Downloads/SESAP Aivara de Licenca Sanitaria 13938923 .html 11
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alteração 
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dados 

acima, 
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certificado. 
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válido 
até 
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&. MUNICÍPIO DE PARELHAS 

  

      

  

m
a
m
a
 

  

  

  

  

Validade: Inscrição Municipal: CPF/CNPJ: sm 
31/DEZEMBRO/2023 003.841-5 AR me 

Concedido a: E 
VINE - VIDA & NEGOCIOS LTDA apa 
Nome Fantasia: 

VINE- VIDA & NEGOCIOS 

Início da atividade: Endereço / Logradouro: 

03/2018 RUA JOSE ROQUE, 126, CENTRO 

Regime - 155: 59360-000 PARELHAS/RN 

3 - HOMOLOGADO 

Regime - TLF: Tipo da TLF: Regime - Vig. Sanitária; 

1 - NORMAL Tipo 9 (R$ 110.23) E - NÃO INCIDE     
ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 
  

Código: TDescrição: 
Q8630-5/002 [ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES 

  

ATIVIDADE(S) ECONÔMICA(S) SECUNDÁRIA(S): 
  

Código: Descrição: 
C2110-6/000 FABRICACAO DE PRODUTOS FARMOQUIMICOS 

C3250-7/006 |SERVICOS DE 

G4771-7/002 

M7119-7/004 |SERVICOS DE 

M7490-1/099 

N7729-2/003   
PROTESE DENTARIA 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, COM MANIPULACAO DE FORMULAS 

PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO 

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

ALUGUEL DE MATERIAL MEDICO E PARAMEDICO 

  

  

Data da Elaboração:   11/JANEIRO/2023 14:58:38 CÓDIGO PARA VALIDAÇÃO == EXTS59745 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VINE - VIDA & NEGOCIOS LTDA 
CNPJ: 29.425.559/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 10:25:47 do dia 24/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/09/2023. 
Código de controle da certidão: 1912.5A24.5114.CC48 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Secretaria de Estado da Tributação f 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE / 4 23 “O 

Procuradoria Geral do Estado j b 

  

Cri | 
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 7823739 = 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: VINE - VIDA & NEGÓCIOS LTDA 

CNPJ: 29.425.559/0001-45 Inscrição Estadual: 20.523.638-3 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt2.set.m.gov.br/H/services/autenticidade/certidao-conjunta. 

Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021. 

Emitida em 24/03/2023 às 10:23:00 <Horário de Natal/RN>. 

Endereço IP: 170.79.48.37. 

Validade até 21/07/2023. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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É Município de Parelhas ê 

Sec.Mun. das Finanças do Planejamento e da Tributaçã 

C.N.P.J. 08.087.561/0001-81 

  

Av. Mauro Medeiros, 97 - Centro 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal 

Número 033.979 
  

      

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, 
crédito tributário vencido, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, 
ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer dívida que venha 

a ser apurada. 
Certidão expedida com base no artigo 205 do código Tributário Nacional. 

Contribuinte: VINE - VIDA & NEGOCIOS LTDA 

C.N.P.J.: 29.425.559/0001-45 

Inscrição no CMC: 003.841-5 

Endereço: RUA JOSE ROQUE, 126 - CENTRO 

59360-000 - PARELHAS / RN 

Certidão Válida por 60 dias 

Parelhas, 24 de MARÇO de 2023 

Código de Validação: AMVQ42098 

Certidão emitida Gratuitamente 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 

Internet, no endereço www.parelhas.rn.gov.br, pelo agente recebedor., pelo agente 
recebedor.
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24/03/2023, 10:02 Consulta Regularidade do Empregador 

  

          

  

  

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 29.425.559/0001-45 
Razão Social: VINE VIDA E NEGOCIOS LTDA 
Endereço: R JOSE ROQUE 126 ANEXO LADO / CENTRO / PARELHAS / RN / 59360-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/03/2023 a 19/04/2023 

Certificação Número: 2023032103434850286659 

Informação obtida em 24/03/2023 10:02:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br   
  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf   111Impresso por convidado em 03/10/2023 15:23. Validação: 0CD8.46F3.66D9.34A9.F525.BBBB.8F8A.2488. 
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“É eo 

  

/ G 

Ze PODER JUDICIÁRIO 7 0h Erinasd 
Ê 

E. | ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 2 ê 
Gr) 

RTIDÃO ESTADUAL Mi 

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO Nº: 3776203/2023 FOLHA 1/2 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 

Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: VINE - VIDA & NEGOCIOS LTDA 

CPF/CNPJ: 29.425.559/0001-45 

RG: 

Endereço: RUA JOSE ROQUE Nº 126, SALA 02, CENTRO, Parelhas/RN, 59360-000 

Data Nascimento: 

Nome Mãe: 

Nome Pai: 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão. 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados 

pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário. 

Esta certidão abrange a 1º Instância da Justiça Estadual do RN. 

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos 
do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945. + 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 

endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 

informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados 
unificada do GPS-JUS, em 24/03/2023 10:38. Esta é uma base consolidada do TJRN que contempla os 
seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU. 
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f 

a PODER JUDICIÁRIO [8 J Di o 
5) ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE ã cre õ ) 

E 
U CPL 

ERTIDÃO ESTA a 

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO Nº: 3776203/2023 FOLHA 2/2 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição do 
documento. 

Código autenticador: 7439a8049119b992e40e3b9cdac652a5 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico: 
https://apps.tim.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte, Sexta-feira, 24 de Março de 2023 às 10:38 
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“ 
K 

VINE Pa Ss 2 4 & 
VIDA E NEGÓCIOS = 0 

ê ê 
CREDENCIAMENTO N.º 01/2023 hor A 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO 

Declaro para os devidos fins a disponibilidade de atendimento aos pacientes 
compreendidos na cidade de São José do Sabugi - PB, de acordo com o projeto 
básico e nos horários definidos no requerimento de credenciamento: 

NOME DA EMPRESA: VINE — VIDA E NEGOCIOS LTDA 
CNPJ: 29.425.559/0001-45 
RUA JOSE ROQUE, 126, SALA 01, CENTRO — PARELHAS/RN 

<M TELEFONE: 84-99463-1619 / 84 — 3471-2296 
EMAIL: sesiecon(Doutlook.com 

PARELHAS, 23 DE MARÇO DE 2023 
o assa 

REPRESENTANTE LEGAL 

FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA 
CPF: 733.172.921-72 
RG: 2471481 SSP/DF 

VINE — VIDA E NEGOCIOS LTDA 

CNPJ: 29.425.559/0001-45 

RUA JOSE ROQUE, 126 — SLAA 01 — CENTRO — PARELHAS/RN — CEP: 59360-000.
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DE SAÚDE DO SERIDÓ 

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para todos os devidos fins que a Empresa Vine - Vida & Negócios, 

inscrita no CNPJ sob o nº 29.425.559/0001-45, estabelecida a Rua José Roque 126, sala 01, 

Centro, Parelhas/RN, prestou serviços especializados em exames de imagem (mamografia e 

radiologia) ao Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios do Seridó-CIS/SERIDÓ, 

inscrito no CNPJ sob o nº 12.397.803/0001-00, com sede na Av. Teotônio Freire, 1296, JK, 

Currais Novos/RN. 

Registramos, ainda, que o serviço foi prestado de forma satisfatória, cumprindo 

fielmente com suas obrigações. 

Currais Novos-RN, 24 de março de 2023. 

VERONICA JULIANA GARCIA pres o dan o iaadhio 
GERALDO:06651628470 Dados: 2023.03.24 14:24:32 -0300' 

VERÔNICA JULIANA GARCIA GERALDO 
Secretária Executiva 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Seridó 
CNPJ 12.397.803/0001-00 

Av. Teotônio Freire, 1296, JK 

Currais Novos - RN CEP 59380-000 
(84) 3431-1799
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓRN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
N 

  

Atesto para os devidos fins, que a empresa VINE- VIDA E NEGÓCIOS LTDA ME, 

sediada na Rua José Roque, nº 126, anexo lado, Centro- Parelhas/RN, CEP: 59.360-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 29.425.559/0001-45, presta ao município de Jardim do Seridó/RN serviços referentes 

a execução de ultrassonografias. 

Declaramos ainda, que a referida empresa é idônea, tendo, até a presente data, cumprido 

satisfatoriamente a todos os compromissos assumidos dentro da qualidade e da pontualidade, nada 

constado em nossos arquivos que desabone sua conduta. 

Jardim do Seridó-RN, 19 de agosto de 2022. 

  

Pq Arnaldo Roserra, 124 - Centro - CEP 89360-000 FONE: (84/3471-2 
Titular: JOSE PEREIRA DA SILVA NETO      

  

- Es PARELHAS SERVICO NOTARIAL, REGISTRAL E PROTESTO 

e 

mem 

Certifico que esta é a reproducao fiel do ord Ee ral E 
que me fui apresentado a qual autentico. Dou Eênias ama a 
RN202300956460002716FOR | Yemen 
Pare consultor o sulo acess: 

o nttpu //uui Dotgrr Jus br. 

Parelhas — RN) 24/03/20 
sebo E         

  

LENILDO DOS SANTOS OLIVEIRA - ESCREVENTE 
a assa , | “ 

je Aide? Ei a - - e   

  

Av. Dr Fernandes, nº 40, Centro- Jardim do Seridó/RN- CEP: 59.343-000 

Telefone: (84) 3472-3913, CNP): 11.341.171/0001-09 

smsjardimdoseridoOgmail.com
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CREDENCIAMENTO N.º 01/2023 

DECLARAÇÃO 

VINE - VIDA E NEGOCIOS LTDA inscrito no CNPJ nº 29.425.559/0001-45, 
sediada/residente na Rua Jose Roque, 126, Sala 01, Centro — Parelhas/RN por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 2471.481 SSP/DF e CPF nº 733.172.921-72, 
infra- assinado, e para os fins de credenciamento n. º 01/2023, DECLARA 
expressamente que ; 

a) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

e nem menores de dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos quatorze anos ; 

b) não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado 

cargo de direção, assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo 

ou emprego na Prefeitura Municipal de São José do Sabugi, Estado da Paraíba ou em 

qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta) dias 

corridos, anteriores à data da publicação deste Edital; 

c) não estarem impedidas de licitar, contratar e / ou transacionar com a administração 

pública; 

d) não ter sido declarada inidônea por ato da administração; 

e) que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da lei nº 8.666, de 1993; 

f) autoriza a comissão permanente de Licitação da Prefeitura de São José do Sabugi a 

proceder diligência visando a comprovação de informações prestadas; 

PARELHAS, 23 DE MARÇO DE 2023 

REPRESENTANTE LEGAL 
FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA SÉ 

CPF: 733.172.921-72 SK o 
RG: 2471481 SSP/DF Ó 

  

    

  

VINE — VIDA E NEGOCIOS LTDA 

CNPJ: 29.425.559/0001-45 

RUA JOSE ROQUE, 126 — SLAA 01 — CENTRO — PARELHAS/RN — CEP: 59360-000. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VINE - VIDA & NEGOCIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 29.425.559/0001-45 

Certidão nº: 12572002/2023 

Expedição: 24/03/2023, às 10:28:49 

Validade: 20/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que VINE - VIDA & NEGOCIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.425.559/0001-45, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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CREDENCIAMENTO N.º 01/2023 Re Ee Lud j 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO Ar 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA / PROFISSIONAL: 
NOME DA EMPRESA: VINE — VIDA E NEGOCIOS LTDA 
CNPJ: 29.425.559/0001-45 

1.1 . ENDEREÇO: RUA JOSE ROQUE, 126, SALA 01, CENTRO — PARELHAS/RN 
TELEFONE: 84-99463-1619 / 84 — 3471-2296 
EMAIL: sesiecon(Doutlook.com 

2. TITULARES (SÓCIOS E REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA): 

- Nome : Franklene Petrucia Da Silva 
Formação : Bacharelado Em Serviço Social 
Especialidade: Regulação Em Saúde No Sus 
Identidade :2.471.481 Ssp/Df 
CPF:733.1772.921-72 
Sócia Administradora/Representante Legal 

- Nome : Marcelo Bezerra Brandão 
Formação : Medico 
Especialidade: Ultrassonografia 
Identidade :1.480.082 Ssp/Al 

CPF:025.724.364-00 

Sócio 

  

- Nome : Elvira Maisa Barbalho Azevedo 
Formação : Medica 
Especialidade: Mamografia 
Identidade : 879.040 Ssp/Rn 
CPF:790.678.084-15 
Sócio 

3. QUADRO TÉCNICO PROFISSIONAL 

- Nome : Marcelo Bezerra Brandão 
Formação : Medico 
Especialidade: Ultrassonografia 
Identidade :1.480.082 Ssp/Al 
CPF: 025.724.364-00 
Telefone: 84-99463-1619 / 84 — 3471-2296 
Email: Sesiecon(DOutlook.Com 

- Nome : Elvira Maisa Barbalho Azevedo 
Formação : Medica 
Especialidade: Mamografia 
Identidade : 879.040 Ssp/Rn 
CPF:790.678.084-15 
Sócio 
Telefone: 84-99463-1619 / 84 — 3471-2296 
Email: Sesiecon(DOutlook.Com 

VINE — VIDA E NEGOCIOS LTDA 

CNP): 29.425.559/0001-45 

RUA JOSE ROQUE, 126 — SLAA 01 — CENTRO — PARELHAS/RN — CEP: 59360-000.
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- Nome : Maxsuel Santos De Lucena 
Formação : Tecnico Em Radiologia 
Especialidade: Radiodiagnostico 
Identidade : 002.469.172 Ssp/Rn 
CPF:082.815.074-54 

Funcionário Contratado 
Telefone: 84-99463-1619 / 84 — 3471-2296 

Email: sesieconDoutlook.com 

4. DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO DE ATENDIMENTO : 

ESPECIALIDADE : ULTRASSONOGRAFIA 
Periodo: Matutino 

Horario: 08:00 As 12:00 
15 Em 15 Dias 

Total De Horas Mensais: 08 Horas 

ESPECIALIDADE : MAMOGRAFIA 
Periodo: Vespertino 
Horario: 12:00 As 16:00 

Segunda A Sexta Feira — 5 Dias Por Semana 
Total De Horas Mensais: 80 Horas 

ESPECIALIDADE : RADIOGRAFIA 
Periodo: Matutino E Vespertino 
Horario: 08:00 As 18:00 
Segunda A Sexta Feira — 5 Dias Por Semana 
Total De Horas Mensais: 200 Horas 

5. DECLARAMOS, sob as penas da lei, que 

« recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento de 
todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste 
credenciamento ; 

. as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, 
bem como que concorda- mos com os termos do Edital e seus anexos; 

« temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato superveniente 
impeditivo do credenciamento, e; 

« Que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para a realização 
dos serviços a serem prestados, no que se refere aos recursos físicos e 
tecnológicos; 

vimos requerer, mediante a presente, o credenciamento, em conformidade 

PARELHAS, 23 DE MARÇO DE 2023 

REPRESENTANTE LEGAL 

a : Paz 

E ienes Ed 
FRANKLENE PETRUCIA DA SILVA 

CPF: 733.172.921-72 
RG: 2471481 SSP/DF 

VINE — VIDA E NEGOCIOS LTDA 

CNPJ: 29.425.559/0001-45 

RUA JOSE ROQUE, 126 — SLAA 01 — CENTRO — PARELHAS/RN — CEP: 59360-000.
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ESTADO DA PARAÍBA À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

  

Edital de credenciamento N.º01/2023 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI-PB, através da secretaria municipal de saúde e da comissão 
permanente de licitação, torna público, para conhecimentos dos interessados, que está instaurando proces- 
so de CREDENCIAMENTO através do presente instrumento, com fundamento no art. 25, da lei federal nº 
8.666/93, e suas alterações, segundo as condições estabelecidas no presente edital, nos seus anexos e na 
minuta de contrato, cujos termos, igualmente, o integram. 

|- DO OBJETIVO 

1- o presente edital tem por objetivo, o credenciamento de pessoa jurídica especializada para a Prestação 
de Serviços de Exames de Ultrassonografias, Radiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para o Municí- 
pio de São José do Sabugí — PB, conforme tabela de exames e preços, anexo ao presente edital, a fim de 

atender as demandas da Secretária Municipal de Saúde de São José do Sabugi - PB. 

||- DO PRAZO E LOCAL DE CREDENCIAMENTO 

1-o presente edital terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data da primeira publicação. 

2-0 Período de Recebimento dos Documentos de credenciamento para seleção IMEDIATA será a partir 
do dia 15/03/2023 das 08h às 12h até o dia 28/03/2023, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 
São José do Sabugí - PB, localizado na Rua Governador Ronaldo Cunha Lima, s/n, Centro. São José do 
Sabugí. 

[1 1- DA PARTICIPAÇÃO 

1 - poderão ser credenciadas empresas especializadas em saúde habilitados no CNES e que possuam a 

documentação necessária para celebração do Termo de Credenciamento. 

2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO : 

2.1 empresas reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto possui 

baixa complexidade, cujos valores também não são elevados, conforme acórdãos TCU n º1.405/2006, 
1.453/2009, plenário e nº 1.102/2009. 

2.2 cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, assessoramen- 

to superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de São José do 
Sabugí / PB ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta) dias corridos, 
anteriores a data de publicação do Aviso deste Edital. 

2.3 Em processo de falência ou concordata. 

2.4 Estejam impedidas de licitar, contratar e/ ou transacionar com a administração Pública ou quaisquer de 
suas entidades descentralizadas. 

2.5 Estejam declaradas inidôneas por Órgãos ou por Entidades da Administração Direta por Autarquias, 
Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios. Pi 

2.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9 da Lei n 8.666, de 1998. 

2.7 Empresas cuja disponibilidade seja incompatível com o solicitado.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

IV - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CREDENCIAMENTO 

a) Registro Comercial, no caso de Empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades, civis, acompanhadas de prova de diretoria de exer- 
cício; 

d) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, (se houver), relativo ao domicilio ou sede do 
interessado; 

f) Alvará de Localização e Funcionamento; 

9) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do interessa- 
do, ou outra equivalente, na forma da lei; 

h) Prova de regularidade relativa ao FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
instituídos por lei; 

i) Certidão Negativa de Falência ou Concordata/ Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distri- 
buidor da sede da Pessoa Jurídica. caso não conste prazo de validade da certidão, serão aceitas certidões 
emitidas nos últimos 90 (noventa) dias antes da data da sessão de abertura da licitação , descrita no pre- 
âmbulo do Edital. 

i 1) caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, e este já for instalado na Comar- 
ca, sede da pessoa Jurídica / Física, deverá a empresa licitante, ainda, comprovar sua qualificação econô- 
mico-financeiro também através desta certidão , pois a mesma abrange os processos judiciais eletrônicos; 

|) Diploma de Graduação, termo de colação de grau ou equivalente, e comprovante de Registro no conselho 
de classe competente de todo(s) Profissional (ais) indicados pela empresa para a realização dos exames; 

k) Comprovação de que o interessado possui em seu quadro permanente os profissionais com as especiali- 

dades indicadas no anexo |, através de contrato de prestação de serviços E /OU registro de CTPS E/OU 
declaração de responsabilidade técnica de que disponibilizará o profissional quando solicitado; 

m) Declaração de disponibilidade e comprometimento e atendimento aos pacientes para a realização dos 
exames laboratoriais (anexo | V); 
n) Declarações diversas (anexo | 1 |); 

o) Certidão Negativa e Débitos Trabalhistas - CNDT; 

p) Preenchimento do requerimento de credenciamento, conforme modelo constante do anexo 1 |; 

q) Proposta de Preço (anexo V 1). 

V- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO. 

. - Os documentos para Credenciamento deverão ser apresentados, em envelopes fechados e indevassá- 
veis, contendo em sua parte externa, além do nome da empresa, os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/ PB 

CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  
4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. º 01/2023 

INTERESSADO: CNPJ / CPF 

ENVELOPE (DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO) 

2 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pela comissão permanente de licitação. 

3 - Aos profissionais e empresas interessados no credenciamento fica resguardado o direto de enviar o en- 
velope com os documentos para credenciamento, via postal, desde que, sejam protocolados na Prefeitura 
Municipal de São José do Sabugf, no local onde funciona a comissão permanente de licitação, com toda 
identificação do requerente e dados pertinente ao procedimento em epígrafe. 

VI-DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 - será feita a abertura dos envelopes e conferência dos elementos neles contidos, de acordo com o exigi- 
do neste Edital, e análise e julga- mento será 
realizado pela co- missão julgado- ra de licitações. 

2 - Após o transcurso do julgamento, a comissão emitirá o parecer final classificatório. 

3 - O julgamento final classificatório será anunciado através da imprensa oficial e fixado em quadros de 
avisos dos locais de inscrição até o 5º (quinto) dia útil da inscrição. 

4 - O credenciamento terá validade até 12 (doze) meses. 

5 - Todos os encargos, impostos e demais tributos ocorrem por conta do credenciado. 

6 - O credenciado iniciará o atendimento em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 

VII- DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO E SELEÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 - A distribuição dos serviços será de acordo com o número de credenciados e a demandado município. 

será dada preferência as empresas que tenham maior proximidade do Município de São José do Sabugí, 
como base no princípio da economicidade, já que seria insensato deslocar um usuário do SUS/ paciente a 
longa distância para realizar exames muitas vezes de valores ínfimos, que o deslocamento traria muito mais 
gastos que economia. 

2 - De acordo com o exame a ser realizado, será convocada a credenciada constante da relação, observada 
sempre a ordem de disponibilidade do credenciando para o atendimento imediato do paciente e o enumera- 

do no item 1. 

3 - Quando se tratar de demanda vinculada, derivada ou complementar, a uma demanda já cadastrada, a 
distribuição será dirigida, preferencialmente, para a credenciada que já esteja atuando no serviço ou, no 
caso de indisponibilidade desta, para outra que já atuou. 

4 - Convocação para prestação do serviço será efetivada mediante comunicação formalmente encaminhada 
à credenciada pela unidade demandante através da unidade de saúde. Z 

Ce / 
5 - Aconfirmação da aceitação do serviço pela credenciada é automática ao recebimento da comunicação 
para prestação do serviço. 

6 - A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, injustificada, implica no descredenci-

Impresso por convidado em 03/10/2023 15:23. Validação: F305.E618.6671.1F37.03DD.46B2.C2D2.DADC. 
Edital. Doc. 86047/23. Data: 03/10/2023 12:26. Responsável: Maria E. de L. Medeiros.

187

187



  

evasartnança neuovasa 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

amento e suas sanções. 

7 - A credenciada não poderá transferir, total ou parcialmente a terceiros os serviços objeto deste credenci- 

amento e aplicação das demais penalidades. 

VIII- DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADO (S)CONTRATADO (S) 

1 - Sessão de responsabilidade do (a)CREDENCIADO(A): 

1.1 Cumprir as especificações gerais deste instrumento, realizando os serviços através de atendimento 
dos pacientes no estabelecimento comercial credenciado. 

1.2-0O (A) CREDENCIADO (A) deverá tomar os cuidados necessários a perfeita execução do contrato. 

1.3 - permitir e fiscalizar a fiscalização ou supervisão do Município de São José do Sabugi - PB, devendo 
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados . 

1.4 - Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

toda as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de credenciamento. 

1.5 - Realizar os procedimentos agendados em pacientes do Município de São José do Sabugí - PB, que 
esteja previstos neste edital, podendo o Fundo Municipal de Saúde adaptar o número de pacientes de acor- 
do com parâmetros técnicos e série histórica. 

1.6-A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos e insumos inerentes e necessários 
aos procedimentos de exames, garantindo assim o bom e fiel cumprimento das obrigações assumidas neste 
credenciamento. 

1.7 - Deverá ser emitido pela empresa credenciada, lista dos pacientes atendidos e encaminhar ao Fundo 
Municipal de Saúde. 

|X- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1 - serão responsabilidade da CONTRATANTE : 

1.2- Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu objeto, conforme especificações cons- 
tantes do presente edital. 

1.3 - Realizar o pagamento conforme constante deste edital. 

1.4 - Notificar o (a) CREDENCIADO (a) da ocorrência de qualquer descumprimento dos termos deste edital 

e respectivo contrato. 

1.5- Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e em conformidade com o número de procedimen- 

tos realizados, com apresentação da Nota Fiscal, através de crédito em conta. 

1.6 - Disponibilizar a contratada espaço físico adequado nas dependências para a devida prestação dos 

serviços. 

X- DA FISCALIZAÇÃO 

1 - Afiscalização dos serviços será do Município através do Fundo Municipal de Saúde, ou de quem esta 

determinar. 

2 - A existência da fiscalização não eximirá o (a) credenciado (a) de nenhuma responsabilidade civil ou pe- 
nal quanto aos seus atos para a prestação de serviços. 
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X|1- DO DESCREDENCIAMENTO 

1-O descumprimento de qualquer das cláusulas por parte do credenciado, poderá ensejar a rescisão do 
termo de credenciamento, prevalecendo sempre, antes da aplicação da penalidade, o princípio do exercício 
do pleno direito à defesa, devendo o Município notificar o credenciado,por escrito, para que no prazo de 10 
(dez) dias, também por escrito, proceda aos seus elementos de defesa, que serão apreciados. 

2 - Caso comprovado que o CREDENCIADO agiu de forma discriminatória, ou ainda submeteu o paciente à 
situação vexatória e ou constrangedora,será imediatamente DESCREDENCIADO, para todos os procedi- 
mentos, podendo ainda responder judicialmente pelo ato praticado. 

3 - O CREDENCIADO poderá solicitar a rescisão do credenciamento, comprovando que há fatos ou normas 
legais que o tornem materialmente impossível, desde que o faça mediante aviso prévio, por escrito, com 
prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

4-O gestor do Município poderá rescindir o credenciamento no todo ou em parte, a qualquer tempo, visan- 
do sempre aos princípios básicos da administração pública. 

X11- DO REAJUSTE E REVISÃO DO PREÇO 

1 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

X11|- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

1 - Das decisões proferidas pela administração decorrentes deste credenciamento caberão recursos do art. 
109, da lei n ? 8.666/93 e demais dispositivos legais a regência. 

2 - Todos os recursos, deverão obrigatoriamente ser redigidos, assinado pelo representante legal e entre- 

gues a Comissão Permanente de Licitação pessoalmente ou pelos correios, vedada a emissão por fax e e- 
mail. 

3 - As impugnações ao edital obedecerão às regras do art. 41 da lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

XIV-DA FORMA DE PAGAMENTO 

1- O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da Nota Fiscal / 
Fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de São José do Sabugí /PB. 

2 - O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária da contratada. 

3 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo setor de regulação da Secretária Municipal de 
Saúde, da Nota Fiscal / Fatura com a relação de procedimentos produzidos, apresentada pela CREDENCI- 
ADA. 

4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal /Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CRE- 
DENCIADA providencie as medidas saneadoras. nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CREDENCIADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescidos de encargos moratórios proporcionais aos ] 
dias de atraso, apurado deste a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à 4 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula : 

EM = IxNxP
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EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

| = Índice de atualização financeira, calculando segundo a fórmula : 

|=Tx/100 

365 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela em atraso 

XV - DA HOMOLOGAÇÃO / RATIFICAÇÃO 

1-A comissão de Licitação submeterá o Sr. Prefeito Municipal o presente processo para a homologação / 
ratificação do credenciamento. 

XVI-DA CONTRATAÇÃO 

1-A contratação decorrente deste credenciamento será formalizada mediante assinatura do termo de con- 
trato; cuja respectiva minuta constitui, anexo do presente convocatório, nos termos do art. 25 da lei n.º 
8.666/98. 

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do (a) 
credenciado (a) estiverem com os prazos de validades vencidos, o órgão credenciante verificará a situação 
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passiveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

1.2- Se não for possível atualizá-la por meio eletrônico hábil de informações, o credenciado (a) será notifi- 
cado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subi- 
tem 1.1 deste item X V |, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 
vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

2- O (a) credenciado (a) deverá no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da data da convocação, com- 
parecer a sede da Comissão Permanente de Licitação do Município de São José do Sabugí / PB, para assi- 
nar o termo de contrato. 

3 - Quando o (a) credenciado (a), convocada dentro do prazo se recusar a assinar o contrato, este será 
automaticamente descredenciado. 

XV II- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIPLEMENTO 

1 - Acontratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou 
parcial do objeto do presente Edital : 

— a) Advertência-por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obriga- ções assumidas, 

quando considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites : / 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento 
do prazo para o cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços não 
realizados.
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b. 2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a partir do primeiro dia útil subse- 
quente ao dia do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou ainda, fora das especificações contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição 
prevista neste contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da co- 
municação da contratante (via internet, fax, correios etc.), até cessar a inadimplência. 

1.c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, e 
suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro da Fornecedora do Município. 

2.d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto pendurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade,que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos á contratada e, caso não sejam suficien- 
tes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

3 - As sanções previstas nas cláusulas “a)" a “c)" poderão ser aplicadas cumulativamente,ou não, de acordo 
com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a con- 
tar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e contra- 
tar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 
justificado e comprovado , a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 
atraso na entrega for devidamente justificada pelo Fornecedor e aceita pela contratante, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

5 - Ainexecução parcial ou total do contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93 poderá impli- 
car a imediata rescisão unilateral deste contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, observada a 
conclusão do processo administrativo pertinente; 

6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de 
eventos configuradores de força maio ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data de notificação, podendo a contratante descontar o seu valor das notas fiscais e / ou faturas.em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o valor devido será cobrado administrativa- 
mente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 

8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos Ille IV, do artigo 87, da lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que : 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no reco- 
lhimento de quaisquer tributos ; 

b) Tenham praticados atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos ilíci- 
tos praticados. 
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X VIll- DA GARANTIA CONTRATUAL 

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante deste credenciamento. 

XI X- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - É Facultado a Comissão Permanente de Licitação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do cre- 
denciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

2 - Fica assegurado ao Município de São José do Sabugi - PB o direito de no interesse da administração, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o Presente Credenciamento, dando ciência aos 
participantes,na forma da Legislação vigente; 

3 - As credenciadas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do credenciamento; 

4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-à o dia do início e incluir- 

se-à o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias do expediente do Município de São José 
do Sabugí - PB. 

5 - A Comissão Permanente de Licitação, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura do credenciamento, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 

6 - As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba, e na página web da Prefeitura Municípal de São José do Sa- 
bugf, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feita diretamente aos representantes 
legais das credenciadas presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o 
seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 

1.a) Julgamento deste credenciamento; 

2 .b) Recursos porventura interposto. 

7 - Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes, da lei nº8.666/93. 

8 - As despesas provenientes para o exercício de 2023 serão custeadas com recursos de programas muni- 
cipais e correrão nas dotações do orçamento geral do Município nas rubricas : 10.00 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE - FMS - Terceiros — Pessoa Jurídica-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍ- 
DICA — 10 301 3003 2030 —- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE — FUS (OUTRAS DESPESAS) — 
000242 3390.48 61 1211 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas-OUTROS SERVIÇOS DE TER- 
CEIROS, PESSOA JURÍDICA — 10 301 3003 2031 231.215 1 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DO PACS- 
SUS — 000250 3390.39 61 1214 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA - RECURSOS ORDINARIOS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

8.1 As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com recursos 

daquele exercício. 

9 - O edital completo estará disponível no site http://www.saojosedosabugi.pb.gov.br ou no departamento 
de licitações situado no Centro Administrativo Municipal no horário das 08h:00min as 12h:00min. 

10 - Integram o presente Edital:
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Anexo | - Projeto Básico; 

Anexo Il - Formulários de requerimento para credenciamento; 

Anexo III - Modelo de declarações; 

Anexo |V - Modelo de declaração de disponibilidade para atendimento; 

Anexo V - Minuta de contrato; 

Anexo VI - Modelo proposta de preço. 

1.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvida na esfera adminis- 

trativa, será competente o Fórum da Comarca de Santa Luzia - PB. 

São José do Sabugí - PB em 15 de março de 2023. 

   Impresso por convidado em 03/10/2023 15:23. Validação: F305.E618.6671.1F37.03DD.46B2.C2D2.DADC. 
Edital. Doc. 86047/23. Data: 03/10/2023 12:26. Responsável: Maria E. de L. Medeiros.

193

193



% ed E N Ni ? 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
    

Anexo | 

PROJETO BÁSICO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º01/2023 

1. DO OBJETO 

«credenciamento de pessoa jurídica especializada para a Prestação de Serviços de Exames de Ultrassono- 
grafias, Radiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para o Município de São José do Sabugi — PB, con- 
forme tabela de Exames e Preços, anexo ao presente Edital, a fim de atender as demandas da Secretária 
Municipal de Saúde de São José do Sabugí - PB, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

» Estão inclusos nos serviços : 

. O CREDENCIAMENTO TEM A OBRIGAÇÃO DE EMITIR LAUDOS/ RESULTADOS DOS EXAMES REA- 
LIZADOS PELOS PACIENTES; 

. O CREDENCIAMENTO ASSISTIRÁ OS PACIENTES PREVIAMENTE AGENDADOS ATRAVÉS DE LISTA 
EMITIDA PELA SECRETÁRIA DE SAÚDE; 

.« O PAGAMENTO DA FATURA FICARÁ CONDICIONADO A APRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRODU- 
ZIDOS E ANÁLISE DO SETOR DE REGULAÇÃO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE; 

. O CREDENCIADO ASSUME A RESPONSABILIDADE DE EMITIR LAUDOS OU RELATÓRIOS QUANDO 
NECESSÁRIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NOS CASOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS OU 
JUDICIAIS; 

- O CREDENCIADO TEM A RESPONSABILIDADE DE COMUNICAR NO PRAZO DE 48 HORAS QUAL- 
QUER AUSÊNCIA OU FALTA FICANDO CONDICIONADO A REAGENDAMENTO DE DATA; 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1 Disponibilizar a prestação de serviços, visando melhor atender aos pacientes da rede SUS. 

2.2 Aescolha pelo processo licitatório de inexigibilidade de licitação possui previsão na lei Federal 
8.666/93, em seu artigo 25, caput. O credenciamento ocorre nas situações em que a administração não q 
pretende contratar uma empresa/ profissional ou um número limitado delas (es), mas todas (os) as (os) que Cp 

estiverem interesse. nesse sentido, não há relação de exclusão,o que, por sua vez, inviabiliza a competição. 
a contratada por inexigibilidade de licitação, mediante sistema de credenciamento, cuja convocação é aber- 

ta a todas as empresas/ profissionais interessadas n prestação do serviço, implica a contratação daqueles 
que tiverem interesse e que satisfaçam as condições exigidas no edital.
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3. AS CREDENCIADAS DEVERÃO ATENDER OS SEGUINTES REQUISITOS: 

3.1 O número de usuários, poderá variar para menos e para mais, de acordo com o quadro de usuários 
dos serviços de saúde pública, sem qualquer alteração de preço estipulado no credenciamento. 

3.2 Acredenciada deverá ofertar os procedimentos mínimos elencados neste projeto básico, respeitando 
os dias e horários informados no credenciamento. 

3.3 os procedimentos serão realizados na sede da empresa credenciada. 

3.4 A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos e insumos inerentes aos procedimen- 
tos, garantindo assim o bom e fiel cumprimento das obrigações assumidas neste credenciamento. 

3.5 O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, e que admite prorrogação nos caos previstos pela lei 8.666/93, considerado a partir da assinatu- 
ra do contrato: 

início dos serviços : em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 

3.60 contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia **/**/**** o prazo constante nesta 
cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o art. 57 da 
lei Federal n.º8.666/93. 

4 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

4.1 A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso deste credenciamento e da contratação é 
aquele prevista no Edital e legislações correlatas. 

SãoJose do Sabugí - PB, em 15 de março de 2028. 

 Impresso por convidado em 03/10/2023 15:23. Validação: F305.E618.6671.1F37.03DD.46B2.C2D2.DADC. 
Edital. Doc. 86047/23. Data: 03/10/2023 12:26. Responsável: Maria E. de L. Medeiros.

195

195



  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

CREDENCIAMENTO N.º 01/2023 

ANEXO Il - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA / PROFISSIONAL: 

Nome ou Razão social CRP n.º : CNPJ ou CPF: 

1.1. ENDEREÇO 

Rua, avenida, nº e complemento Bairro Município UF CEP Telefone Celular Fax e-mail 

2. TITULARES (sócios e representantes legais da empresa): 

Nome : 

Formação : Identidade :CPF: 

Nome : 

Formação : Identidade :CPF: 

3 . QUADRO TÉCNICO PROFISSIONAL 

Nome : 

Formação : 

Identidade : CPF : 

Telefone : Celular : 

Nome : 

Formação : 

Identidade : CPF : 

Telefone : Celular : 

Nome : 

Formação : Identidade : CPF: 

Telefone : Celular : 

4. Serviços a serem prestados: 

4 . DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO DE ATENDIMENTO : 

Especialidade : 

  Período 

Matutino : horas, período vespertino : horas.
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Total de dias por semana : 

Total de horas mensais : 

5 . DECLARAMOS, sob as penas da lei, que 

« recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento de todas as informações e 
condições para o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento ; 

. as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, bem como que concorda- 
mos com os termos do Edital e seus anexos; 

« temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato superveniente impeditivo do credenciamento, 
e; 

. Que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para a realização dos serviços a serem 
prestados, no que se refere aos recursos físicos e tecnológicos; 

vimos requerer, mediante a presente, o credenciamento, em conformidade com o Edital divulgado. 

Local /data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo de CNPJ ou CPF 

(Papel timbrado da empresa) 

OBS : Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá ter firma reconhecida 

em cartório.
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ANEXO | || - MODELO DE DECLARAÇÕES 

(Papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÃO 

(nome) , CNPJ/CPF 

sediada / residente 
por intermédio de seu representante legal, infra- assinado, e para os fins de credenciamento n. º 01/2028, 
DECLARA expressamente que ; 

1.a) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores 

de dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos ; 

2 .b) não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, 
assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de 
São José do Sabugf, Estado da Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 
60 (sessenta) dias corridos,anteriores à data da publicação deste Edital; 

3.c) não estarem impedidas de licitar, contratar e / ou transacionar co a administração pública; 

4. d) não ter sido declarada inidônea por ato da administração; 

5 .e) que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da lei nº 8.666, de 1993; 

6. f) autoriza a comissão permanente de Licitação da Prefeitura de São José do Sabugí a proceder diligên- 

cia visando a comprovação de informações prestadas; 

  (cidade estado) ; de 20 

  (assinatura do representante legal) 

Nome ou carimbo do declarante : 

Cargo ou carimbo do declarante : 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente : 

Telefone, fax, e e-mail para contato : 

obs : Esta declaração deverá ser inserida no envelope de documentos de habilitação 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO 

Declaro para os devidos fins a disponibilidade de atendimento aos pacientes compreendidos na cidade de 
São José do Sabugí - PB, de acordo com o projeto básico e nos horários definidos no requerimento de 
credenciamento: 

Local: , , de 

de 2023.. 

(nome completo da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal da empresa)
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ESTADO DA PARAÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

ANEXO V - CREDENCIAMENTO N.º 01/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO SA- 
BUGÍ, ESTADA DA PARAÍBA, E A EMPRESA / SENHOR (A) ******""""""""""""* TENDO POR OBJETIVO 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A Prestação de Serviços de Exames 
de Ultrassonografias, Radiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para o Município de São José do Sabugí 
— PB, CONFORME TABELA DE EXAMES E PREÇOS, ANEXO AO PRESENTE EDITAL, AFIM DE ATEN- 
DER AS DEMANDAS DA SECRETÁRIA MUNICÍPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB. 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, A Prefeitura Municipal de 

São José do Sabugi - Rua Francisco Vicente de Morais, 122 - Centro - São José do Sabugí - PB, CNPJ nº 
08.883.217/0001-07, neste ato representada pelo Prefeito João Domiciano Dantas Segundo, Brasileiro, 
Casado, Veterinario, residente e domiciliado na Sitio Riacho da Serra, S/N - Zona Rural - São José do Sa- 
bugí - PB, CPF nº 075.851.594-47, Carteira de Identidade nº 2875575 SSPPB, e de outro lado, como CON- 
TRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a Empresa REI IVA STS DA ER RENO NASSAU 

com sede na AESA ER AD uid CEP º PARRA inscrita no CNPJ sob o n.º dt re- 

presentado neste ato por :*****""er.e+* portador (a) do CPF Nº *rrmmeenmeeto AG nº: 
CCL 

. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO : 

1.1 Este contrato decorre no credenciamento n.º 01/2028, através de inexigibilidade de licitação, proces- 
sadas nos termos da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, bem como 
toda legislação correlata. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO : 

2.1 O presente contrato tem por objeto : credenciamento de pessoa jurídica especializada para a Presta- 
ção de Serviços de Exames de Ultrassonografias, Radiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para o Mu- 
nicípio de São José do Sabugí, conforme tabela de exames e preços, anexos ao presente Edital, a fim de 
atender as demandas da Secretária Municipal de Saúde de São José do Sabugí - PB. 
2.2 Os horários de trabalho serão estipulados mediante escalas a serem definidas pela contratante. 

2.3 Os serviços deverão obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 0,00 (Por extenso). 

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS : 

4.1 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 

5. 1 As despesas decorrentes do objeto do presente credenciamento ocorrerão por conta do orçamento 
vigente Recursos Próprios do Município de São José do Sabugí, mas seguintes:10.00 - FUNDO MUNICÍ- 
PAL DE SAÚDE - FMS - Terceiros — Pessoa Jurídica-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA 
JURÍDICA — 10 301 3003 2030 —- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE — FUS (OUTRAS DESPE- eu 
SAS) — 000242 3390.48 61 1211 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas-OUTROS SERVIÇOS DE e 4 
TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA — 10 301 3003 2031 231.215 1 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DO — 
PACS- SUS — 000250 3390.39 61 1214 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica- OUTROS SERVI-
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ÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA - RECURSOS ORDINARIOS - ELEMENTO DE DESPESA - 
33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 

6.1 O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal / 
fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de São José do Sabugi/ PB. 

6.20 pagamento será feito mediante transferência ou cheque nominal do Banco do Brasil ou outra institu- 
ição bancária da contratante. 

6.3 O pagamente somente será efetuado após o “atesto”, pelo setor de regulação da Secretária Municipal 
de Saúde, da Nota Fiscal / Fatura com a relação de procedimentos produzidos, apresentada pela contrata- 
da. 

6. 4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes a contrata- 
ção,ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadora. nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à após a 
comprovação de regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de al- 
guma forma para tanto, o valor devido será acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = IxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
| = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula : 

| = (Tx/100) 

365 

Tx = Utilizar IPCE (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

V P = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA : 

7.1 O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, e que admite prorrogação nos casos previstos pela lei 8.666/93, considerado a partir da assina- 

tura do contrato : 

Início dos serviços : em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 

7.20 contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia **/**/****, o prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o art. 57 da 
Lei Federal nº 8.666/983. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS SERVIÇOS : 

8.1 O número de usuários, poderá variar para menos e para mais, de acordo com o quadro de usuários de 
Saúde Pública, sem qualquer alteração de preço estipulado no credenciamento. E 

/

Impresso por convidado em 03/10/2023 15:23. Validação: F305.E618.6671.1F37.03DD.46B2.C2D2.DADC. 
Edital. Doc. 86047/23. Data: 03/10/2023 12:26. Responsável: Maria E. de L. Medeiros.

201

201



  

CUM CLPRRANÇA ntanvaDa 

ESTADO DA PARAÍBA >. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

8.2 Acredenciada deverá ofertar os procedimentos mínimos elencados neste projeto básico, respeitando 
os dias e horários informados no credenciamento. 

8.3 Os procedimentos serão na sede da empresa credenciada, levando em consideração sempre o inte- 
resse público. 

8.4 A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos e insumos inerentes aos procedimen- 

tos, garantindo assim o bom e fiel cumprimento das obrigações assumidas neste credenciamento, restando 
ao Município a obrigação da disponibilização da estrutura física adequada a realização dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 

9.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu objeto, conforme especificações do 
presente Edital. 

9.2- Realizar o pagamento conforme constante deste edital. 

9.3 - Notificar o (a) CREDENCIADO (a) de ocorrência de qualquer descumprimento dos termos deste 
Edital e respectivo contrato. 

9.4 - Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e em conformidade com o número de procedimen- 
tos realizadas, com a apresentação da Nota Fiscal, através de crédito em conta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO : 

10. 1 - Cumprir as especificações gerais deste instrumento, realizando os serviços através de atendimento 
dos pacientes no estabelecimento comercial credenciado. 

10.2-0O (A) CREDENCIADO (A) deverá tomar os cuidados necessários a perfeita execução do contrato. 

10.3 - Permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão do Município de São José do Sabugí - PB, devendo 
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados. 

10. 4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por eles assu- 
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de credenciamento. 

10. 5 - Realizar os procedimentos agendados em pacientes do Município de São José do Sabugf- PB, que 
estejam previsto neste edital, podendo o Fundo Municipal de Saúde adaptar o número de pacientes de a- 
cordo com o parâmetros técnicos e série histórica. 

10. 6- A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos e insumos inerentes e necessários 
aos procedimentos de exames, garantindo assim o bom e fiel cumprimento das obrigações assumidas neste 

credenciamento. 

10. 7 -Deverá ser emitido pela empresa credenciado, lista dos pacientes atendidos e encaminhar ao Fundo 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO : 

11 .1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações. 

11.2 A rescisão contratual poderá ser : 

11.2.1 Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei 

  
EA
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Federal n.º 8.666/98. 

11.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo de processo licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

11.2.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e XIII do Art.78 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem que 
haja culpa do (a) CONTRATADO (a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 

11.2.4 A rescisão contratual de que trata o Inciso | do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 acarretará as con- 

sequências previstas no Art. 80, Incisos | e IV,no que couber ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

11.3 A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa pre- 
> vista no Art.77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1 A contratada ficará sujeita as seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total 
ou parcial do objeto do contrato : 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 
considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção. 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do 
prazo para cumprimento da obrigação , até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços não reali- 
zados. 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a partir do primeiro dia útil subse- 
quente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trin- 
ta) dias, constante do instrumento contratual, ou ainda, fora das especificações contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição pre- 

vista neste contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da comu- 
nicação da contratante (via internet, fax, correios etc) até cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a administração pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e 
suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração pública enquanto pendurarem os moti- 
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuí- 

zos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

12.2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos a contratada e, caso não sejam sufici- 
entes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

12.3 - As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente,ou, não, de 

acordo com gravidade da infração, facultada ampla defesa á contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar, cujo prazo defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

12.4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente E, as 

justificado e comprovado, a juízo da Administração.
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a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atra- 

so na entrega for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela contratante, que fixará novo prazo, 
este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

  

12.5 - Ainexecução parcial ou total do contrato, nos termos do Art.79 da Lei Federal n.º 8.666/93 poderá 
implicar a imediata rescisão unilateral deste contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, observa- 
da a conclusão do processo administrativo pertinente; 

12.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratuais ou eventuais atrasos decorrentes 
de eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados pela lei civil. 

12.7 -As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a contratante descontar o seu valor das Notas Fiscais e / ou Faturas. 

12.8 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o valor devido será cobrado admi- 
nistrativamente ou inscrito como dívida ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 

12.9 - Ficarão ainda sujeito ás penalidades previstas nos Incisos Ill e IV, do Artigo 87, da Lei Federal n.º 

8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

1.a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

2.b) Tenham praticados atos ilícitos visando frustar os objetivos da licitação; 

3.c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

13.1 Fica desde já eleito o fórum da comarca de Santa Luzia, Estado da Paraíba, para dirimir questões 
resultantes ou relativas á aplicação / ou execução deste contrato, não resolvida na esfera Administrativa. 

13.2 E por estarem assim juntos; contratados e concordantes com todas as cláusulas e condições ora ajus- 
tadas, as partes assinam o presente contrato Administrativo, que feito em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, no prazo 
legal,providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do Extrato do Contrato, a teor no Art. 61, parágrafo 
único, da Lei Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato produza seus jurídicos e legais efeitos. 

São José do Sabugf, **** de ******* de **** 

CONTRATANTE 

ee 

TESTEMUNHAS 

1.8 

RG Nº 
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RG Nº 

ANEXO VI - Modelo de proposta de preço 

(Papel timbrado da licitante) 

PROPOSTA DE PREÇO 

— APREFEITURA MUNICÍPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB 

(NOME DO CREDENCIADO) CNPJ nº 

/ - , Sediada (endereço completo, telefone, fax e 

e-mail atualizados) , por intermédio de seu representante legal, 

infra- assinado, e para os fins de cred : : reço para as espe- 
-Sialidades,-sonforme abaixo especificado: 

TIPO DE EXAME QUANT. UND VALOR VALOR TOTAL PROPOSTO 

UNIT. PROCED. PROCEDIMENTOS 

VALOR TOTAL 

BANCO (código) : AGÊNCIA (código) : PRAÇA: 

BANCO (nome) : CONTA CORRENTE: 

(cidade e estado) : de de 2023. 

( assinatura do declarante) 
Nome ou carimbo —————— do declarante: 

  Cargo ou carimbo do declarante — 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: 

Telefone,fax, e e-mail para contato: 

“a Este-formutário-deverá-serinserido-ne-envelope-documentos credenciado. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01 / 2023 

OBJETO : Credenciamento de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços 
de exames de ultrassonografia, Densitometria,, Tomografia,Raio - X, Ressonância magnética e Comple- 
mentares, conforme tabela de Exames e Preços, anexo ao presente Edital, a fim de atender as demandas 
da Secretária Municipal de Saúde de São Mamede - PB. 

EMPRESAS CREDENCIADAS : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXA, CNPJ : XXXXXXXXXXXX e 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ : XXXXXXXXXXXXXXX. 

FUNDAMENTO LEGAL : Art. 25, da Lei 8.666/98. 

VALOR GLOBAL: XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX: 
R$ XXXXXXXX ( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

VALOR GLOBAL: XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ : XXXXXXXXXXXXXXXX: 
R$ XXXXXXXXXXXXX ( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Ratifico a decisão, nos termos dos Arts. 25 e 26 da Lei Federal n.º 8.666/93 e com base no parecer 

emitido pela assessoria jurídica, determinando a convocação da empresa supramencionada para a assina- 
tura do termo do contrato, nos termos do Art. 64, caput da Lei 8.666/93, como também que se proceda as 

publicações exigidas legalmente. 

São José do Sabugí - PB, 15 de Março de 2023. 

    
E LIMA MEDEIROS 

  

Secretaria de Saúde
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UMA CSPERANÇARENDVYADA 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

SECRETARIA DE SAÚDE 

São José do Sabugí - PB, 06 de Março de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar 

procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a: 

—Çontratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Exames de Ultrassonografias, 
“— «adiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para o Município de São José do Sabugí - PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Prestação de Serviços de Exames 

de Ultrassonografias, Radiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para o Município de São José 

do Sabugí - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 

que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

   

    E LIMA MEDEIROS 

Secretaria) de Saúde
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    uvarsSvEnANÇanENDYADA E 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de Empresa 

Especializada na Prestação de Serviços de Exames de VUltrassonografias, Radiologia Geral, 

Mamografia e Entre Outros para o Município de São José do Sabugí - PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 

“2 .1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 

- Prestação de Serviços de Exames de Ultrassonografias, Radiologia Geral, Mamografia e Entre 

Outros para o Município de São José do Sabugí - PB -, considerada oportuna e imprescindível, 

bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 

de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

1 - DENSITOMETRIA ÓSSEA | 

  

  

  

    
  

  

  

    

    

  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

      
      

    
  

  

    
  

        
    

    

  

  

  

  

| cóbico | — DISCRIMINAÇÃO | UNIDADE | QUANTIDADE 
Es * Densitometria Óssea | 4 | UNID | E 20, 

2 Densitometria Óssea (1 segmento col.) | ea -20 
3 Densitometria Óssea (1 segmento fêm.) E ERES Es RS ERR. 
4 Densitometria Óssea Jovem E. SERA ES ESPE E -UNID Cj > am 

'2 - MAMOGRAFIA É | 
| Cópico |. SS E TS | UNIDADE | QUANTIDADE | 
EA Mamografia Bilateral com complemen. Ee aa | UNID | CE Pa SAO 

o Mamografia Digital Bilateral E | Ds Ei ão 
3 ografia - marcação pré - cirúrgica Fer UNEB 20 

4 Mamografia convencional bilateral DMD cj e DO 
5 Mamografia digital unilateral EE DEAD TE Esto Ra AE a SUN CD SO 20 

(3 - RADIOLOGIA CONTRASTADA a REA 
| cópIGO | DISCRIMINAÇÃO | UNIDADE | QUANTIDADE | 
[ea RX Clister “opaco com duplo contraste | ; ear br OUR ED E q TT 20, 

2 RX Ductografia (por mama) Ro : PE es Do RA IP RUNED po piso 2 
3 RX Esôfago - estômago - Duodeno | ES A RR 
4 RX Trânsito Intestinal UNID 20 
5 * |RX Uretrocistografia AE TESÇE DE EN: À UNID “=20 

| 6 RX Urografia Excretora sie UNID 20 
E 'RX Urografia Excretora Minutada 1-2-3 [| UNID pataDO 
1.8. RX Urografia Venosa g “Nefrotomagra. . y | “UNID | É 20 

MESERNDICLOSEN GERAL O SS TE Poferiá costa Ra e ie 
CÓDIGO | DISCRIMINAÇÃO | UNIDADE QUANTIDADE | 
1 'RX Abdome (AP + Lateral/Localizada) UNID 20] 
2 RX Abdome (AP DEC + AP ORT) UNID 20) 
3 RX Abdome (AP DEC + AP ORT + PA TÓRAX) . Ee UNID Eine e TR 
4 RX Abdome (AP Ortostático) UNID 20 

E: "RX Abdome simples (AP) DIST PEDE ME SENTO asia is 
[6 |RX Bacia (AP). PR ieigi= Do Laço Mp UE eo TR CEIA as SORO 20 

7 RX Braço Esquerdo (AP + PERFIL) OND 6 fa O 
8 'RX Calcâneo Esquerdo UNID 20 
9 (RX Clavícula Direita (AP) UNID 20 
10 'RX Clavícula Esquerda (AP) PRE Pta o Ca UNID 20         
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  11 'RX Coluna Dorsal (AP + PERFIL + OBLIQUAS UNID 20 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

              
  

12 RX Coluna Dorso-Lombar E UNID 0 
13 RX Coluna Dorso-Lombar Dinâmica UNID Aq e 
14 RX Fêmur médio e distal direito (AP+PERFIL) UNID. 
15 'RX Fêmur médio e distal esquerdo (AP+PERFIL) uNID | fi 20% 
16 'RX Fêmur proximal e médio direito (AP+PERFIL) UNID VT 2 à 
17 (RX Fêmur proximal e médio esquerdo (AP+PERFIL) UNID 20 ê 

18 (RX Joelho Direito (AP/LATERAL/OBLIQUA) p-aeengag im 
19 RX Joelho Direito (AP + PERFIL) 
20 (RX Joelho Direito (PA + PERFIL + AXIAL) 
21 'RX Joelho Direito (PA+PERFIL+AXIAL+OBLIQUA) / 
22 'RX Joelho Esquerdo (AP/LATERAL/OBLIQUA) 
23 'RX Joelho Esquerdo (AP + PERFIL) 
24 (RX Joelho Esquerdo (PA + PERFIL + AXIAL) 
25 'RX Joelho Esquerdo (PA+PERFIL+AXIAL+OBLIQUA) UNID 20 
26 |RX Mandíbula (PA+OBLIQ+TOWNE+TOWNE) UNID 20 
27 RX Mandíbula (PA+OBLÍQUAS) UNID 20 
28 RX Mão Direita (PA + OBLÍQUAS) UNID 20 
29 'RX Mão Direita (PA + PERFIL) UNID 20 
30 (RX Mão Direita (PA + OBLÍQUAS) UNID 20 
31 'RX Mão Direita (PA + PERFIL) UNID 20 
32 IRX Mão Esquerda (PA + OBLÍQUAS) UNID 20: 
33 'RX Mão Esquerda (PA + PERFIL) UNID 20) 
34 'RX Mastóide Bilateral UNID 20) 
35 'RX Mastóide Direito UNID 20 
36 'RX Patela Direita UNID 20 
37 'RX Quadril UNID 20 
38 RX Tórax (PA + INSPIRAÇÃO + EXPIRAÇÃO) UNID oo 
39 'RX Tórax (PA + PERFIL + OBLIQUA) UNID 20 
40 !RX Tórax (PA PADRÃO OIT) UNID 20 
41 RX Tórax (PA) UNID 20, 
42 iRX Tórax (PA + PERFIL) UNID 20! 

5 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 TC Abdome Inferior Feminino UNID 20 

2 TC Abdome Inferior Masculino : UNID 20 

3 TC Abdome Superior UNID 20 
4 TC Abdome Total Feminino UNID 20 

5 TC Abdome Total Masculino UNID 20 

6 TC Adrenais UNID 20 
7 TC Antebraço Direito UNID 30 

8 TC Antebraço Esquerdo UNID 30 

9 TC Aparelho Urinário UNID 20 
10 TC Bacia UNID 20 

11 TC Coluna Cervical UNID 20; 
12 TC Coluna Lombar UNID 20: 

13 TC Coluna Torácica UNID 20 

14 TC Coxa Direita UNID 10 

15 TC Coxa Esquerda Es | UNID 10 
16 TC Crânio UNID 20 
17 TC Face UNID 20 

18 TC Joelho Esquerdo UNID 20 

19 TC Mão Direita UNID 20 

20 TC Mão Esquerda ã pages : UNID 20 

21 TC Perna Direita UNID 20 

22 TC Perna Esquerda UNID 20: 

23 TC Pescoço UNID 20; 
24 TC Quadril UNID 20 
25 TC Tórax UNID 20 
26 TC Tornozelo Direito UNID 20) 
27 TC Tornozelo Esquerdo UNID 20 

28 TC Transição Crânio-Cervical UNID 10     
to Bi ia Percutânea Ori. 

to Percutânea de 

Inferior Feminino 

Total 

Total Feminino 

Total Masculino 

Direito 

Direito 

rdo F
t
 

A
D
 
I
C
O
 

| 
S
I
O
N
 

O 
a 

o
 
O
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12 S Aparelho Urinário Feminino UNID 20 

13 US Aparelho Urinário Masculino UNID 

14 US Bolsa Escrotal UNID 

15 US Braço Direito UNID GAS ) 
16 US Braço Esquerdo UNID/ 4 En 
17 US Cervical UNID.” 
18 US Cotovelo Direito UNI 
19 US Cotovelo Esquerdo UNID: 
20 US Coxa Anterior Direita em 

21 US Coxa Anterior Esquerda UNID 
22 US Coxa Direita UNID 
23 US Coxa Esquerda ] UNID 

24 US Globo Ocular SU UNID 
25 US Joelho Direito UNID 

26 US Joelho Esquerdo UNID 
27 US Mama - Biópsia de 1 nódulo UNID 

28 US Mama - Biópsia a cada + 1 nódulo UNID 

29 US Mama - Marcação 1 nódulo UNID 

30 US Mama - Marcação a cada + 1 nódulo UNID 

31 US Mama - Punção aspirativa 1 cisto UNID 

32 US Mamas UNID 

33 US Mamas complementar UNID 

34 US Mandibular UNID 

35 US Mão Direita UNID 

36 US Mão Esquerda UNID 
37 US Ombro Direito UNID 

38 US Ombro Esquerdo UNID 
39 US Parede Abdominal UNID 

40 US Parede Torácica UNID 

41 US Pênis à UNID 

42 US Quadril Direito UNID 

43 US Quadril Esquerdo UNID 

44 US Rins UNID 

45 US Tireóide - PAAF com análise de 1 nódulo UNID 

46 US Tireóide - PAAF com análise de a cada + 1 nódulo UNID 

47 US Tireóide - PAAF sem análise de 1 nódulo UNID 

48 US Transretal - Biopsia de Próstata - BXUSPROI UNID 

49 US Transretal - Biopsia de Próstata - BXUSPRO2 UNID 
50 US Transvaginal UNID 

51 US Transvaginal com Doppler UNID 

52 USG pélvica UNID 

53 USG obstétrica UNID 

54 USG morfológica UNID 

55 US Bolsa Escrotal com Doppler UNID 

56 US Hemotórax UNID 

57 US Próstata transrretal j UNID 

58 US Próstata via abdominal = UNID 

59 US Superficial 3 UNID 

» 60 US Tireoide UNID 

"61 US Tireoide com Doppler UNID 
62 US Tórax Extra cardíaco UNID 

63 US Transfontanela UNID 

- GASTROENTEROLOGIA 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE 
1 COLONOSCOPIA - ENDOSCOPIA DIGESTIVA BAIXA UNID 10 

2 CONSULTA GASTROENTEROLOGIA UNID 10 

3 SCOPIA + TESTE DE UREASE UNID 10 

4 (POLIPECTOMIA - COLONOSCOPIA SEM ANALISE UNID 10 

5 " |POLIPECTOMIA - ENDOSCOPIA SEM ANALISE UNID 10 

6 'SUPORTE ANESTESICO UNID 10     
  

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada 

ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma 

legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive 
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
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5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. a 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (RE E SN 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e:obrigações concernentes à dida de e 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, alquer 7, 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto icontratado. em | 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços) que-apresen rem =! 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigênci do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimenta, ou pag 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, Salvo 

prévia e expressa autorização do Contratante. ua 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compat dade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

    

   

  

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0s prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, 

que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, S 1º, da Lei 8.666/93, 

estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 

7.1.1.Início: Imediato; 

7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 

57, da Lei 8.666/93. 

8B.0.DO REAJUSTAMENTO 

8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

B.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

“.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

"possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, 

a relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o : ' 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, enseja tea) 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudaf tiá execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou éomete aude ON 

fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contrat om a Sl 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de *2i 

Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemãs -semernan: "8; 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos 4 

prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

13.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e gi 

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstéh 

Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 

execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 

pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
13.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

13.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

    

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x T, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =; percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

São José do Sabugí - PB, 06 de Março de 2023. 

        E LIMA MEDEIROS 

de Saúde 

MARIA ELI 

Secretari 

-
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UMA CSFERANÇA RENOVADA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 0001/2023 N.º 
0001/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Assunto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 

Serviços de Exames de Ultrassonografias, Radiologia 

Geral, Mamografia e Entre Outros para o Município de São 

José do Sabugí - PB. 

Anexo: Instrumento Convocatório correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 00001, de 02 de Janeiro de 

2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e 

observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica considera 

regular o respectivo instrumento convocatório e seus elementos constitutivos referente ao 
processo em tela, os quais estão em consonância com a legislação vigente. 

São José do Sabugí - PB, 14 de Março de 2023. 

RAIMUNDO MEDEIROS DA NÓBREGA FILHO 
Assessor Jurídico 

OAB-PB 4755
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UMAFIVERANÇA RENDYADA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º 00001/2023 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Assunto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 

Serviços de Exames de Ultrassonografias, Radiologia 

Geral, Mamografia e Entre Outros para o Município de 

São José do Sabugí - PB. 

Interessados: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi e: UDI 

PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA, ULTRA CLIN 

e DIAGNOSTICO  RADIOLOGICO LTDA E VINE - VIDA & 

NEGORCIOS LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus 

elementos, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações 

apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de 

Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor 

Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 25, inciso III, do referido diploma legal. 

Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação dos extratos de ratificação, de inexigibilidade 

—de licitação e do contrato correspondente na Imprensa Oficial, para os fins previstos nos 

Arts. 26 e 61 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

São José do Sabugí - PB, 07 de Agosto de 2023. 

  

RAIMUNDO MEDEIROS DA NÓBREGA FILHO 
Assessor Jurídico 

OAB-PB 4755
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UMA CSFERANÇA RENOVADA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 0001/2023 N.º 
0001/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Assunto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 

Serviços de Exames de Ultrassonografias, Radiologia 

Geral, Mamografia e Entre Outros para o Município de São 

José do Sabugí - PB. 

Anexo: Instrumento Convocatório correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 00001, de 02 de Janeiro de 

2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e 

observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica considera 

regular o respectivo instrumento convocatório e seus elementos constitutivos referente ao 
processo em tela, os quais estão em consonância com a legislação vigente. 

São José do Sabugí - PB, 14 de Março de 2023. 

RAIMUNDO MEDEIROS DA NÓBREGA FILHO 
Assessor Jurídico 

OAB-PB 4755
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UMAFIVERANÇA RENDYADA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º 00001/2023 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Assunto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 

Serviços de Exames de Ultrassonografias, Radiologia 

Geral, Mamografia e Entre Outros para o Município de 

São José do Sabugí - PB. 

Interessados: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi e: UDI 

PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA, ULTRA CLIN 

e DIAGNOSTICO  RADIOLOGICO LTDA E VINE - VIDA & 

NEGORCIOS LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus 

elementos, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações 

apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de 

Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor 

Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 25, inciso III, do referido diploma legal. 

Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação dos extratos de ratificação, de inexigibilidade 

—de licitação e do contrato correspondente na Imprensa Oficial, para os fins previstos nos 

Arts. 26 e 61 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

São José do Sabugí - PB, 07 de Agosto de 2023. 

  

RAIMUNDO MEDEIROS DA NÓBREGA FILHO 
Assessor Jurídico 

OAB-PB 4755
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Paraíba , 16 de Março de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba + ANO XIV |Nº3323 

EXONERAR DO EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE ASSESSOR TECNICO 
NILVEL 1, NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 

constitucionais e orgânicas, com fundamento na Forma da Lei 

Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Exonerar o Senhor, Augusto Ferreira de Almeida, de CPF n.º. 

126.965.994 - 40 e RG de n.º. 5.092.208 — SSDS/PB, do cargo de 
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL 1, do quadro de servidores em 
Comissão deste Poder Executivo Municipal. 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. 

Arquive-se. Cumpra-se. 
Registre — se, publique — se. Revogam — se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2023. 

ÍRCIO ALEXANDRE LEITE 
Prefeito Constitucional 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 147/2023. 

EXONERAR DO EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DE 
AUXILIAR DE GABINETE, NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 
constitucionais e orgânicas, com fundamento na Forma da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Exonerar a Senhora, Sonia Ferreira de Lima, de CPF n.º. 

408.541.568 — 95 e RG de n.º. 3.150.328 — SSDS/PB, do cargo de 
AUXILIAR DE GABINETE, do quadro de servidores em Comissão 

deste Poder Executivo Municipal. 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. 
Juive-se. Cumpra-se. 

Registre — se, publique — se. Revogam — se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2023. 

MÁRCIO ALEXANDRE LEITE 

Prefeito Constitucional 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 148/2023. 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DE 
AUXILIAR DE GABINETE, NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 
constitucionais ec orgânicas, com fundamento na Forma da Lei 

Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear a Senhora, Maria Aparecida da Silva, de CPF n.º. 
900.912.134 - 87º RG de n.º. 5149695 — SSP/PE, para o cargo de 

AUXILIAR DE GABINETE, do quadro de servidores. em Cniidas 

deste Poder Executivo Municipal. G 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. 
Arquive-se. Cumpra-se. [5 as 

Registre — se, publique — se. Revogam — se 5 disposições em 
contrário. i 

Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2023. a 

  

MÁRCIO ALEXANDRE LEITE 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 

José Wanderley Correia Gonçalves 
Código Identificador:0B1096B9 

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICA DE 

SERVIÇO Nº 00001/2022 

Toma público que fará realizar através da Comissão Permanente de 

Licitação, Chamamento Pública de Serviço objetivando: O 

CREDENCIAMENTO de Empresa Especializada na Prestação de 

Serviços de Exames de Ultrassonografias, Radiologia Geral, 
Mamografia e Entre Outros para o Município de São José do Sabugí — 
PB, conforme especificações constantes do Anexo I do edital. Os 

interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e 

respectiva propositura até as 08:00 horas do dia 28 de Março de 2023, 
na sala da referida comissão, sediada na Rua Governador Ronaldo 
Cunha Lima, SN - Centro - São José do Sabugí - PB. Neste mesmo 
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura do 
respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 34671028. E-mail: 
prefeitura(Osaojosedosabugi.pb.gov.br. 

São José do Sabugi - PB, 15 de Março de 2023 

ALIXANDRE ASSIS RAMOS 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:3E06EDAO 

  

  

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Raro DO 
UMBUZEIRO cóen 

GABINETE DO PREFEITO 
RESOLUÇÃO Nº 08/2023 - CMAS 

RESOLUÇÃO Nº 08, de 15 de março de 2023. 

Institui a Comissão Especial para o processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar do 
Município de São Sebastião do Umbuzeiro-PB. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

São Sebastião do Umbuzeiro-PB, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolução n. 231/2022 

do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(Conanda) e na Lei Municipal nº 283/2007, 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão Especial com o objetivo de conduzir o 
processo de escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar do 

www.diariomunicipal.com.br/famup 68
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Paraíba , 23 de Março de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba + ANO XIV |Nº3328 

publicações de avisos ou atos de autorização e/ou ratificação de 
contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação 
ocorram até 31 de dezembro de 2023. 

$ 1º A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere 
o caput deverá constar expressamente na fase preparatória da 

contratação e ser autorizada pela autoridade competente até o dia 31 
de março de 2023. 

$ 2º Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de 

preços firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput 

persistirão regidos pela norma que fundamentou a respectiva 

contratação, ao longo de suas vigências e validades. 

Art. 3º Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no 
caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser extintos até 31 
de março de 2024. 

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos 

procedimentos de credenciamento de que trata o caput observará o 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São José do Brejo do Cruz/ PB, 22 de março de 2023, 

ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Eliane Saraiva Cardoso Dantas 

Código Identificador:D52FODS2 

  

GABINETE DA PREFEITA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 - PROC. LICITATÓRIO 

Nº 032/2023 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 — PROC. LICITATÓRIO 
Nº 032/2023 

CONTRATANTE: Município de São José do Brejo do Cruz/ PB; 
PROMITENTE CONTRATADA: CAINA ALENCAR DOS 
SANTOS 12733740458, CNPJ nº 48.788.386/0001-74; OBJETO; 
Registro de preços para possível contratação gradativa dos serviços de 

recarga de toncres; VALOR: R$ 67.550,00 - (sessenta e sete mil, 
quinhentos e cinquenta reais); VALIDADE: 22 de março de 2023 a 22 

* março de 2024; MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão 
"-sencial; SUBSCRITORES: Ana Maria da Silva Oliveira — Pelo 
Promitente Contratante e Cainã Alencar dos Santos - Pela Promitente 

Contratada. 

São José do Brejo do Cruz/ PB, 22 de março de 2023. 

ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
José Fábio Saraiva dos Santos 

Código Identificador:C6EC3AI7 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONVOCAÇÃO - EMPRESA AUGUSTO JORGE SARAIVA 

DE OLIVEIRA 

Ao Representante da Empresa 
AUGUSTO JORGE SARAIVA DE OLIVEIRA 

CNPJ: 36.786.488/0001-71 
Rua: Firmo Martins De Oliveira, 240, térreo, Centro, São José do 

Brejo do Cruz/ PB 

Sr. Augusto Jorge Saraiva De Oliveira 

CONVOCAÇÃO 

Vimos através deste, convocar V. S* para, no prazo de, cinto (08) dias “Oo 
úteis, contados da publicação desta na imprensa oficial do Município 
(Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba - o sa 
comparecer à Sede da Secretaria Municipal de Administração 

José do Brejo do Cruz/ PB visando a assinatura da Ata de Rage cota ceas 

de Preços, oriunda do Pregão Presencial nº vos 

acima citada, a mesma decairá do direito à subscrição. ga 

Registro de Preços. 

  

Atenciosamente, 

São José do Brejo do Cruz/ PB, 22 de março de 2023. 

ADAMILTON GOMES DA COSTA 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
Portaria nº 088/2022 

Publicado por: 
José Fábio Saraiva dos Santos 

Código Identificador:949BA AE! 

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
CHAMAMENTO PÚBLICA DE SERVIÇO Nº 00001/2023 

O Município de São José do Sabugí, Estado da Paraíba, através do 

Presidente da CPL, vem através deste tornar público a 
RETIFICAÇÃO da data do certame da CHAMAMENTO PÚBLICA 
DE SERVIÇO Nº 00001/2022, cujo objeto é a Prestação de Serviços 
de Exames de Ultrassonografias, Radiologia Geral, Mamografia e 
Entre Outros para o Município de São José do Sabugi — PB, conforme 

especificações constantes do Anexo I do edital, ONDE SE LÊ 
CHAMAMENTO PÚBLICA DE SERVIÇO Nº 00001/2022 AS 
08:00HS LER-SE-Á CHAMAMENTO PÚBLICA DE SERVIÇO Nº 
00001/2023 AS 08HS, sem alterações nas demais clausula. 

São José do Sabugi - PB, 22 de Março de 2023 

ALIXANDRE ASSIS RAMOS — 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:E273D0ES 

  

  

  
ESTADO DA PARAÍBA — > 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGAO PRESENCIAL 020/2023 
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Serra Grande — PB, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo | 
deste Edital. 
Nº. CONTRATO: 067/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Contratado: MED & FARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n 41.778.326/0001-21. 
Valor: R$ 379.920, 00 (Trezentos e setenta e nove mil novecentos e 
vinte reais), vencedor dos itens 1,3,5, 8,9, 10, 12, 13, 14,15,16,18, 

20,21, 22,24, 26, 27,28,31,35,37,38, 39,40,41,42,43,44,45,48, 
49,51,55, 59,60, 61, 62, 63, 64,65, 67, 68, 69, 70, 71, 76, 77, 78, 79, 
80, 81, 86, 88, 93, 94, 96, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 107, 108, 110, 
111, 112, 114, 115, 118, 119, 120, 121, 123, 124, 127, 128, 129, 131, 
132, 133, 134, 136, 138, 139, 140, 14] e 142. 
Data do Contrato: 22 de março de 2023. 
Vigência: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
  

a” 
TRAMITA - Sistema de T| 

RECIBO DE PROTOCOLO 

  

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/08/2023 às 11:24:46 foi protocolizado o documento 
sob o Nº 86047/23 do Aviso da Licitação nº 00001/2023 referente ao exercício de , exercício 2023, referente a(o) 
Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos 
eletrônicos encaminhados por Maria Elismaria de Lima Medeiros. 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Sabugi 
> Número da Licitação: 00001/2023 

Modalidade: Credenciamento (Lei 8.666/1993) 

Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Valor Estimado: R$ 641.600,00 
Objeto: Prestação de Serviços de Exames de Ultrassonografias, Radiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para 
o Município de São José do Sabugí PB 
Data do Ato: 16/03/2023 
Data e Hora do Certame: 28/03/2023 08:00:00 
Local do Certame: sede da prefeitura municipal 
Observações: FICA RETROATIVO TENDO EM VISTA QUE NA ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO NÃO TINHA ESSA 
FERRAMENTA DE CADASTRO, SENDO QUE FOI DISPONIBILIZADO TODA A DOCUMENTAÇÃO NO SITIO 
OFICIAL DO MUNICIPIO SEM PREJUÍZO A ADMINISTRAÇÃO E AOS CONCORRENTES. 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim 
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 143 

[intormado? 
[Sm 

  

  

b96744cd879627183182381dc82524ee 

  
Edital da Licitação 

    

João Pessoa, 10 de Agosto de 2023 

Assinado Eletronicamente 
t conforme LC 18/03, alterada pela LC 91/2009 e 

pelo Regimento Interno, alterado pela 
RA TC 18/2009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 
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UMACSFERANÇARENDVADA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO 

São José do Sabugí - PB, 10 de Agosto de 2023. 
PORTARIA Nº 00001/2023 

O PREFEITO DA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 

“RESOLVE: 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº 00001/2023, que objetiva: Contratação de 

Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Exames de Ultrassonografias, Radiologia 

Geral, Mamografia e Entre Outros para o Município de São José do Sabugí - PB; com base nos 

elementos constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de Junho de 1993, a qual sugere a contratação de: 

- UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA. 

09.442.754/0001-76 

Item(s): 1-2-3-4-5-6-7. 

Valor: R$ 641.600,00. 

- ULTRA CLIN DIAGNOSTICO RADIOLOGICO LTDA. 

09.442.754/0001-76 

Etem(s): 1 - 5. 
Valor: R$ 227.400,00 

- VINE - VIDA & NEGORCIOS LTDA. 

09.442.754/0001-76 

mltem(s): 2-4 - 6. 
Valor: R$ 319.700,00. 

Publique-se e cumpra-se. 

h 

dd To DANTAS SEGUNDO 
Prefeito 
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UMaACIPERANÇAaRENDYADA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO 

São José do Sabugí - PB, 10 de Agosto de 2023. 
PORTARIA Nº 00001/2023-01 

O PREFEITO DA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 

“RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Inexigibilidade nº 00001/2023, que 

objetiva: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Exames de 

Ultrassonografias, Radiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para o Município de São José do 

Sabugí - PB; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 

- UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA. 

09.442.754/0001-76 

Item(s): 1 -2-3-4-5- 6-7. 

Valor: R$ 641.600,00. 

- ULTRA CLIN DIAGNOSTICO RADIOLOGICO LTDA. 

09.442.754/0001-76 

Item(s): 1 - 5. 

Valor: R$ 227.400,00 

- VINE - VIDA & NEGORCIOS LTDA. 

09.442.754/0001-76 

Item(s): 2-4 - 6. 

—=Valor: R$ 319.700,00. 

Publique-se e cumpra-se. 

  

     À 

CIANQ DANTAS SEGUNDO 
Prefeito
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   umarnireranta nENDIADA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

Comissão Permanente de Licitação 

CRDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 0001/2023 

RELAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO SABUGI/PB, por sua Comissão Permanente de Licitação, após a 
avaliação dos documentos apresentados para o credenciamento, nos termos do Edital e Termo de 

Referência do CREDENCIAMENTO Nº 0001/2023, cujo objeto é o credenciamento de propostas de pessoas 

jurídicas e instituições privadas com ou sem fins econômicos ou filantrópicas, Prestação de 

Serviços de Exames de Ultrassonografias, Radiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para o 

Mu típio de São José do Sabugí - PB, torna público a seguinte CREDENCIAMENTO: 

  

  

UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA CREDENCIADO Lei 8.666/93. 

CNPJ N.º 09.442.754/0001-76 

Rua Boussuet Wanderley, n.º 411, Centro na cidade 

de Patos-PB - CEP n.º 58.700-410. 
  

ULTRA CLIN DIAGNOSTICO RADIOLOGICO LTDA CREDENCIADO Lei 8.666/93. 

CNPJ N.º 26.804.400/0001-43 

Rua Rua Boussuet Wanderley, n.º 257, Centro na 

cidade de Patos-PB - CEP n.º 58.700-410. 
  

  
VINE - VIDA & NEGORCIOS LTDA CREDENCIADO Lei 8.666/93. 

CNPJ N.º 29.425.559/0001-45 

Rua José Roque, n.º 126, Sala 01, Centro na cidade 

de Parelhas - RN - CEP n.º 59.360-000.       
  

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação oficial da presente decisão, 

para a interposição de recurso, nos termos do Edital.     
São José do Sabugi/PB, 02 de Agosto de 2023.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/10/2023 às 12:26:44 Maria Elismaria de Lima
Medeiros alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 86047/23.

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Sabugi
Número da Licitação: 00001/2023
Data de Publicação: 16/03/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 10/08/2023
Responsável pela Homologação: Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Sabugi
Modalidade: Credenciamento (Lei 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 641.600,00
Valor: R$ 641.600,00
Fontes de Recursos: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600).
Objeto: Prestação de Serviços de Exames de Ultrassonografias, Radiologia Geral, Mamografia e Entre Outros para
o Município de São José do Sabugí PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 22
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 227.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ultra Clin Centro Radiologico Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.804.400/0001-43
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 641.600,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): UDI Patos Serviços e Produtos Médicos LTDA
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.442.754/0001-76
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 319.700,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): VINE-VIDA & NEGÓCIOS LTDA
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.425.559/0001-45
Proposta 3 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital Sim f305e61866711f3703dd46b2c2d2dadc

Justificativa da contratação Sim 1275cf352b014e003cdafe2e873a9369

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 89e3acb1faf3b88fbe94f428e8668811

Pesquisa de mercado Sim 89e3acb1faf3b88fbe94f428e8668811

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ultra Clin Centro Radiologico Ltda Sim 92ebe90deebba5950b016c62bd547a6d

Proposta 2 - Proposta e Anexos - UDI Patos Serviços e Produtos Médicos
LTDA

Sim 68b04f0b9ae871e607b515764f3a3ed0

Proposta 3 - Proposta e Anexos - VINE-VIDA & NEGÓCIOS LTDA Sim 0cd846f366d934a9f525bbbb8f8a2488

Publicidade do Edital Sim 5ef51d4013b8c7a809816d9166b1508f

Ratificação Sim f7fa241767bce78a410c698ea8fabf14

Impresso por convidado em 03/10/2023 15:23. Validação: B578.303E.459D.5CD2.FC2F.EF1D.226A.5EA5. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 86047/23. Data: 03/10/2023 12:26. Responsável: tramita.

223

223



AutenticaçãoInformado?Documento

Relação dos credenciados Sim d48eb61fdb74426793287c75907eb355

João Pessoa, 03 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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